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Número do processo: 000217312020
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Número do processo:

Solicitação:

Número do documento:

Requerente:

Beneficiário:

Endereço:

Complemento:

Loteamento:

Telefone:

E-mail:

Local da protocolização:

Localização atual:

Org. de destino:

' ocolado por:
\-- -Srluaçao:

Protccolado em:

Súmula:

Observação:

0002'17312020 Número único: 501.V8T.J99'fg

2 - DESPESAS Número do protocolo: 45851

10980 - SECRETARTA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE - CPF/CNPJ do requerente:

10980. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE . CPF/CNPJ do benEfiCiário:

Bairro:

Condomínio: MunicÍpio:

. Celular: Fax:

Notificado por: E-mail

O1O.OO1.OOO - SECRETARIA MUN.DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE

O1O.OO1.OOO . SECRETARIA MUN.DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE

juciara dos santos dantas Atualmente com; juciara dos santos dantas

Não analisado Em trâmite: Não Procedência: lnterna Prioridade: Normal

1210512020 13:19 Previsto para: Concluído em:

ABERTURA DE PROCESSO RESPIRATÓRIO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MASCARAS DE PROTEÇÁO RESPIRATÓRIA
DE USo NÃo PRoFISSIoNAL PARA SEREM DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS INSCRITAS NO CADUNICO (CADASTRO

úNrco; euE vtvEM EM ESTADo DE vULNERABTLTDADE socrAL E EcoNôMrcA No MUNtcÍPto DE sÃo FRANctsco Do
coNDE, COM FtNS DE PROMOVER A CONTENÇÃO DO CONTÁGrO DO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19)

SEC. ORIGEM - SEDESE.

juciara dos santos dantas

(Protocolado por)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE

(Requerente)

Sislêma: Protocolo Fly / Usuário: juciara.dantas / Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Hora: 13:19:26
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MLINICIPAL DE SÃO PRaNCISCO DO CONDE.BA
SEDESE - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE

Ofício no 088/2020 São Francisco do Conde, 07 de maio de 2020

A EMPRESA

RP INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTTGOS DO VESTUÁNIO LTDA

Pelo presente solicito de V.Sa., em caráter de urgência, cotação de preço

referente a aquisição de máscaras de proteção respiratória de uso não

profissional para serem distribuídas às famílias inscritas no CADUNICO

(cadastro único) que vivem em estado de vulnerabilidade social e econômica no

municÍpio de São Francisco do Conde, com fins de promover a contenção do

contágio do Novo Coronavírus (COVID-19), através da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Esportes, que tem por finalidade formular e executar

as políticas públicas relacionadas à melhoria da qualidade de vida, ao

desenvolvimento comunitário e apoio e assistência à infância, adolescência,

idoso e às pessoas que necessitem da proteção social básica e especial, bem

como, promover a execução de programas socioassistenciais, incentivar e

promover às atividades desportivas e recreativas além do lazer de interesse da

população, conforme discriminação em anexo.

Saliento que a cotação poderá ser enviada, para o endereço de e-mail
sedes. hotmail correspondente a esta Secretaria

Certo de poder contar com a atenção dos senhores, antecipo meus
agradecimentos.

Atenciosamente,

Aloísio oluufi^de Souza
Secretário Municipal de Des{nvolvimento Social e Esporte

rer.: (71) 3§, - 4730

Secretorio Municipol de Desenvolvimento Sociol e Esporte
Ruo Borôo de Sõo Froncisco 39 /Centro - 5õo Francisco do Conde - BÁ

Tel. (071) 3651-4700/ 4730- fox.3651-8621
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE

PLANILHA DE REFERÊruCN

3o.ooo mÁscanas DE pRoreÇÃo RESeTRAToRTA

ITEM ESPEcrFrceÇÃo UF QTD.
VALOR

UNT.
VALOR
TOTAL

1

nAASCnnn de proteção respiratória para uso nâo profissional, 100%
Algodáo na parte interna do produto, com tecido duplo, cores neutras, sem
estampa (conforme layout em anexo), com elastico contornando toda a
borda. A máscara deve ser capaz de ser ajustada firmemente no nariz,
bochechas e queixo do usuário, para garantir vedação suficiente contra a
atmosfera ambiente. Os materiais utilizados para fabricaçâo devem suportar
os produtos e os métodos de limpeza, secagem, manipulaçâo e desgaste
durante a vida útil.

As dimensÕes propostas pela Prática Recomendada ABNT baseiam-se em
alguns dados antropométricos da ISO/TS 16976-2:2015. Distância lateral
205 mm - 235 mm, Comprimento queixo-fronte 155 mm - 185 mm,
Distância interpupilar 65 mm - 71 mm , Arco-maxilo-auricular 295 mm - 315
mm.
A máscara deve pasar por processo de sublimação e deverá conter a

impressáo em TRANSFER da Logomarca da Prefeitura Municipalde São
Francisco do Conde, conforme modelos disponibilizados, devem ser
esterilizadas e em embaladas individualmente, em kit's com três unidades
de tonalidades diÍerentes, de modo que fiquem protegidas de danos
mecânicos e de qualquer contaminação antes do uso, embalagem
transparente. devendo conter: nome, marca ou outros meios de identificação
do fabricante ou fornecedor, duração recomendada de uso da máscara de
proteção, instruçôes de manutenção (modo de lavagem e secagem) e
instrucôes de utilizacáo da máscara.

UND 30000 R$ R$

À

VALOR TOTAL R$

DATA:
LOCAL:
VALIDADE DA PROPOSTA

dos §anto.s

Contrato
65.634-SEOESE
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ESTADO DA BAHIA
pREFETTURA MI-INICIpAL DE sÃo rnaNCISCo Do coNDE-BA
SEDESE _ SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE

Ofício no 085/2020 São Francisco do Conde, 07 de maio de 2020

A EMPRESA

oLTNTO COMÉRCTOS DE CONFECÇOES UrOa

Pelo presente solicito de V.Sa., em caráter de urgência, cotação de preço

referente a aquisição de máscaras de proteção respiratória de uso não

profissional para serem distribuídas às famílias inscritas no CADUNICO

(cadastro único) que vivem em estado de vulnerabilidade social e econômica no

município de São Francisco do Conde, com fins de promover a contenção do

contágio do Novo Coronavírus (COVID-19), através da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Esportes, que tem por finalidade formular e executar

as políticas públicas relacionadas à melhoria da qualidade de vida, ao

desenvolvimento comunitário e apoio e assistência à infância, adolescência,

idoso e às pessoas que necessitem da proteção social básica e especial, bem

como, promover a execução de programas socioassistenciais, incentivar e

promover às atividades desportivas e recreativas além do lazer de interesse da

população, conforme discriminação em anexo.

Saliento que a cotação poderá ser enviada, para o endereço de e-mail

sedes.sfc@hotmail.com, correspondente a esta Secretaria.

Certo de poder contar com a atenção dos senhores, antecipo meus

agradecimentos.

Atenciosamente,

:

Aloísio O de Souza
Secretário Municipal de volvimento Social e EsPorte

Tel.: (71) - 4730

Secretorio Municipol de Desenvolvimento Sociol e Esporte

Ruo Borõo de 5õo Froncisco 39 lCentro - 5õo Froncisco do Conde - BÁ

Tel. (071) 3651-4700/ 4730 - fox'365t-862t
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE

PLANTLHA DE REFERÊHCIA

3o.ooo wrÁscenas DE pRoreçÃo RESptRAToRIA

ITEM ESPEcrFrcaÇÃo UF QTD.
VALOR

UNT.
VALOR
TOTAL

1

UÁSCnnn de proteçáo respiratória para uso não profissional, 100%
Algodáo na parte interna do produto, com tecido duplo, cores neutras, sem
estampa (conforme layout em anexo), com elastico contornando toda a
borda. A máscara deve ser capaz de ser ajustada firmemente no nariz,
bochechas e queixo do usuário, para garantir vedaçâo suficiente contra a
atmosfera ambiente. Os materiais utilizados para fabricaçâo devem suportar
os produtos e os métodos de limpeza, secagem, manipulação e desgaste
durante a vida útil.
As dimensÕes propostas pela Prática Recomendada ABNT baseiam-se em
alguns dados antropométricos da ISO/TS 16976-2:2015. Distância lateral
205 mm - 235 mm, Comprimento queixo-fronte 155 mm - 185 mm,
Distância interpupilar 65 mm - 71 mm , Arco-maxilo-auricular 295 mm - 315
mm.
A máscara deve pasar por processo de sublimaçâo e deverá conter a
impressâo em TRANSFER da Logomarca da Prefeitura Municipalde São
Francisco do Conde, conforme modelos disponibilizados, devem ser
esterilizadas e em embaladas individualmente, em kit's com três unidades
de tonalidades diferentes, de modo que fiquem protegidas de danos
mecânicos e de qualquer contaminação antes do uso, embalagem
transparente. devendo conter: nome, marca ou outros meios de identificaçáo
do fabricante ou fornecedor, duração recomendada de uso da máscara de
proteção, instruçôes de manutenção (ntodo de lavagem e secagem) e
instrucÕes de utilizacão da máscara.

UND 30000 R$ R$

VALOR TOTAL R$

DATA:
LOCAL:
VALIDADE DA PROPOSTA:

dos §ontos

Contrato
65.634-SEDESÉ
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ESTADO DA BAHIA
pREFETTURA MUNICIpAL DE sÃo pRaNCISCo Do coNDE-BA
SEDESE _ SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE

Ofício no 08712020 São Francisco do Conde, 07 de maio de 2020

A EMPRESA

GUIMA MATERIAIS DE ESCRITORIO E TNFORMÁTICA LTDA

Pelo presente solicito de V.Sa., em caráter de urgência, cotação de preço

referente a aquisição de máscaras de proteção respiratoria de uso não

profissional para serem distribuídas às famílias inscritas no CADÚNICO

(cadastro único) que vivem em estado de vulnerabilidade social e econômica no

município de São Francisco do Conde, com fins de promover a contenção do

contágio do Novo Coronavírus (COVID-19), através da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Esportes, que tem por finalidade formular e executar

as políticas públicas relacionadas à melhoria da qualidade de vida, ao

desenvolvimento comunitário e apoio e assistência à infância, adolescência,

idoso e às pessoas que necessitem da proteção social básica e especial, bem

como, promover a execução de programas socioassistenciais, incentivar e

promover às atividades desportivas e recreativas além do lazer de interesse da

população, conforme discriminação em anexo.

Saliento que a cotação poderá ser enviada, para o endereço de e-mail
sedes.sfc(@ otmail.com. correspondente a esta Secretaria.

Certo de poder contar com
agradecimentos.

a atenção dos senhores, antecipo meus

Atenciosamente,

Aloísio otiu.f,l ae souza
Secretário Municipal de Desefrvotvimento Social e Esporte

Ter.: (71) 36ü - 4730

Secretorio Municipol de Desenvolvimento Sociol e Esporte

Ruo Borõo de Sõo Froncisco 39 /Centro - 5õo Froncisco do Conde - BÁ

Tel. (071) 3651-4700/ 4730 - fox. 3ó51-8ó21
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCTSGO DO CONDE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE

PLANILHA DE REFERÊruCIA

3o.oo0 rvrÁscenns DE pRoreçÃo RESptRATónle

ITEM ESPEcrFrceçÃo UF QTD
VALOR

UNT.
VALOR
TOTAL

1

UÁSCnRn de proteçáo respiratória para uso não profissional, 100%
Algodão na parte interna do produto, com tecido duplo, cores neutras, sem
estampa (conforme layout em anexo), com elastico contornando toda a

borda. A máscara deve ser capaz de ser ajustada firmemente no nariz,

bochechas e queixo do usuário, para garantir vedação suficiente contra a

atmosfera ambiente. Os materiais utilizados para fabricação devem suportar
os produtos e os métodos de limpeza, secagem, manipulação e desgaste
durante a vida útil.
As dimensÕes propostas pela Prática Recomendada ABNT baseiam-se em
alguns dados antropométricos da ISO/TS 16976-2:2015. Distância lateral
205 mm - 235 mm, Comprimento queixo-fronte 155 mm - 185 mm,
Distância interpupilar 65 mm - 71 mm , Arco-maxilo-auricular 295 mm - 315
mm.
A máscara deve pasar por processo de sublimaçâo e deverá conter a
impressâo em TRANSFER da Logomarca da PreÍeitura Municipalde São
Francisco do Conde, conforme modelos disponibilizados, devem ser
esterilizadas e em embaladas individualmente, em kit's com três unidades
de tonalidades diferentes, de modo que fiquem protegidas de danos
mecânicos e de qualquer contaminaçâo antes do uso, embalagem
transparente. devendo conter: nome, marca ou outros meios de identificaçâo
do fabricante ou fornecedor, duração recomendada de uso da máscara de
proteção, instruçÕes de manutençâo (rnodo de lavagem e secagem) e
instrucões de utilizacâo da máscara.

UND 30000 R$ R$

VALOR TOTAL R$

DATA:
LOCAL:
VALIDADE DA PROPOSTA:

dos Sontos

a5.534- SEDESE
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ESTADO DA BAHIA
pREFEITURA MLTNICIpAL DE sÃo rnaNCISCo Do coNDE-BA
SEDESE _ SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE

Ofício no 089/2020 São Francisco do Conde, 07 de maio de 2020

A EMPRESA

LIGHT PRODUçOES E EVENTOS

Pelo presente solicito de V.Sa., em caráter de urgência, cotação de preço

referente a aquisição de máscaras de proteção respiratória de uso não

profissional para serem distribuídas às famílias inscritas no CADUNICO

(cadastro único) que vivem em estado de vulnerabilidade social e econômica no

município de São Francisco do Conde, com fins de promover a contenção do

contágio do Novo Coronavírus (COVID-19), através da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Esportes, que tem por finalidade formular e executar

as políticas públicas relacionadas à melhoria da qualidade de vida, ao

desenvolvimento comunitário e apoio e assistência à infância, adolescência,

idoso e às pessoas que necessitem da proteção social básica e especial, bem

como, promover a execução de programas socioassistenciais, incentivar e

promover às ativídades desportivas e recreativas além do lazer de interesse da

população, conforme discriminação em anexo.

Saliento que a cotação poderá ser enviada, para o endereço de e-mail
sedes.sfc@hotmail.com, correspondente a esta Secretaria.

Certo de poder contar com a atenção dos senhores, antecipo meus
agradecimentos.

Atenciosamente,

Àtoi"io owfi^de souza
Secretário Municipal de Des\nvolvimento Social e Esporte

Ter.: (71) 3b51 - 4730

Secnetorio Municipol de Desenvolvimento Sociol e Esporte
Ruo Borõo de 5ão Froncisco 39 /Centro - 5ôo Froncisco do Conde - BA

Tel. (071) 365t-47OO/ 4730- fax.365t'86?l
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE

PLANTLHA DE REFERÊxcle

3o.ooo urÁsceRls DE pRoreÇÃo RESPIRAToRIA

ITEM ESPEcrFrcaçÃo UF QTD.
VALOR

UNT.
VALOR
TOTAL

\-
1

UÁSCnRn de proteção respiratória para uso náo profissional, 100%

Algodáo na parte interna do produto, com tecido duplo, cores neutras, sem
estampa (conforme layout em anexo), com elastico contornando toda a

borda. A máscara deve ser capaz de ser ajustada firmemente no nariz,

bochechas e queixo do usuário, para garantir vedação suficiente contra a

atmosfera ambiente. Os materiais utilizados para fabricaçâo devem suportar

os produtos e os métodos de limpeza, secagem, manipulação e desgaste
durante a vida útil.

As dimensÕes propostas pela Prática Recomendada ABNT baseiam-se em

alguns dados antropométricos da ISO/TS 16976-22015. Distância lateral

205 mm - 235 mm, Comprimento queixo-fronte 155 mm - 185 mm,

Distância interpupilar 65 mm - 71 mm , Arco-maxilo-auricular 295 mm - 315

mm.
A máscara deve pasar por processo de sublimaçâo e deverá conter a

impressão em TRANSFER da Logomarca da Prefeitura Municipalde Sáo
Francisco do Conde, conforme modelos disponibilizados, devem ser
esterilizadas e em embaladas individualmente, em kit's com três unidades

de tonalidades diferentes, de modo que fiquem protegidas de danos

mecânicos e de qualquer contaminação antes do uso, embalagem
transparente. devendo conter: nome, marca ou outros meios de identificaçáo

do fabricante ou fornecedor, duração recomendada de uso da máscara de
proteção, instruçôes de manutenção (ntodo de lavagem e secagem) e
instrucÕes de utilizacão da máscara

UND 30000 R$ R$

VALOR TOTAL R$

DATA:
LOCAL:
VALIDADE DA PROPOSTA

dos §ontos

Contrato
65.634-SEDESE
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE-BA
SEDESE _ SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE

Ofício n'090/2020 São Francisco do Conde, 07 de maio de 2020

A EMPRESA

ECO FtT STORE COMÉRCIO EIRELI

REF. Cotação de Preço

Pelo presente solicito de V.Sa., em caráter de urgência, cotação de preço

referente a aquisição de máscaras de proteção respiratória de uso não

profissional para serem distribuídas às famílias inscritas no CADUNICO

(cadastro único) que vivem em estado de vulnerabilidade social e econômica no

município de São Francisco do Conde, com fins de promover a contenção do

contágio do Novo Coronavírus (COVID-19), através da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Esportes, que tem por finalidade formular e executar

as políticas públicas relacionadas à melhoria da qualidade de vida, ao

desenvolvimento comunitário e apoio e assistência à infância, adolescência,

idoso e às pessoas que necessitem da proteção social básica e especial, bem

como, promover a execução de programas socioassistenciais, incentivar e

promover às atividades desportivas e recreativas além do lazer de interesse da

população, conforme discriminação em anexo.

Saliento que a cotação poderá ser enviada, para o endereço de e-mail
sedes.sfc@hotmail.com, correspondente a esta Secretaria.

Certo de poder contar com
agradecimentos.

a atenção dos senhores, antecipo meus

Atenciosamente,

Aloísio Ol ra de Souza
Secretário Municipal de envolvimento Social e Esporte

Tel.: (71 1 - 4730
Secretorio Municipol de nvo lvimento Sociol e Esporfe

Ruo Borõo de 5õo Frqncisco 39 /Centro - 5õo Froncisco do Conde - BA

Tel. (071) 3651-4700/ 4730 - fox.365l-86?l
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICTPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE

PLANILHA DE REFERÊruCIE

3o.ooo tvtÁscaRRs DE PRoreÇÃo RESPI RATORIA

ITEM ESPEcrFrcaÇÃo UF QTD.
VALOR

UNT.
VALOR
TOTAL

1

MASCARA de proteção respiratória para uso nâo profissional, 100%

Algodão na parte interna do produto, com tecido duplo, cores neutras, sem

estampa (conforme layout em anexo), com elastico contornando toda a

borda. A máscara deve ser capaz de ser ajustada firmemente no nariz,

bochechas e queixo do usuário, para garantir vedaçâo suficiente contra a

atmosfera ambiente. Os materiais utilizados para fabricação devem suportar

os produtos e os métodos de limpeza, secagem, manipulação e desgaste

durante a vida útil.
As dimensÕes propostas pela Prática Recomendada ABNT baseiam-se em

alguns dados antropométricos da ISO/TS 16976-2.2015. Distância lateral

205 mm - 235 mm, Comprimento queixo-fronte 155 mm - 185 mm,

Distância interpupilar 65 mm - 71 mm , Arco-maxilo-auricular 295 mm - 315

mm.
A máscara deve pasar por processo de sublimaçâo e deverá conter a

impressão em TRANSFER da Logomarca da Prefeitura Municipalde Sáo

Francisco do Conde, conforme modelos disponibilizados, devem ser
esterilizadas e em embaladas individualmente, em kit's com três unidades

de tonalidades diferentes, de modo que fiquem protegidas de danos

mecânicos e de qualquer contaminação antes do uso, embalagem
transparente. devendo conter: nome, marca ou outros meios de identificação

do fabricante ou fornecedor, duraçáo recomendada de uso da máscara de

proteção, instruçôes de manutençáo (modo de lavagem e secagem) e
instrucÕes de utilizacâo da máscara

UND 30000 R$ R$

VALOR TOTAL R$

DATA:
LOCAL:
VALIDADE DA PROPOSTA

dos
Crntrato

55.534-SEDE§E
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE-BA
SEDESE - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE

Ofício no 086/2020 São Francisco do Conde, 07 de maio de 2020

A EMPRESA

GGS INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVTÇOS LTDA ME

Pelo presente solicito de V.Sa., em caráter de urgência, cotação de preço

referente a aquisição de máscaras de proteção respiratória de uso não

profissional para serem distribuídas às famílias inscritas no CADUNICO

(cadastro único) que vivem em estado de vulnerabilidade social e econômica no

município de São Francisco do Conde, com fins de promover a contenção do

contágio do Novo Coronavírus (COVID-19), através da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Esportes, que tem por finalidade formular e executar

as políticas públicas relacionadas à melhoria da qualidade de vida, ao

desenvolvimento comunitário e apoio e assistência à infância, adolescência,

idoso e às pessoas que necessitem da proteção social básica e especial, bem

como, promover a execução de programas socioassistenciais, incentivar e

promover às atividades desportivas e recreativas além do lazer de interesse da

população, conforme discriminação em anexo.

Saliento que a cotação poderá ser enviada, para o endereço de e-mail
sedes.sfc@hotmail.com, correspondente a esta Secretaria.

Certo de poder contar com a atenção dos senhores, antecipo meus
agradecimentos.

Atenciosamente,

i

Aloísio Ol de Souza
Secretário Municipal de D nto Social e Esporte

Tel.: (71) - 4730

Secretorio Municipol de Desenvolvimento Sociol e Esporte
Ruo Borõo de 5õo Froncisco 39 /Centro - 5õo Froncisco do Conde'BA

Tel. (071) 3651-4700/ 4730 - fox. 3651-8ó21
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE

PLANILHA DE REFERÊHCIA

30.000 utÁsceRls DE PRoreçÃo RESPIRAToRIA

ITEM ESPEcrFrceçÃo UF QTD
VALOR

UNT.
VALOR
TOTAL

1

tvtASCRRn de proteçâo respiratória para uso não profissional, 100%

Algodâo na parte interna do produto, com tecido duplo, cores neutras, sem

estampa (conforme layout em anexo), com elastico contornando toda a

borda. A máscara deve ser capaz de ser ajustada firmemente no nariz,

bochechas e queixo do usuário, para garantir vedaçâo suficiente contra a

atmosfera ambiente. Os materiais utilizados para fabricação devem suportar

os produtos e os métodos de limpeza, secagem, manipulação e desgaste

durante a vida útil.

As dimensÕes propostas pela Prática Recomendada ABNT baseiam-se em

alguns dados antropométricos da ISO/TS 16976-2:2015. Distância lateral

205 mm - 235 mm, Comprimento queixo-fronte 155 mm - 185 mm,

Distância interpupilar 65 mm - 71 mm , Arco-maxilo-auricular 295 mm - 315

mm.
A máscara deve pasar por processo de sublimaçáo e deverá conter a

impressáo em TRANSFER da Logomarca da Prefeitura Municipalde Sâo

Francisco do Conde, conforme modelos disponibilizados, devem ser
esterilizadas e em embaladas individualmente, em kit's com três unidades

de tonalidades diferentes, de modo que fiquem protegidas de danos

mecânicos e de qualquer contaminaçáo antes do uso, embalagem

transparente. devendo conter: nome, marca ou outros meios de identificação

do fabricante ou fornecedor, duraçâo recomendada de uso da máscara de

proteçáo, instruçôes de manutenção (modo de lavagem e secagem) e
instrucÕes de utilizacâo da máscara

UND 30000 R$ R$

VALOR TOTAL R$

DATA:
LOCAL:
VALIDADE DA PROPOSTA

dos&nlos
Contnto

55.t3'I.SEDESE
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COTACAO DE PRECOS

Rua do Jaracatia, 1048 - Loja 01 - Caminho das Arvores - Salvador - Bahia - 41.820-555
07 L4AL}-A858 / 3018-8 1s8

CN PJ : 26.74A.527 /O0f.t-25 - I E: 137. 289.000-M E - I M: 585.57ím1-99

&EsCRrÇA§ *T*
lJAt-üft

ilI§*TARI#
?ffiTÀt

MÁSCARA de proteção respiriltória para uso não

profissional, LüJff" Algodão na parte interna do

produto, com tecido duplo, cores neutras, sem

estampa (conforme Iayout em anexo), com elástico

contornando toda a borda. A máscara deve ser

capaz de ser aiustada firmemente no nariz,

bochechas e queixo do usuário, para garantir

vedação suficiente contra a atmosfera ambiente.

Os materiaís utilizados para fabricação devem

suportar os produtos e os métodos de limpeza,

secagem, manipulação e desgaste durante a vida

úril.

As dimensões propostas pela Prática Recomendada

ABNT baseiam-se em alguns dados

a nt ro pométricos d a I SO/[S 1697 6-2:2O1 5. Distâ ncia

Iateral 205 mm - 235 mm, Comprimento queixo-

fronte 155 mm - 185 mm, Dístâncía Ínterpupilar 65

mm - 71 mm, Arco-maxilo-auricular 295 mm - 315

mm.

A máscara deve pasar por processo de sublimação

e deverá conter a impressão em TRANSFER da

Logornarca da Prefeitura Municipal de São

Francisco do Conde, conforme modelos

disponibilizados, devem ser esterilizadas e em

embaladas indivídualmente, em kit's com três

30.000 5,15 154.5«r,00



t- (

FITSTARE

unidades de tonalidades diferentes, de modo que

fiquem protegidas de danos mecânicos ê de

qualquer contaminasão antes do uso, embalagem

transparente. devendo conter: nome, marca ou

outros rneios de identificação do fabricante ou

fornecedor, duração recomendada de uso da

máscara de proteção, instruções de manutenção

(modo de lavagern e secagem) e instruções de

utilização da máscara.

Cento e cinquenta e quafro mil e quinhentos reais.

CONI}IÇÕES GtrRÂIS:

O VALIDADE DA COTAÇÃO DE 60 (SESSENTA) DIAS;
o PRAZO DE ENTREGA DE 30 (TRINTA) DIAS;
r FRETE POR NOSSA CONTA;
r DECLARAMOS NÃO TERMOS MENOR DE IDADE EM NOSSOS QUADROS;
o FORMA DE PAGAMENTO: 50o/o NO PEDIDOE 50o/o NA ENTREGA.

CRISTIANE DUQUE ALMEIDA

DIRETORA

26.740.82710001-25

07L-983L9-7LL7

Rua do Jaracatia, 1.048 - Loja 01 - Caminho das Arvores'Salvador - Bahia - 41.820-665
071-3012-0868 / 3018-8 1s8

CNPJ: 2õ.7to "s27lffi1-25 - lE: t37.289.000-ME - lM: 585.577íNt-99
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INDÚSTR|A, CoMÉRC|O E SERVTçOS LTDA ME.

corAÇÃo DE PREÇO

EMPR.ESA: GGS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Ao Governo do Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TNANCISCO DO CONDE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR
UNIT

VALOR
MENSAL

LOTE 01

MASCARA de proteção
respiratória paÍa uso não
profissional, 100% Algodão na
parte interna do produto, com
tecido duplo, cores neutras, sem
estampa (conforme layout em
anexo), com elastico
contornando toda a borda. A
máscara deve ser capaz de ser
ajustada firmemente no nariz,
bochechas e queixo do usuário,
para garantir vedação suficiente
contra a atmosfera ambiente. Os
materiais utilizados paÍa
fabricação devem suportar os
produtos e os métodos de
limpeza, secagem, manipulação
e desgaste durante a vida útil.
As dimensões propostas pela
Prática Recomendada ABNT
baseiam-se em alguns dados
antropometricos da ISO/TS
16976-2:2015. Distância lateral
205 mm 235 ffiffi,
Comprimento queixo-fronte 155

mm 185 ffiffi, Distância
interpupilar 65 mm - 71 mm ,

Arco-maxilo-auricular 295 mm

- 315 mm.
A máscara deve pasar por
processo de sublimação e deverá
conter a impressão em
TRANSFER da Logomarca da
Prefeitura Municipal de São
Francisco do Conde. conforme

UND

*f^ t
i]5.1

30000

-ll
AY

c
e

e
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I
I
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:30.91 5
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5,20 156.000,00
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Rua Vereador Demócrilo de Lima Soares, 76 - Centro - Fone: (75) 3211-1000 - Feira de Santana - Bahia.
Cep: 44.002-740 - CNPJ 03.230.915/0001-81 - Insc. Estadual 51.230.351 PP.
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INDUSTR|A, CoMÉRClo E SERVIçoS LTDA ME

modelos disponibilizados,
devem ser esterilizadas e em
embaladas individualmente, em
kit's com três unidades de
tonalidades diferentes, de modo
que fiquem protegidas de danos
mecânicos e de qualquer
contaminação antes do uso,
embalagem transparente.
devendo conter: nome, marca ou
outros meios de identificação do
fabricante ou fornecedor,
duração recomendada de uso da
máscara de proteção, instruções
de manutenção (modo de

lavagem e secagem) e instruções
de utilização da máscara.

VALOR TOTAL DOS 12 MESES:
R$1 toe ta seis mil reais

Observação:
Validade da Prooosta de Preco: 60 (sessenta dias) dias após a entrega da mesma.

EMITENTE/NOME: GGS INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA.

ENDEREÇO: Rua Vereador Demócrito de

Lima Soares,76, Centro, Feira de Santana -
BA.

CARIMBO E
FORNECEDOR.

ASSINATURA DO

a{c
Graziela Carneiro Bulos.

RG: 09.989.891-85 - SSP/BA.
CPF: 028.446.825-88.

DATA:0710512020

íõ-3
6G§ i,

,iua I

l'

FONE DE CONTATO: (75) 3211-1000

,230.9í 5/00CIí.ETX
ot]sTRIA C0i{Éflc0 E §tRVIC0S trry
ircadoí Democtto 0e L,ÍI]a Soares,75
)ntro CEP.4 4 002-7 40
FFIP^nÊRÂÀlT^Àr^ ô^

Rua Vereador Demócrito de Lima Soares, 76 - Centro - Fone: (75) 32ll-1000 - Feira de Santana - Bahia
C ep: 44.002-7 40 - CNPJ 03.230.9 I 5/000 1 -8 I - Insc. Estadual 5 1.230.35 I PP.
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GUIIVIA

REZÃOSOCnU

GUIMA MATERIAIS DE ESCRITORIO E INFORMATICA EIRELI

CNPJ: ENDEREÇO: BAIRRO:

3O.4O1.7ss10001-69 CAMTNHO 6 Ne 2 BRASTLTA

Prefeitura Municioal de São Francisco do Conde - Bahia

Secretaria de Assistência Social

GUTMA MATENAIS DE ESCHTTONO E INFORMATTCA ETREA
TELEFO N E (7 s) 3 22 l-j s42 ipÀ



4rr
ru
l,

GUINIA

RezÂosocrar:
GUIMA MATERIA]S DE ESCRITORIO E INFORMATICA EIRELI

CNPJ: ENDEREÇO: BAIRRO:

30.40L.75510001-69 CAMTNHO 5 Ns 2 BRASILIA

COTAÇÃO DE PREÇOS

GUIIVIA MATENAIS DE ESCRITORIO E INFORMATICA EIREU
TELEFO N E (7 s) 3 2 2 1-3 s42

OBJETO
Confecção de mascaras artesanais conforme modelo enviado

RAZÃO SOCIAL Guima Materiais de Escritório e Informática Eireli

ENI) Caminho 6, no 02 - Brasília - Êira de Santana - Búia

CNPJ 30.40t.75st0001-69

TELEFONE
7s-3224-3s42 E-mail: guimaadm@outlookcom

VALIDADE DA PROPOSTA 60 (sessenta) dias

Item
Quantidad
e

Unidad

e
Descrição

Valor
Estimado

(mensal)

Valor Total
Anual

(rS mensalx
quant)

01 30.000 Und

MASCARA de proteção respiratória para uso não
profissional, LWyo Algodão na partê interna do
produto, com tecido duplo, cores neutras, sem

estampa (conforme layout em anexo), com

elástico contornando toda a borda. A máscara

deve ser capaz de ser ajustada firmemente no

nariz, bochechas e queixo do usuário, para garantir
vedação suficiente contra a atmosfera ambiente.
Os materiais utilizados para fabricação devem

suportar os produtos e os métodos de limpeza,

secagem, manipulaçâo e desgaste durante a vida

útil.

As dimensões propostas pela Prática

Recomendada ABNT baseiam-se em alguns dados

antropométricos da lSOffS 16976-2:2Ot5.
Distância lateral 205 mm - 235 mm, Comprimento
queixo-fronte 155 mm - 185 mm, Distância lnter
pupilar 65 mm - 71 mm , Arco-maxilo-auricular
295 mm -315 mm.

5,09 152.700,00
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GUilVIA

RlzÃosocnu
GUIMA MATERIAIS DE ESCRITORIO E INFORMATICA EIRELI

CÍ{PJ: ENDEREÇO: BAIRRO:

3O.40L.75510001-69 CAMINHO 5 Ne 2 BRASILIA

Data0810512020

Carlos Porto

Carimbo com CNPJ

F.:Íg1 .7ss/ooo1 -õfcutMA MATERTÂIS DE escattóalo
e lxroRmÁrtcA EIRELt

cAM. 6. No 2
, anasll-rA _ cEP.: z.r4.O8g-08.4I FE,RA oE sAN;A*Ã---a--.oJ

GUIMA MATENAIS DE ESCFfTOPfO E TNFORMATIA EIREU
TELEFONE (7s) 3221-3s42

A máscara deve passar por processo de

sublimação e deverá conter a impressão em

TRANSFER da Logomarca da Prefeitura Municipal

de São Francisco do Conde, conforme modelos
disponibilizados, devem ser esterilizadas e em

embaladas individualmente, em kit's com três
unidades de tonalidades diferentes, de modo que

fiquem protegidas de danos mecânicos e de
qualquer contaminação antes do uso, embalagem

transparente. devendo conter: nome, marca ou

outros meios de identificação do fabricante ou

fornecedor, duração recomendada de uso da

máscara de proteção, instruções de manutenção
(modo de lavagem e secagem) e instruções de

utilização da máscara.

VALOR TOTAL: cento e cinquenta e dois mil e setecentos reais 152.700,OA
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Cotação no 006/2020

Feira de Santana, 08 de maio de 2020

A

Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde

Setor de Licitações

A/C Sra. Tailane Evangelista

\- APRESENTAçÃo DA EMPRESA

Quem somos

A empresa OLINTO Comércio de Confecções, é uma empresa privada sediada em Feira de
Santana - Bahia, sob CNPJ 11.610.520/0001-32 atuante no mercado baiano.

Foi criada com o intuito de prestar os melhores serviços em nosso ramo, sempre prezando
pela qualidade e eficiência, sendo sempre um diferencial no setor.

Contamos com os melhores níveis de atendimento presencial nas contratações, para assim
melhor desenvolver nosso trabalho com qualidade e confiabilidade.

Missão

Promover o crescimento da empresa visando aumentar a sua participação no mercado de
confecções oferecendo produtos de qualidade, com preços competitivos através do melhor
atendimento desenvolvendo um relacionamento de confiança a fim de garantir a satisfaçâo
dos clientes.

Valores

Comprometimento;
z-.
tttca;
Respeito;

Credibilidade.

cNPJ: 11.610.s20l0001-SZ rrUSCnlçÃO ESTADUAL: 085.849.169
FEIRA DE SANTANA- BA

RUA cRrsrovÃo N" 824 sANTA MoNlcA
EMAIL: TEL:75 3624-6756 tu
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COTAÇÃO DE PREÇO

PLANILHA DE REFERENCIA

c N PJ : 1 1. 610. 520/0001-32 r NSCRIçÃO ESTADUAL: 085.849. 169
FEIRA DE SANTANA_ BA

RUA CRISTOVÃO N" 824 SANTA MONICA
EMAI L: nefajreprese$aeoe§@h-almail-çO,m TEL: 75 3624-67 56

/

w

1

MASCARA de proteçáo respiratória para
uso não profissional, 100% Algodão na
parte interna do produto, com tecido duplo,
cores neutras, sem estampa (conforme
layout em anexo), com elástico
contornando toda a borda. A máscara deve
ser capaz de ser ajustada firmemente no
nariz, bochechas e queixo do usuário, para
garantir vedação suficiente contra a
atmosfera ambiente. Os materiais utilizados
para fabricação devem suportar os
produtos e os métodos de limpeza,
secagem, manipulação e desgaste durante
a vida útil.
As dimensões propostas pela Prática
Recomendada ABNT baseiam-se em
alguns dados antropométricos da ISOITS
16976-2:20í5. Distância lateral 205 mm -
235 mm, Comprimento queixo-fronte 155
mm - 185 mm, Distância lnter pupilar 65
mm - 71 mm , Arco-maxilo-auricular 295
mm - 315 mm.
A máscara deve passar por processo de
sublimaçâo e deverá conter a impressão
em TRANSFER da Logomarca da
Prefeitura Municipal de São Francisco do
Conde, conforme modelos disponibilizados,
devem ser esterilizadas e em embaladas
individualmente, em kit's com três unidades
de tonalidades diferentes, de modo que
fiquem protegidas de danos mecânicos e
de qualquer contaminação antes do uso,

embalagem transparente. devendo conter:

UND 30000 5 00 150.000.00
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nome, marca ou outros meios de
identificação do fabricante ou fornecedor,
duração recomendada de uso da máscara
de proteção, instruções de manutenção
(modo de lavagem e secagem) e instruçôes
de utilização da máscara.

Prazo de Validade da Cotação: 60 (sessenta) dias corridos.

'\- Prazo de Entrega: 30 dias

Atenciosamente,

Thais

cNPJ: 11.610.52010001-gZ lNSCnlçÃO ESTADUAL: 085.849.169
FEIRA DE SANTANA_ BA

RUA cRrsrovÃo N" gz4 sANTA MoNrcA
E MA I L: n a t a lre!*reSeüataes@.hplmeiLeOm TE L: 75 9624 - 67 56

VALOR TOTAL: 150.000,00



RUA VERANOPOLIS N" 70 CEP 44076.798
BAIRRO PARQUE GETULIO VARGAS

(75) e817O-O874
RAFAEL PINHEIRO SUZARTE

1(

Feira de Santana - Bahia, 08 de maio de 2020.

A Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde
Secretário de Desenvolvimento Social e Esporte
Setor de Cotações
Nesta,

Prezada Senhora;

Conforme solicitado via e-mail, sêgue cotação para fabricação de mascaras

1 - DESCR|ÇÃO DA COTAçÃO

RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIDOS DO VESTUARIO LTDA
FEIRA DE SANTANA _ BA

CNPJ: 18.813.6 19/OOO1-80

VALOR
UMTÁRlo

1

MASCARA de proteçáo respiratória para uso
não profissional, 100o/o Algodão na parte
interna do produto, com tecido duplo, cores
neutras, sem estampa (conforme layoú em
anexo), com elástico contomando toda a
borda. A máscara deve ser cÂpaz de ser
ajustada firmemente no nariz, bochechas e
queixo do usuário, para garantir vedação
suficiente contra a atmosfera ambiente. Os
materiais utilizados para fabricação devem
suportar os produtos e os métodos de limpeza,
secagem, manipulação e desgaste durante a
vida útil.
As dimensões propostas pela Prática
Recomendada ABNT baseiam-se em alguns
dados antropométricos da ISO/TS 16976-
2:2015. Distância lateral 205 mm - 235 mm,
Comprimento queixo-fronte 155 mm - 185 mm,
Distância lnter pupilar 65 mm - 7í mm , Arco-
maxilo-auricular 295 mm - 315 mm.
A máscara deve passar por processo de
sublimaçáo e deverá conter a impressâo em
TRANSFER da Logomarca da Prefeitura
Municipal de São Francisco do Conde,
conforme modelos disponibilizados, devem ser
esterilizadas e em embaladas individualmente,
em kit's com três unidades de tonalidades
diferentes, de modo que fiquem protegidas de
danos mecânicos e de qualquer contaminaçáo

und 30.000 Rg 4,95 R$ 148.500,00



RUA VERANOPOLIS N" 70 CÉP 44076.798
BAIRRO PARQUE GETULIO VARGAS r!
(75) e817O-O874
RAFAEL PINHEIRO SUZARTE

do uso, embalagem transparente.
devendo conter: nome, marca ou outros meios
de identificaçáo do fabricante ou fornecedor,
duraçáo recomendada de uso da máscara de
proteção, instruções de manutençáo (modo de
lavagem e sec€lgem) e instruçôes de utilização
da máscara.

2 - PRAZO DE VALTDADE DA COTAçAO

2.1 A presente cotação tem validade de 60 (sessenta) dias

\- 3 - pRAzo pRoposro pARA ExEcuÇÃo Dos sERVrços / FoRNECTMENTos:

3.1 O prazo para a entrega será de até 15 (quinze) dias úteis, a partir da ordem de serviço.

4 - CONDIçOES DE PAGAMENTO

4.1 Contra entrega.

5 - DECLARAÇÃO

5.1 Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que

envolvem a perfeita execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de
obra, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte/frete e seguro,
bem como as despesas diretas e indiretas e quaisqueroutras necessárias a total execução
do fornecim ento/serviço.

Atenciosamente,

tu
RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

KEMELY DA SILVA PORTO
SÓCIO PROPRIETARIA

074.822.115-86c.Õ' 

f,f;f,ffi:?ffií#§#';'*l
riXâ[:li,?}t"J';lhll?1ll'i^"llihs-

RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIDOS DO VBSTUARIO LTDA
FEIRA DE SANTANA - BA

CNPJ: 18.813.6 19/0001-80

VALOR TOTAL:

(cento e quarenta e oito mil, e quinhentos reais)

R$ í48.500,00



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL SAO FRANCISCO CONDE

CNPJ: 15.599.2731000'l-71

PRAÇA DA INDEPENDÊI.ICII, SIN

C.E.P.: 43900-000 . São Francisco do Conde - BA

Folha: 112

[ ] Execução de Serviço

[ ] ExecuÇão de Obra

[ ]Compra solrcrrAçÃo pE pESPESAS

SOLICITANTE:
centro de custo: 6277 - AÇÔES ENFRENTAMENTO EMERG. DE SAUDE PUBL código da Dotação :

órgão: 31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E 31.32.6.277.3.3.90.32.99.00.00.00 (21012020)

UNidAdE: 32 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Nome do Solicitante: ALOISIO OLIVEIRA DE SOUZA

Local de Entrega: ALMOXARIFADO CENTRAL - PRAÇADAINDEPENDENCIAS/No

Destinação: AoutstÇÃo DE MASCARAS DE PROTEÇÃO RESPTRATÓR|A DE USO NÃO PROFISSIONAL PARA SEREM DISTRIBUÍDAS' 
Às FAM]L|AS tNScRtrAS No cADUNtcô (CADASTRo uNrco) euE vrvEM EM ESTADo DE VULNERABILIDADE soclAL E

ECONÔMICA NO MUNICíPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE.

Observações:

ITENS SOLICITADOS:

Solicitação No.: 56t2020

11t05t2020Data:

Nr. por Centro de Custo: 2

Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. Previsto Preço Total Previsto

1 30000 UN uÁSCaRa de proteção respiratória para uso náo

profissional, 1008 Algodão na parte interna do

produto, com tecido duplo, cores neutras, sem

estampa (conforme ]ayout em anexo), com elastico

contornando toda a borda. A máscara deve ser capaz

de ser ajustada fj,rmemente no nariz, bochechas e

queixo do usuário, para garantir vedação suficiente

contra a atmosfera ambiente. Os materiais

util-izados para fabricação devem suportar os

produtos e os métodos de limpeza, secagem,

manipulaÇão e desgaste durante a vida útil. As

dimensÕes propostas pela Prática Recomendada ABNT

baseiam-se em alguns dados antropométricos da rSo/

Ts 16976-2:2015. Distância latera] 205 mÍn - 235 mm,

Comprimento queixo-fronte 155 mrn - 185 mm,

Distância rnterpupilar 65 mm - 71 Í]Jn , Arco-maxi]'o-

auricular 295 mm - 315 mm. A rnáscara deve pasar

por processo de sublimaÇão e deverá conter a

impressão em TF{ANSEER da Logomarca da Prefeitura

5, r483 154.449,00
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL SAO FRANCISCO CONDE

CNPJ: 1 5.599.2731000'l-71

PRAÇA DA INDEPENDÊNCN, SIN

C.E.P.: 43900-000 - São Francisco do Conde - BA

Folha; 212

[ ] Execução de Serviço

[ ] Execuçáo de Obra

[ ] Compra

Solicitação No.: 5612020

't1t0512020Data

Nr. por Centro de Custo: 2

Total PrevistoItem Quantidade Unid Preço Unit. Previsto

Municipal de São Francisco do Conde, conforme

modelos disponibilizados, devem ser esterifizadas e

em embaladas individualmente, em kit's com três

unidades de tonalidades diferentes, de modo que

fiquem protegidas de danos mecânicos e de qualquer

contaminação antes do uso, embalagem transparente.

dêvendo conter: nome, marca ou outros meios de

identificação do fabricante ou fornecedor, duraÇão

recomendada de uso da máscara de proteÇão,

instruçÕes de manutenÇão (modo de lavagem e secagem)

e instruÇÕes de utilizaÇão da máscara. (51-02-

1103s)

11

Pr€ço lotal: 154.449,00

acordo,acordo, &

Data:

mento Secretário(a) da

Data: ,{ I IData

São Francisco do Conde, de Maio de 2020
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICTPAL DE SÃO FRANCISGO DO CONDE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objetivo a aquisição de máscaras de

proteção respiratória de uso não profissional para serem distribuídas às famílias

inscritas no CADÚNICO (cadastro único) que vivem em estado de vulnerabilidade social e

econômica no município de São Francisco do Conde, com fins de promover a contenção

do contágio do Novo Coronavírus (COVID-19), através da Secretaria de Desenvolvimento

Social e Esportes, que tem por finalidade formular e executar as políticas públicas

relacionadas à melhoria da qualidade de vida, ao desenvolvimento comunitário e apoio e

assistência à infância, adolescência, idoso e às pessoas que necessitem da proteção social

básica e especial, bem como, promover a execução de programas socioassistenciais,

incentivar e promover às atividades desportivas e recreativas além do lazer de interesse da

população, observando as condiçÕes e especificaçÕes constantes neste Termo de

Referência e Anexo.

2, JUSTIFICATIVA

A Assistência Social é um direito do cidadão e dever do Estado, instituído pela

Constituição Federal de 1988. A partir de 1993, com a publicação da Lei Orgânica da

Assistência Social - LOAS, é definida como Política de Seguridade Social, que provê os

mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública

e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas, compondo o tripé

da Seguridade Social, juntamente com a Saúde e Previdência Social, com caráter de

Política Social articulada a outras políticas do campo social. Consolida o modo de gestão

compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica entre os três entes federativos

que, de modo articulado e complementar, operam a proteção social não contributiva de

seguridade social no campo da assistência social.

Em 2011, a lei 12.345 o Sistema Único da Assistência Social - SUAS, instituído em

2005, passa a integrar plenamente o escopo da Lei Orgânica da Assistência Social

atribuindo responsabilidades, definindo competências e organizando as açÕes da

Social Básica,

dos §otúos

CoÍÍtreto
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assistência social em dois tipos de proteção social, A primeira e a P

e[ eil- (çrFSE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCTSCO DO CONDE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES

destinada à prevenção de riscos sociais e pessoais, por meio da oferta de programas,

projetos, serviços e benefícios a indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade social.

A segunda é a Proteção Social Especial, destinada a famílias e indivíduos que já se

encontram em situação de risco e que tiveram seus direitos violados por ocorrência de

abandono, maus-tratos, abuso sexual, uso de drogas, entre outros aspectos.

A Proteção Social está hierarquizada em Básica e Especial. Os serviços de proteção

social básica são aqueles que através dos serviços socioassistenciais potencializam a

família como unidade de referência, fortalecendo seus vínculos internos e externos, além

de promover o protagonismo de seus membros. Os serviços da proteção social especial

devem garantir atendimento imediato e providências necessárias para a inclusão da família

e seus membros em serviços socioassistenciais e/ou em programas de transferência de

renda, de forma a qualificar a intervenção e restaurar o direito além da promoção das

atividades. As atividades são realizadas nos equipamentos sociais e desportivos com os

diversos ciclos intergeracionais: idosos, crianças, adolescentes, pessoas com deficiência,

jovens e adultos.

O SUAS engloba também a oferta de Benefícios Assistenciais, prestados a

públicos específicos de forma articulada aos serviços, contribuindo para a superação de

situações de vulnerabilidade. Dentre os Benefícios Assistenciais temos o Benefício de

Prestação Continuada que é a garantia de salário mínimo mensalà pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família e os Benefícios

Eventuais que são as provisões suplementares e provisórias que integram

organicamente as garantias do SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude

de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade social e de calamidade pública.

No município, os benefícios eventuais estão assegurados pela Lei Municipal no 524

t2018 e pela Lei no 525t2018 que regulamenta os critérios paru a concessão dos benefícios

eventuais.

Devido ao atual momento de Pandemia em que se encontra o mundo com o

surgimento do novo Coronavírus - COVID -19, que pode ser transmitido principalmente

pelas gotículas respiratorias (tosses e espirros) e por contato (mãos e objetos

contaminados), afetando principalmente pessoas com baixa imunidade ou idosos, as

restrições ao convívio social têm sido amplamente orientadas e divulgadas pelos orgãos

públicos das três esferas de governo através de Leis, Decretos, lnstruçÕes Normativas,

S1.,..1#,
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entre outros instrumentos reguladores, desde o princípio da expansão o COVID 19 no
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Brasil. No último mês ganhou destaque a recomendação das autoridades nacionais e

estaduais, para o uso das máscaras artesanais ou caseiras em grande escala pela

população, enquanto medida eficiente de refrear a disseminação do vírus, haja visto que

não apenas pelos excelentes resultados apresentados em países como Coreia do Sul,

Taiwan, Singapura e Mongolia, mas sobretudo pela constatada contenção da proliferação

do vírus a partir de pessoas assintomáticas ou oligosintomáticas.

No caso especial da Bahia, o Comitê Estadual de Emergências à Saúde Pública (COE),

publicou em 31 de março de 2020, a Nota Técnica No. 42, onde recomenda explicitamente

a utilização das máscaras artesanais pela população em geral para a conter a disseminação

da doença.

Destaca-se que, diante das dificuldades para a aquisição de máscaras

industrializadas próprias, o Ministério da Saúde vem estimulando o uso de máscaras de

tecido, de modo que aqueles mais vulneráveis e carentes que não possuem condições de

comprar ou Íazer uma ou mais máscaras para utilização permanente ao sair do

recomendado isolamento em casa enquanto durar a, não se vejam expostas à

contaminação pelo vírus, fazendo uso de máscaras de tecido, às quais permitem sua

reutilização, uma vez devidamente higienizadas, mediante orientações repassadas pelas

autoridades de saúde.

Neste contexto, entendendo que o SUAS - Sistema Unico de Assistência Social, é

área de serviço público prioritário e essencial, inclusive como estratégias publica de

proteção social a camada social mais vulnerável, o Decreto Municipal no 2.55512020 de 18

de março de 2020, que declara situação de emergência no município de São Francisco do

Conde, em decorrência do reconhecimento em emergência em Saúde PÚblica de lnteresse

Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de Pandemia de lnfecção

Humana pelo Covid - 19 (Coronavírus), definida pela Organização Mundial de SaÚde, o

Decreto Municipal no 2.56012020 de 23 de março de 2020, que dispÕe sobre novas ações

e medidas para minimizar a proliferação, entre a população, do Coronavírus (COVID-19), a

Portaria no 337, de24 de março de2020, do Ministerio da Cidadania que dispõe de medidas

para o enfrentamento de emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do Coronavírus, COVID-19, o decreto no 2.57912020 que dispÕe de medidas

complementares para o enfrentamento da pandemia e em especial a obrigatoriedade do

uso de máscara facial não profissional e decreto no 258012020 que também ratifica a

especial a obrigatoriedade do uso de máscara facial não profissional pela população.

ffiffi
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SEDESE
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES

A Organização Mundialde Saúde (OMS) reforça quanto à necessidade da mudança

de hábitos diários, tais como: evitar cumprimentar as pessoas com as mãos; manter uma

distância de aproximadamente 01,50 (um e meio) a 02 (dois) metros entre as pessoas

quando fora do ambiente domiciliar; evitar contato com pessoas com sintomas respiratÓrios

da supramencionada doença; evitar locais com aglomerações humanas, permanecendo

mais tempo em casa ou em locais abertos, com ventilação ampla, entre outros, é que torna-

se necessário a aquisição de Máscaras de Proteção, que serão confeccionadas com

frases de cunho educacional e informações de utilidade pública e serão distribuídas as

famílias que vivem em estado de vulnerabilidade social e econômica, além de atender ao

decreto estadual e decretos municipais, como um acessÓrio a mais no combate a

propagação do Coronavírus.

3. FUNDAMENTO LEGAL

A aquisição de máscaras de proteção respiratória de uso não profissiona! para

serem distribuídas às famílias inscritas no GADUNICO (cadastro Único) que vivem em

estado de vulnerabilidade sociale econômica no município de São Francisco do Conde tem

amparo legal na Lei no. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

4. ESPECIFICAçAO DO PRODIJTO

Wil'

-u.br*rí!!ttr->,

UF QTD.ITEM DESCRTçÃO

30.000UND
1

o respiratória para uso não profissional,
interna do produto, com tecido duplo,

pa (conforme layout em anexo), com

elástico contornando toda a borda. A máscara deve ser capaz de

ser ajustada firmemente no nariz, bochechas e queixo do usuário,
para garantir vedação suficiente contra a atmosfera ambiente. Os

materiais utilizados para fabricação devem suportar os produtos e

os métodos de limpeza, secagem, manipulação e desgaste
durante a vida útil.
As dimensões propostas pela Prática Recomendada ABNT
baseiam-se em alguns dados antropométricos da ISOffS 16976-
2:2015. Distância lateral 205 mm -235 mm, Comprimento queixo-

fronte 155 mm - 185 mm, Distância interpupilar 65 mm - 71 mm ,

Arco-maxilo-auricular 295 mm - 315 mm.
A máscara deve passar por processo de sublimação e deverá

ressão em TRANSFER da Logomarca da Prefeitura

MASCARA de proteçã
100o/o Algodão na parte
cores neutras, sem estam

conter a imp
conforme modelosde São Francisco do CondeMunicipal §otúos
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4.1 Aespecificação das máscaras, em especial a descrição dos tecidos, bem como

o layout, Anexo ll deste TR, devem ser observados em seus estritos termos, sob pena de

devolução de todo material e não pagamento dos mesmos.

3.2 Em cada unidade de máscara haverá impressão com sublimação com

informações de utilidade pública, bem como a marca da Prefeitura Municipal de São

Francisco do conde, conforme layout constante no Anexo ll deste TR.

5. DA PROPOSTA

A proposta de preço deverá constar a descrição detalhada do produto, a quantidade

solicitada, a especificação dos produtos, os valores unitários e o total e será apresentada

isenta de emenda, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.

6, DAS RESPONSABILIDADES DAS PAR'TE§

DAS REPONSABILIDADES E OBRTGAÇOES DAS PARTES

6.1 Caberá à CONTRATANTE:

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a

ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de

acordo com as especificações trazidas neste Termo;

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o

cumprimento das formalidades legais.

d) Notificar a empresa caso haja descontinuidade e/ou disparidade no mento

§ordos

disponibilizados, devem ser esterilizadas e em embaladas
individualmente, em kit's com três unidades de tonalidades
diferentes, de modo que fiquem protegidas de danos mecânicos e

de qualquer contaminação antes do uso, embalagem transparente,
devendo conter: nome, marca ou outros meios de identificação do
fabricante ou fornecedor, duração recomendada de uso da
máscara de proteção, instruções de manutenção (modo de
lavagem e secagem) e instruÇÕes de utilização da máscara

Contratr
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dos produtos contratados sob a egide de preservar o erário municipal

6.2 Caberá à CONTRATADA:

a) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às

dependências da SEDESE (Secretaria de Desenvolvimento Social e Esportes-Unidade

Gestora da Assistência Social no Município), bem como aos programas e serviços da rede

socioassistencial;

b) fornecer o objeto solicitado em estrita conformidade com as especificações

exigidas neste termo de referência e seu anexo;

c) entregar as máscaras de proteção respiratória de uso não profissional, no prazo

máximo de 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da autorização de

fornecimento;

d) comunicar à Administração da SEDESE, qualquer anormalidade constatada e

prestar os esclarecimentos solicitados.

7. DAS CONDIçOES DE RECEBIMENTO

7.1 As máscaras de proteção respiratória de uso não profissional entregues pela

CONTRATADA serão recebidas pela SEDESE (Secretaria de Desenvolvimento Social e

Esportes) e/ou pelas unidades da rede socioassistencial referenciada ao orgão gestor,

mediante sua designação formal expressa a contratada, sem que isso implique acréscimo

nos preços constantes na proposta, os quais serão recebidos e conferidos por servidor

responsável designado pelo contratante, obedecido o prazo estipulado na alínea "c", item

7.2, da seguinte forma:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto

com a especificação solicitada;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e

consequente aceitaçáo, no pruzo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento

provisório.

7.3 Caso as máscaras de proteção respiratória de uso não profissional sejam, após

o recebimento provisório, considerados irregulares, serão devolvidos à CONTRATADA,

a partir da

§tr
-u.

que terá o ptazo de 5 (cinco) dias úteis para os substituirem,

65-6!14- SEDESE
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notificação

8. VALOR ESTIMADO DA CONTRATACÁO

O valor estimado da contratação e de R$ 154.499,00 (cento e cinquenta e quatro mil

quatrocentos e noventa e nove reais), conforme tabela abaixo, ficando claro, desde já, que

a SEDESE (Secretaria de Desenvolvimento Sociale Esportes) não se compromete a utilizá-

lo integralmente.

Salientamos que a despesa deverá ocorrer através da dotação orçamentária a saber:

Unidade Orçamentária: 31.32 - Fundo Municipal de Assistência Social;

Projeto/Atividade: 6277- Ações de enfrentamento emergência de saúde pública

Elemento de Despesa: 33.90.32 - Material Bem ou Serviços para distribuição;

Fonte: 00

9. DO PAGAMENTO

I 1 O pagamento será efetuado após a entrega do objeto, com prazo não superior a 30

(trinta) dias da apresentação das Notas Fiscais/Faturas e recibo devidamente atestado pelo

Setor Competente, de acordo com as exigências administrativas em vigor.

9.2 No valor a ser pago estarão inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos

sociais, seguros, custos de mão de obra, benefÍcios diversos, tributos ou quaisquer outros

encargos que vierem a existir sobre os aludidos produtos, constituindo assim a única

remuneração pelos mesmos.

9.3 Serão descontados da fatura os valores decorrentes de indenizaçÕes ou de multas

eventualmente reg istradas.

9.4 O pagamento deverá ser efetuado através da apresentação da Nota Fiscal da

Contratada na SEDESE, acompanhada das autorizaçÕes de fornecimento emitidas durante

\l;1.'Í l'y'
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o mês e das CertidÕes Negativas do FGTS, da Previdência Social, da Receita Federal, de

Debito Trabalhista, da Fazenda, Estadual e Municipal do domicílio da contratada.

9.5 A liberação da nota fiscal/fatura paru pagamento ficará condicionada ao atesto da

Secretaria de Desenvolvimento Social e Esportes, responsável pelo acompanhamento e

recebimento do objeto contratado. Sua deliberação será formalizada por intermédio do

despacho da Secretaria Municipal de Desenvolvimento social.

9.6 Qualquer atraso ocorrido por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou

nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará em

prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.

Salientamos que os produtos estão divididos por lotes e por serviços e programas

correlacionados ao projeto/atividade a qual sairá o pagamento a saber:

10, DO PRAZO DE DURACAO DO CONTRATO

O contrato terá vigência de 90 (noventa dias), contados a partir da data de sua assinatura,

podendo ser rescindido unilateralmente por conveniência da SEDESE ou por infração as

disposições legais e contratuais.

11. ANEXOS

11.1 ANEXO I

Planilha com preço médio feito a partir de 6 cotações utilizadas como parâmetro

11.2 ANEXO il

Layout das máscaras

11.3 ilt

Sontos

ra.[:lf3f.y\1.'t':.;,
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Copia dos decretos N" 257912020 e N"2580/2020

SEDESE
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São Francisco do Conde, 11 de maio 2020

Sotúos

Tayla Santos
e Contratos

Matrícula: 65.634
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ANEXO I
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PLANTLHA DE REFERÊruCIN

30.000 DE PROTEÇÃO RESPIRATORIA

ITEM ESPECTFTCAÇAO UF QTD.
VALOR

UNT.
VALOR
TOTAL

I

MÁSCARA de proteção respiratória para uso não profissional, '100% Algodão

na parte interna do produto, com tecido duplo, cores neutras, sem estampa
(conforme layout em anexo), com elastico contornando toda a borda. A

máscara deve ser capaz de ser ajustada firmemente no nariz, bochechas e

queixo do usuário, para garantir vedação suficiente contra a atmosfera

ambiente. Os materiais utilizados para fabricação devem suportar os

produtos e os métodos de limpeza, secagem, manipulação e desgaste

durante a vida útil.
As dimensões propostas pela Prática Recomendada ABNT baseiam-se em

uns dados antropométricos da lso/Ts 16976-2:2015. Distância lateral 205

mm - 235 mm, Comprimento queixo-fronte 155 mm - 185 mm, Distância

interpupilar 65 mm - 71 mm , Arco-maxilo-auricular 295 mm - 315 mm.

máscara deve pasar por processo de sublimação e deverá conter a

impressão em TRANSFER da Logomarca da Prefeitura Municipal de São

Francisco do Conde, conforme modelos disponibilizados, devem ser

esterilizadas e em embaladas individualmente, em kit's com três unidades de

tonalidades diferentes, de modo que flquem protegidas de danos mecânicos

e de qualquer contaminação antes do uso, embalagem transparente.

devendo conter: nome, marca ou outros meios de identificação do fabricante

ou fornecedor, duração recomendada de uso da máscara de proteção,

instruções de manutenção (modo de lavagem e secagem) e instruçóes de

util da

UND 30000 R$ 5,1483 R$ 154.449,00

R$ 154.449,00VALOR TOTAL
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&Fr SECRE'IA.PIA

DE DESENVÔTVIT/ENÍO

SACIAL E ESPORTES
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fltç*"

§Âo ÍnÂNtÍico Do coHDc

As dimensões propostas por esta Prática
Recomendada ABNT baseiam-se em alguns dados
anfopométricos da ISO/TS 1 6976-2:201 5. Distância
lateral 205 mm - 235 mm, ComprÍmento queixo.tronte
155 mm - 185, Distância interpupilar 65 mm - 71 mm,
Arco-maxilo-auricular 295 mm - 315 mm.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA TUUNICIPAL DE SÃO !:íiANCISCO DO CONDE
Relatório de Comprovante de Abertura Ci, Processos

Muniripio:

Fax'.

Notificado por: E-mail

Concluído em

Página 1 / 1

501.Y8T.J9949

45851

Nornisl

D-19)

IAL E ESPORTE

Filtros aolicados ao relatório

Número do processo: 000217312020

Número do processo:

Solicitação:

Número do documento:

Requerente:

Beneficiário:

Endereço:

Complemento:

Loteamento:

Telefone:

E-mail:

Cor,domínio:

Celular:

Em trâmite: Náo Procedência: lnterna

0002173t2020 Número

2 - DESPESAS Númêro do

10980 - SECRETARIA DE DESEN'/O!-VIMENTO SOCIAL E ESPORTE - CPF/CNPJ do requ

,10980. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE . CPF/CNPJ dO

Bairro:

Local da protocolização: 0'10.001.000 - SECRETARIA MUN.DE DEÍjENVOLVIMENTC SOCIAL E ESPORTE

Localização atual:

Org. de destino:

\-ocolado por:

Situação:

Protocolado em:

Súmula:

O,IO,OO1.OOO - SECRET,\RIA MUN.DE L'ESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE

Atualmente com: iuciara dos santos

MÁSCARAS DE

DE USO NÃO PROFISSIONAL PARA 'JÊiiEM DIS iRIBUíDAS SCRITAS NO

Observação:

uNtco)QUE vtvEM EM ESTADO DÉ VULNERABTLTDADE SOCTAL E ECONÔN,IICA NO MUNICÍP|
coNDE, COM FrNS DE PRO,vICiVER A CONTENÇÃO DO CONTAGIO DO NOVO CORONAVIRUS

SEC. ORIGEM - SEDESE.

juciara dos santos dantas

Não analisado

1210512020 13:19

ABEPTI]RA DE PROCESSO

Previsto para:

RESPIRATÔRIO REFERENTE A AOUTSTÇÃO DE
AS FAMILIAS IN

SiJCRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

(Requerente)

RESPIRATÓRIA

DO

juciara dos santos dantas

(Protocolado por)

Sistema: protocolo Fly / Usuário: juciara.dantas / Relatório de Comprovante dê Abertura de Procet sos

Hora: 13:19:26
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL SAO FRANCISCO CONDE

CNPJ: 15.599.27310001-71

PRAçA DA !NDEPENDÊNCh, S/N

C.E.P.: 43900-000 - São Francisco do Conde - BA

\(

PARECER CONTABTL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o

pagamerito das obrigações decorrentes do objeto especiÍicado abaixo, certifico que:

t I - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obriga@es conforme dotação(ôes) especiÍicada(s) abaixo;

t ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;

[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nr. Processo Adm. / Ano:

Data do Processo Adm.:

Modalidade:

Objeto do Processo Adm.:

56t2020
1U05t2020
Convite p/ Compras e Serviços
AoutstcÀo DE MÁ5cARAS DE pRorEÇÁo RESpTRATónn oE uso NÁo PRoFlssloNAL PARA
'sããÉ-ú'óiórãÉüÍ-DÃs 

À§ rnúÍlrns iusinres No cADúNlco (cADASrRo úrutco) guE yly-El, EM
ESTADo DE vuLNERAeit-roRoe soctAL E EcoNôMrcA No MúNlcíPlo DE sÂo FRANclsco Do
CONDE.

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL SAO FRANCISCO CONDE

154.449,00580.000,003.3.90.32.99.00.00.003.3.90.32.00.00.00.0031.32 6.277210
í54.449,00Total Previsto:

TotalGeral: í54.449,00

Observação:

!lctcc

São Francisco do Conde, em JZ, aít3pf,



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL SAO FRANCISCO CONDE

Nota de Bloqueio

C.N.P.J. : 1 5.599.27310001 -71

Município: São Francisco do Conde

Exercício de2020

No do Bloqueio 131t2020

r[

órgão: 31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

UNidAdE: 3.1 .32 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Funcional: 08.244.0004 - Assistência Comunitária

projeto/Atividad e: 6.277 - AçÓES DE ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA DE SAÚDE PUBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONI

Etemento: 3.3.9O.32.OO.OO.OO.OO.OO00 - MATERIAL BEM OU SERVIÇOSP/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Código reduzido: 000210

lnformamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, confoÍrnê descrito abaixo.

Histórico Data Bloqueio Edital Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

12t0512020 580.000,00 154.449,00 425.551,00

RESERVA DE DOTAÇÃO PARA AOUISICÃO DE MÁSCARAS
DISTRIBUíDAS ÀS FAMÍLIAS

DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA
SEREM INSCRITAS NO CADUNICOPI trISSIONAL PARA

vi\<rvr EM ESTADo DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA NO MUNICÍPIO DE

COM FINS DE PROMOVER A CONTENÇÃO OO CONTÁG|O DO NOVO CORONAVÍRUS (C

NÃO
uNrco) ouE

DO CONDE,

1s§tt

oí'

D-19)

ivonilson
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONOE

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE.,,AMENTO

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

DECTARAçÃO DE COMPATIBILIDADE

DESPESA X PI.ANSAMENTO

ôrt

ôe
rô

â ôo

Paixão

Secretária

SD ne 056/2020

Processo nr 217312020

Declaração nq 118/2020

São Francisco do Conde, tzlsl2020

Silmor

lnformãções Adicionais:

üe

íoas Às FAMÍLIAs rNScRrrAS N

BILIDADE SOCIAL E ECONOMICA
O CADÚNICO (CADASTRO ÚruICO) QUE VIVEM EM ESTADO D

NO MUNICíPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE _ BA.
ISTRIBU

LNERA

SSIONAL PARARADE

o quaaprese nne o,comoP ano
inte classificação:
ramos a comp

MAISOCIALPROGRAMA:

OBJETIVO 1

FORTALECER, AMPLTAR E QUALIFICAR OS SERVIçOS, PROGRAMAS, PROJETOS E

BENEFÍC|OS SOC|OASS|STENCIAIS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, VOLTADAS A

POPULAÇÃO EM SITUAçÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E/OU A QUEM DELA

NECESSIÍAR, PRIORIZANbO AS qUE SÃO BENEFICIADAS PELOS PROGRAMAS DE

IRANSFERÊNCIA DE RENDA

ATENDER A POPULAÇÃO EM SITUAçÃO OT VULNERABILIDADE SOCIAL E/OU A

QUEM DELA NECESSITAR POR MEIO DOS SERVIçOS SOCIOASSISTENCIAIS,
PROGRAMAS E PROJETOS

lMeta ne 1

INICIATIVA
Gerir o cadastro único, de modo a assegurar a atualização cadastral, manutenção e

inclusão de pessoas em situação de pobreza ou extrema pobreza, idosos e pessoas

com deficiência no BPC e beneficiárias do PAS

OBJETIVO 3 FORTALECER E eUALtFtCAR A GESTÃO DO TRABALHO NO ÂMBITO DO SISTEMA

úrurco oa AssrsrÊNctA soclAL, AVANçANDo PARA GESTÃg PLENA E Do ESP9RTE

INICIATIVA
Gerir as ações administraüvas da SEDESE, com vistas a operacionalizar as

aüvidades fins

VALOR: Rs 154.449,

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ETEMENTO FONTE VATOR

31.32 6277 33.90.32 00 L54.449,4O

TOTAL GERAL 154.1149,00
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PreÍeilura Municipal de Sáo Francisco do Conde - BA

DECRETO M AL (Ns 2579t20201

Estado d« Bahia

PreJ-eimra Murricipal de São Frattcisctt do Conde

Gabtnete do Pre.íbito

Diário Oflicial do
EXECUTIVO

0E.AÊPÍL DE'2oZO

Define medidas complementares para o

enfrentamento da pandemia decorrente do

coronavÍrus no MunicÍplo de São Francisco do Conde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE,
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, conforme Le-i Clrgânica Municipal

Considerando a Declaração de Emergência em Saú,le Públíca de Importância
lntemacional (ESPII) pela Organização MunrJial cla Sarirle em 30 cle janeiro de 2020,
em decorrência da Infecção Humana pelo nor.,o coronavírus (COVID-I9);

Consiclerando a Portaria n§ 188/GM./ifI9 de 4 cle Íevcrcin: de 2020, qtre f)eclara
E,mergência em Saúclc. PÍrblica de Lmportância Nacional (ESPIN), em c{ecorrlincia eia

lnfecçâo Flrrmana pelo novo coronavirus (2019-nCoV),

Considerando a necessidade <le conter a propagração <le irúecção e
transrnissão local e a eaúd.e dos cidadãos e cidadãs em geral;

Conslderaado a das recornendaçÕes feitaÊ pelas autoridades
públicas. tanto de cuidados com a saúde e higriene

propagação do novo coronanríruspessoal, emrazão da
(covrD -19);

à eficácia do
sànitárias nacionais e

lacial corno medida de
redução da ''contaminação pelo,
Nacional de Vigi}ância Sanitária-

§ars-€OV-â era publicação da ldgência
ÃI\[1IIS]I, ern O3 de abrü de 202O, sobre

Orientações Gerais- Máscaras faciais,

DECRETA

ffi Fica c<.msiclerado obrigatório o r.rso r.le nráscara façial rrâo profissÍcmai
como medida complementar de prevenção e controle do ct:ronavírus {COVIf) l9)

o cleslocamcnto e aten<iin"lento cle pessoas tânt() n()s ól:giios pírblicos como no§
com funcionamento autorizado, incluinclo o trânsporte pútrlir.:o e

de passageiros.

End. Rua R.iruôdo Ribairo, §/n * Cênlrc Sào FíúrEilco do Cmde.BA
eEP: a3.SO0-0CO I rerj i71) 3€51aB0t

http://pmsaoÍranciscodocondeba. imprensaoÍicial. org/

CEF ItÊtCADC DlGilALtüE§;TI POB: Â0 CÊBTSiGN SfiÉ" lCltr BRÀlilL lt!4Ptltt'l SAOFICIITL OBS
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PreÍeitura Municipal de São Francisco do Conde - BA

Diário Oficial do
EXECUTIVO

E.stado da Bahiq

Pre/bintra fríutric;ipal de São liranc:isc"o do Cttnde

Gabürcte do Pre/bittt

Parágrafo Único - Fica proibjdo o acessc'r ao transportc priblico mtuúcipal para
os usuários que não estiverenr iazenclo uso clc máscara cie proteção respiratória. Os
prestadores de serviço de transporte e t:stat-'relecimentos com funcionanlento
ar"rtorizadr:r cleverão exigir a utilizaçãr: de m.áscara parit pass,rgciros e cliente.s que
adentrarem nos veígulos e em suâs clep.e1166r-'r.rur.

ffi Fica tleterminado o u.so erbrigatório tle máscaras ,Je proteçãr> respiratória
nos ambientes de trabalho pirra todos os estabclecirnentos cujas ativiclacies nâo esteiam
su spensa s, incl usive repartições pú bli cas muni cipai s.

§ 1'). Os estabelecimentos referidos nestê arügo devcrão fou'reccr máscaras
de proteção respiratciria para os respectivos colaboraclores.

§ 2e. Para os fins do dispcrsto ncstc f)ecreto poderãr> ser usaclas
máscaras caseiras artesanais confeccionadas manrralmcnte, ohservadas as
rrrientações contidas na NOTA l.rYFORÀ{,4TlVA N, 3/2()20-CGCAP/DESFISAPS/MS,
disponívcl no endcrtço eletrônico;

hUu»ç,i/,rvvwrr".*aude.Fov.brfimagesrpt-lfiÊO?(y:April/tl"l/1.58601{Q971 02:Nql*
trntiorunotiva-ot{f

§ 3o. O descumprimento da rcgra prevista sujcitará e.r infrator às sanções
legai-s previstas.

ffi A Secretaria Municipal da Saúde, no ânrbito c-le slra cornpetência, potJerá
emitir normas complem.entares, relativamcnte a exectrç:io deste Decreto, c. <lecidir
casos omissos.

W Este Decreto elrtra en"r vigor na data tla sua publicação, rcvogad.as as
ctisposições em contrário.

São Franciscr: clo Con

Eleuzina va Santos
Secretária da Saúrle

cle abril de 2030

EV

PREFEITURA MUNICIFAL DE SÂO FRANCISCO OO CONDE
Ed. Rua R!imu.,<lo Ril56ie, sJn - Cedro. 6â0 Franêisô do CMóe-B^

CEP: 43.SOO{OO / Tel.: I7l ) 3651-4401

http://pmsaoÍranci scodocondeba. i mprensaoÍicial.org/

{:EHl tÍ;t{)ADO DtGTTALI'i1 §f!TI POFi: ÂC CÊ.FlSlGN §Bf l*F' BltÂ§lL i ll'iPH[:f',1 SÀOf-iClAL OliS
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Preleitura Municipal de Sâo Francisco do Conde - BA

Diário OÍicial do
EXECUTIVO

ETO MUNTCIPAL (Ne 2580t20201

Estado da Bahia

Prefêirura iuíurticipal de Sci<t l7r«nc:i.çc:o do Cartde

Gabinete do Pre/bito

DÍspôe sobre a prorrogação, atterações e
complementações das medidas de enfrentamento ao
coronavírus no âmbito do Município de São Francisco do
Conde, constantes nos Decretos Municipais n" 255512o2Ú,
n'256O/2O2O, n" 257A|2OZO, n" 2571/2020.

O PREFEITO dO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, EStAITO

da Bahia, no uso de su.rs atribuiçÕes legais, ctrnforrne Lei Orgânic;r Municipal,

Considerando que o lr,Íinisterio cÍa Saúde, por meio cla Portaria r-rít 18E, cle
03/02/2{'120, declarorr Emergência em Saúde Pública cie importância nacional enr
decorrência cla infecção hurnana pelo Novo Coronavirus (COVID-19), por entcndcr se
tratar de evento complexo que demanda esforço conjunto de todo o Sistema Llnicr; dr:
Saúde para a<1oção de medidas proporcionais e restritas aos riscos;

Conside'rando que a Orgarrização lvftrndial dc Saúde (OMS) ern 30 ric janr:inr
cie 2020, c{eclart>u Enrergência de Saúde Pirblica de Importância [nternacional (ESPI I).
ciadrl o 6;rau cle àvanço dos casos de contarninação pclo novo coronavinrs,
classificarrdo-o, e-m 11/O}RO2O, cclmo uüra "panctemia", cobrando ações cios governos
compatíveis com a gravidade da situação a ser enfrentacla;

Consideranclo a necc-ssidade de conter â propagação de infecção e
transrn.issão Irrcal e preservâr a saúde clos cir-iatl.ãt>s c cidadãs em gcral;

Considerando a relevância cla-s recomerrdaçõt-s fcitas pelas atrtoriclaclcs
públicas, tanto de ord.em sarütária quânto de ctridaclos com a saÍrde e higierre
pes.soal, em razão da faciliciade do contágicl e propagaçãr> do novo coronât,íru"c
(cQVrD -19);

Considerando o Decreto EstarJual nlt 19.(>36, rle '14 dt: abril de 2020, que
regularnenta a Lei Estadual no 1,I.258, de 13 cte Abr:il de 2O2O, na forma que indica;

Considerando que as meciiclas c'le enfrentanrento ao Cort>navin:s lista<Ias
no Decreto Municiprtrl n" ?571 /2O?0, e avaliarlo o cenário epiderniol<igico tl<:
Murrir:ipio, com surgi.mentr> de no\.os cils()s;

Considerando o recc>nheciment<: das arltoridacles sanitárias nacionais c
iniernacionais quanto à eficácia do uso cie máscara faciat cor:ro mccJida de reclrrçãt>
cla corrtarninação pelt.r Sars-C()V-2 e a publicação da Agência Nacional tle
Vigilância Sanitária (ANVISA), ent f)3 cle abri] cle 202O sohre orient;rçôes Gcrais-
Mriscaras firciais de ustr não profissional, no *ndereço eletrônico:
[§{W,#hqü{Âtr-en\íise-§üv.hrltlocunrrlntfi&}pg§l/43,[0788/NT+M%,C3o/í,Al§csraq.Fdf/bfd
'W3.&§S55(r,42{t'-ô§P*td 5e1 csa l Of r.

End Ruã Rêimendô Rlbêfs . C@lío. Sào FÍr,r6i9@ do (:fid§-8A
CÊF: r?.§D{tsOOo t TÍ}l {71 ) 3ô51-.tAl)l _L
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PreÍeilura Municipal de Sào Francisco do Conde - BA

2/5
E.çtado da Bahia

Prefbin*'a Municipal de Stio P rctnc:i.çt:o do ('ortde

Gulzi nete cla Pre"/bitn

OECRETÂ

DA PRORROGAçÃO EÁPLICAÇÃO ON NO\/AS MEDIDAS DE
ENFRENTAM1INT() Â() COROI§AVÍIT US

mffi Prorrogar por mais 30 ítrinta) clias as rne,liclas constantcs no arh. 5Í'do
L)ecretr: lvÍunicipal na 2-5V/2O7O, íncluincier nc)ste escep() ()utra$ atividacles.

ffi [im. fuurção clos casos cr»úirrnaclos no l/tunicípio dc Sãtr Francisco tlcr
Condc, ficam sr,rspcrr.sos, pelo períoc{c'r de 30 (trinta) ttias, podcndo sr:r prr:rrogado sc
manüdr> o cenário epidemiológico:

I - os eventos e atividades conr ã Faresençâ de pÍrblico, ain«14 cllte

:,:ilru*""r" 
autorizados, oLr que errvolvem aglorrrerraçãcr de pessorrs em (§Faços tais

a) eventos desportivos, conr fechamento de guadras, campos de futcbol
e sirnilares;

b) ativiciacies esportivirs êm espaços prriblicos e prir,'ados;
c) eventos, rcuníô,t:t grup()s c rrutras dc'ncrrninaÇrics dc cunhr: reli.giosr:;
d) shor,vs;

e:) feiras;
f) circos;
g) eventôs cicntíficos;
h) reulriires r.1e qu.llqucr finalidacie que gerem aglorrleraça)cs cle p(:ssoa-§;

i) passeatas e afins;

i) funcionarnc-nto cie rea;t.arirünte§, bares e similares,
II - as atividacies lç:livas, nas turjdacles de ensinr: no âmbito dr:r Mr"uricípi<:

cie São Francisco do Condc, pirblicas orr particulares. ser;io cornpensa<las através do
curnprinrento cla car6;a horária mínima âtual, conforrne estabclcciclo tra Me'ciitla
.Prr:r.,isória n" 9M/20, emiticla pclo E.recurtivo Fedcral.

IíI - acadsmÍas públicas ou privadas.

DÂ OBITIGATORIEDADE DO USO DE MÀSCARÂS

Wl Se.rrr preiuízo das rneclidas aciotarcl:rs no l)ecreto lvlr-rnicipal n"
2579/2OZA, fica determinado o uso obrigat<irio de máscara iacial não profissional, corno
mcdida complcnrentar de prcvenção e cüntr()le 'Jo corc>navírus (COVID I9), enl todo
tclrritório do Município tle Siro Francisco r{o Conr'te, tnnt() nôs espiirços pr-rblicos como
prriv;rcios-

ITURA oo

Diário OÍicial do
EXECUTIVO

L
[:rd. Ruâ Raimerdo Rib6iro - ôfr.ô. SIiô Froreiss dô CôÊd*3^

CEPI 43.90O'OO01 Tel i71I 36õ1i8Õ1

http://pmsaoÍranciscodocondeba. i mprensaof icial'org/
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Diário Oflicial do
EXECUTIVO

Íistad.o tla Bahia 
3/5

Pre.Íeitur« Municiss«l rle São Francísca do Conde

Cabinete do Pret'bito

l'arágrafo Úr'rico - Fica pr<:ibir-1o o aee$so clc pessoas a totio e qua)quer
transpclrte no Município cle Sào Francisco <io Conde se rrâo estiverem íazcnrlo uso dc
máscara de proteção respirat<iri;r, sob pena de aplicar nnulta por descrt*rprrirrtent() .rs
r-i*tcrminaç<)es d o Poder l)irbl ico.

ffi Ficar cleterminacío o usr> ohrigatório cle másr--aras de proteçáo
re-*piratÓria nos ambientes de trabalho para todos os cstabeleciment()s cujas
ativiclades não estejan'r suspensas- inclusiçe r:epartiçõcs pútrl:icas municipais;

§ 1" - Os estahelecimento.ç rcterid.os neste artigo der,erão íorncccr
máscaras cle protcção respiratória para os respectivos colatroradores.

§ 2q - Para os fins do dispersto neste l)ecrcto poderão ser usadas
ntá.scaras casejras artesanais conÍecci<xraclas mârtuâlme'nte, observacias as
orientaçtus cr:ntíclas na NOTÁ iNÊ'ültÀ,{ÁTílz"A Nq 312020-CÇÇâP/DE§IySÁ Pi/lvls,
rlisponível no endereço eletrôrrice::
https://rvrvrv.saude.gtrv.brlimages/pcl f/20?0/April/04,/1.§8601404710?-Nota-
lnforrnativa.pdf., excetuando os profissionais ila Saircle, que cieverão utilizar máscaras
prolissionais, no e,rcrcit:iei da fr.rnção.

§ 3''r'- () descunrprinrento clâ íegíra pr*vista sr.rjeitará qr i.nfratr:r às
sançeies lcga is previstas.

DA.AI'LICAÇÃO DE PENALIDADES E MULTAS POR DESCUMPRTMENTCI
DAS MEDIDAS t}E ENFNENTAMENTO AO CORCINAVÍRU§

lêiffiHi§H C) nâo cumprimento das rnerliclas estabelecidas no f)ecreto será
*tracterizaclo corno infração à le5;islação mrrnicipal e sr-rjeitará o infrator às
penarliclaclers e sançôes aplicáveis, inclusive, nô que couber, ca.ssação de licença clc
futtci <:rnarnen tcr.

ffi 0 descumpriment.: cle <lualquer deternrinação constnntc r-reste e no$
d.r-'r:rais Decrctos que versem sobre mecliclas de ern-frent:rrnento aÕ coronavín-rs,
especifícame-nte <rs Decretos n" 2555/2020, n' 25601202:ü, n" ?570/?030, n.
2371í2Ü2A, serão caracterizados como infração a legislação mr.rnicipal, cabentlo:

a) notificaçã^o por descumprimeinto as nrec{iclas ç:le entrcntamentç)
ao cc«rnavíru.s;

b) aplicação de multas;
c) cassação cle- Á.lvarás e c{r:rnais licenças;

ci) fecharnen.to <io eslabelecirne'ntc). corn irrclusão cle lacrcs
intcrdiqiio;

Éôd. Ruà Rsifruôdo
l:rP: fe. -148ú1

http://pmsaoÍranci scodocondeba. i mprensaof icial. org/
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Diário OÍicial do
EXECUTIVO

§.staclo c{tt Bohi« 
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PreJbitura Mwúcipal d.e São Frctncísco do (luncle

Gahinete do Prefêiut

e) apr.ccnsã() de m.irteriais, berrs e outr'Çs insumo.q que t,:stejam
f orn en tanr{ o o cl escum.primento d as nr ecl.icl as cle' en fren tânr elÍl to.

| * Será cr:ncediclo ar.l in.fratr:r ô prazrr <ic até 24 (virrte e qrratro) horas, para
adecluaq:ão após a prirneira notificação, st:m prejuizo r,1a ;rplicação de multa. qrrt-.
ocr:rrrlrá irrr*ediatam.r:nte apr6si a i.clerrlificaçào rla :irregularidade.

W À izrulta por clesctrrnprimento das medidas constântes nos Llt:cretos
será no valor de R$ 500,00 {quinJrentos reais) 1>or e1i.r, sendo ciuplicada â cada
reinciclência.

Í * a aplicação da multa nãc exime o rcspons;ivel das sançfies
ctrbíveis, bcrn conro a cicrrtificação at"rs drrgãos extenlos, p<:clendo encarninlrar
represL.ntaçãr> a .Promotoria de Justiça d*t 5ão F.rancisc<: do (lnnde.

Il - a Secretarin Murricipal cla Fazenda e Orç:rmerrto (S[FAZ) ser*
respons:ír.el pela emissão de L)r:cunrento de Arrecadaçiio Murriciptrl (DAlv{) e
inscrição rlo infrator na dívicla âtiva do Mr-rnicípio.

ÍII - havenck: reirrcidência no descumpr:irrrento das medidag o
Municipio de São l-ranciscer do (i:nde, repÍeserltâr;i pcla abertura cle procerssns
aclm.inistrativos c ou sanitiiri()s para i.nterclitar o estabciccirnento etrr carátcr
permanente, encarninhando cópia do respc.ctiv() Frocesso a Asse.çsoria .ltrrídica
pr.r ra .r ;-;l i ca çii o ci c nr ecl i tJ a s j trc{.i ci a i s ca kr ivr-i s.

IV - a fiscnlização será realizac{a por: servidores c1.o Mr;nÍc.ípio de Sãt>
Francisco do Cond*:, cnm r,:olaboração cia segurânç;r priblic.r.

V * A des<-üeciiência ao cunrpriÍnetnte das ordens previstas nir
Legislaçáo Municipal, bcm como ctlndutos rlesrespeitosâs, ameaças ê ouLril§
clirecionaclas aos sel:rridores púLrlicc)s no e).ercício das ativid;rcles de fiscalir-açãç e
rnonitorament«: sanitário serão imec{iatamente eomurrir:adas eãos riri4ãos
c()mprltentes, para aplicação cl":s rnetl.iclas legais, pôcicnd{) e}1-! casos mais graves,
ser cleclaracla a orclem de prisão em flur1;r;rnte, se.m ;rrejtrízo das t-lemais sanções-

ffi C)s clescurrrprinlentos reincicle.ntes das nrerlillas clc enírentâlrlent() ao
coronaürus ,§e çonstituern como crinre cr>ntra a saúcte pública, notaclamonÍr: âo Art.
?68 clo Cóliigo Penal Brasileir<>, cabendo a ado,çácr cle metiiclas jr:diciais.

ffi A Secretaria futuni<:ipal <la Saúde, no âmhito de sua competência,
poderá ernitir norrnas conrplcmc:ntares. relatir,;rs à exccuçãr dest* Dccrcto, e: decidir
casos omis-sos.

ffi As rncdidas d.c'entr:entamento ac r:or<lnavírrrs publicadas em Decretos
atnteriores nãrr prescinc{em de extinção, havenclo complementação r.{as

semprc que holtvcr muclanças no ccnairin epicl.emiológir.:o do municípit'r.

ãnd- Rud Réimunds Ribêir+.. Cel*. Sóo Frrilrjiss da Cord&ôÁ
CFP í3 gdló-Uf,C) J Yc r7i) 3ô51.4EO1

&

http ://pmsaoÍranciscodocondeba. imprensaoÍicial' org/
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Estaclo dct Bahíu 
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í'rafbitura Municipal r/tl ,Sâo l;ranc:isce; do Co*de

(iabinete do l'rc,/'eito

Diário Oficial do
EXECUTIVO

HE, I Estc Der:reto entra ern 't,igor na data da sua publicação. revogadas as
tt i sp;osiçôes em. contrário.

São Frarrcisco clo Concle,

Secretária da Saircle

io cle 2020

E\/

Silva Santos

PREFE'TURÀ MUNICIPÀL DE SÃÔ FRANCI§CO DO CONDE
End. R@ Râimurd, R b€i@ - CslÍs, Sêó ÊrrnÇisco do CondB'BÀ

cÊp: {3.Ít{)Íl-oao J'rêr.: (71} 365't-48ô1

http://pmsaoÍranci scodocondeba' im prensaoÍicial. org/
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Prefeilura lüunicipai cla Sá, Francisco io Conrja - BA

DECRE íO M(.!NlClPl'l= (Ne 2=3312020)

Estado da Bahia

Prefeítura Municipal dr: São Francisco do C<»tde

Gabinete dr; Pref'eito

ã3iári* c.)i'i{};,r à **
EXECUT'{VO

DÉ 2§2o-

Nomeia os t-n.:rnbros da Comissão Perrnanente de
Licitação (COPEI-i do Município de,São Francisco do
Cone-le Frara o e>.ercício de ?O2O. '

O PREFEITO DO MI:NICÍi TO DE SÃO FRÁNCISCO DO CONDE,
Estado da Bahia, no uso de suas atribrri,,..'es legais, de acordo corn o clue estabele'ce a

Lei Orgânica do MunicÍ]:,io e air.ca o <isposto to Art, 51, cla Lei Fecleral nq. 8.666. cle

21 dejunho de7993,

DECRETA

ffij Ficarnnorneaclos pa::a compor a Cornissão Perrnanente cle Licitação
(COPEL) do Mulicípio de São Francisco do Conde, os segarintes scrvjdores:

Presidente: NALINALDO aOUTO DE MELLO, rnat- 65.222, portador da
Carteira de Identidade coi'i Regsi. u Geral n" O2.086.46C,-43 SSP/BA e inscrito no
CPF/MF sob o no 382.177.595-53.

Le Mernbro: (sec:etár:ia): ]vlaria Bá.ibara Machado Santos, rna't' 65'2)5;
20 Mernbro: Josj Matias de zr lcântara A1ves, mat 73.020;

3e Membro: Alex Yuri Martir,s Sena, mat. 65.223;

4a Membro: André Lu;z í3ri o, rnat- 4-882;

5q Membro: Ivi; rcíli: .]á Barreio, mat, 4.953.

lm O Presicle;rÍe,-la Corriissãc será representado, em sua ausência, p-ror

tlualquer dOs-rrlemb.os que sc fizere:1 Presentes, resPeitan.do-Se a ordem cle

designação.

m;É.*j O rna:rdato d:rs rnr' r.r.os da Comissão criada neste Decreto, será

até07 de janeiro de2:O2L

ffi Esle Decrelr cnír:a ern yig611 :r1 rlata de sua publicação, revogac-ta.s

as disposições ern contrário.
São Francisco o.o de janeiro de 2020

Á.LMEIDA

h

tão trativa

DF sÃo FR^NClsco Do CONDE

httP://PmsaoÍr 't
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ESTADC' Ii.'i BAHIA

PREFEITURA TUUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
COPEL _ COMISSÃO PTNUANENITE DE LICITAÇÃO

São Francísco Co Conde, L3 ce maio de 2ü20.

§

OBJETO -

Senhor Procurador,

Através do presente estamos encaminhando i, esta Procuradoria a Minuta do Edital e

anexo da Licitação ne.02012020, Convite ns. O08|2O2O, para análise e parecer,

conforme preceitua o § 1s do a,'.. 38 da Lei 8.666"93 e posteriores alterações.

Cr,r'uialmente,

Nalinaldo de Mello
Presidente da COPEL

Contratação de êmpresa para fornecimento de máscaras de proteção
respiratória de uso iiáo profissional ,)ara serern distribuídas às famílias
inscritas no C;\D UNICO (Caclaslrc Unico) que vivem em estado de
vulnerabilidade 'social e êconomrca no Município de São Francisco do
Curnde-Bahia. I ,



Lvid.# +ESTADO DA BAHIÂ
PREFEITUF.A MU'{ICIPAL DE SÃO FRANCIUCO DO CONDE
COPEL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

l2O2O

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, através da Comissão Permanente de Licitação

- COPEL, designada pela Decreto ne.2'j331202O de C5 de;aneiro de 2C20, convida V.Sa., para participar

desta licitação, tipo menor preço global, que será processada e julgada nos termos da Lei Federal

8.666/93, e LeiCornplementar ne 123, alterada pela iei complementar I4712074 de 1,4 de dezembro de

2006, a realizar-se no dia 21 de maio de 2O2O, às 10:00h, no prédio da Secretaria Municipal de Gestão

Adri:rnrstrativa, 1e Piso, sito á Praça da lndepenç I - ' s/n, Centro - São Francisco do Conde - Bahia,

nrediante as condiçõcs esripuladas neste Convite e seus enexos.

1.L Consütui objeto da presente licitação a Contratação de empresa para fornecimeÍrto de máscaras

de proteção respiratória de uso não profissio.lal pírra serem distribuídas às famílias inscritas no
CAD ÚNICO (Cadastro Único) que vivem em estado de vulnerabilidade social e econômica no
Município de São Franclrco do Conde/Bahia, especificado e quanüficado no anexo l, Termo de

Referência, conforme Solicitação de Despesa 6e 56/2020, da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Esportc. Jatado de 11 de maío de 2020. .

2. CON

2-.L Poderão participar ciesta licitação, as pessoas jurídrcas:

2.1.1 Convidadas, cadastradas ou não.

2.i.2 Que atendam às condições deste Convite e apresentem os documentos nele exigidos, na forma
do art. 32 da Lei 8.666193.

2.1,.3 Que os objeüvos constantes do Contrato Social das empresas participantes sejam compaíveis
com o objeto desta Licitação.

2.2 Estarão impedidos de parücipar de quaiquer fase do processo, os interessados que se enquadrem
em uma ou mais das situações a seguir:

2.2.1 Declarados inidôneoi pcr ato da Administração Pública.

2.2.2 Estejam sob falência, concordata, dissoluções ou liquidações.

2.2.3 Reunidos sob forma de con::órcio.

2.2.3.1, Esteja cumprindc penalidade de suspên:,ãu temporária imposta por qualquer órgão da

Administração Pública, nas hipótese:: pr:vistas no art. 88 da Lei 8.666193;

2.2.4 Enquadrados nas hipóteses relaciona.:las nos incisos l, ll e lll do art. 9s da Lei 8.666/93.

? 1,.5 Tenhanr funcionário ou membro da É,'-i.'.'ração Municipal, mesmo subcontratado, como

dirigente, a;;iot\:rl-a detentor de mais de ;ii {cinco por csnto) do capital com direito a voto, ou

controlador ou responsável técnico, consoante o inciso ll do art. 9e da Lei 8.666/93.

2.3 Quando na firma ou denominação social da microempresa ou da empresa de pequeno porte não

constar, respectivamente, as abreviaçcies "ME" ou "EPP",juntamente com o credenciamento, será

exigida, para fins de aplicação do tratamento diferenciadu previsto na Lei Complementar n.e

L23106, a comprovação de tal enquadran,Ínto, ;nediante a apresentação de um dos seguintes

documento::
a) declaração emiüda pela Secretaria da Receita Fe;eral;

b) declaração do imposto de renda da pessr;r jurídica, relativa ao úlümo exercício social, já exigível.

EDITAT D

co

Certa Convifi, no 00?,'/it20
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c) declaração do próprio licitant.,, atestando, sob as penas da lei, o seu enquadramento como
- microempresa ou empresa de pequeno po : I

3.1 O credenciamento se houver, deverá ser entregue à Comissão em separado do envelope ne 1, e
apresentado em forma de carta em papel timbrado da licitii;ite, ou por instrumento público ou
particular de procuração, contendo identificação do credenciado (nome, Cl, CPF), dando-lhe poderes
para a prática dos atos necessários e inei"entes ao procedimento licitatório, devidamente assinado
pelo titular ou representante legal da licitante ou, aiilda, estatuto ou contrato social em vigor, em se

tratando de sócio dirigente, proprietár'io ou assemelhado da empresa.
3.1 1 O credenciado deverá apresentar documento pessoal de idenüficação.

3.2 A não apresentação do documento de que triita o subitem 3.1- impedirá o representante de se

manifestar e responder pela empresa.
3.3 Não será admitida a participr'ção de unl mesmo reüíúsentante para nrais de uma empresa licitante.

4.L Os documentos e as propostas deverão ser apresentadosem envelopes separados indevassáveis,
denorninados respecüva meiite de :

ENVELOPE N9 01- DOCUMENTAçÃO

coNVtTE - Ne 008/2020
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE

DATA E HORA DE ABERTURA

ENVETOPE N9 02 - PROPOSTA DE PREçOS

coNV|TE - Ne 008/2020
RAZÃO SOCIAL DA LICITÀí{TE

DATA E HORA DA ABERTURA

4.2 A inversão de documentos nos respectivris envelopes acarretará a inabilitação ou a desclassificação
Ca Licitante.

--r.1 Os documentos poderão ser apresentaics em original ou por qualquer processo de cópia sujeita à

confirmação de autenticidade pela Comissão de Licitação ou, ainda, por Cartório competente.
5.i.1 Regularidade Fiscal

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda illacional, mediante apresentação da Certidão

Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Fede:'iis e à Dívida Ativa da União;(Portaria RFB/PGFN

ne 1.757, de 02110120M,1;
b) prova de regularidade relaüva ao FGTS. atra.rés de Cerüficado de Regularidade do FGTS (CRF), com

prazo vigente;
c) Prova de inexistência de débitos inadimplicio5 p'r:rante a Jusüça do Trabalho, mediante a

apresentação da Certidãr negaüva, nos T:rrne:; do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

l'rabalho, aprovado pelo Decreto-Lei n! 65.452 de 1s de maio de 1943.

d) Prova de regularidade para co,-ír a Fazendà Estadual e Muriicipal do domicílio ou sede do licitante.

Bem como a regularidade para com a Fazeil.: r;ileral, nos termos do Decreto Federalns.5.586, de

19 de novembro de 2005.

e) Pro.ra de inscrição no Cacl:istro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ -Contrato Social devidamente

registrado no orgão competente ou Certidão simpiiiicada da JUCEB.

f) Contrato Social devidamente registrado no órgão compete:ile ou Certidão simplificada da JUCEB.

g) Declaração de atendimento ao inciso XXXlll do art. 7s da Constituição Federal quanto ao trabalho

do menor, conforme modelo constante do anexo iVdeste lnstrumento.

ffite
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h) Declaração de Atendimento ao subitem 2.2.5 tlo Editzl na forma do anexo Vl

5.2 A regularidade dos documentos das letras "a", "b", "c" "d" e "e", será confirmada por meio Ce

consulta "on-line".

6.1 A proposta deverá sei redigida em papel timbrado da licitante, por meio mecânico, informatizado
ou ainda manuscrito de maneira clara e inequívoca, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas,
e;n estrita observância às especificações contidas neste convite, assinada na úlüma folha e

rubricada nas demais pelo titular ou representante legal da licitante, devidamente idenüficado, nela

constando, obrigatoriamente, as informações a seguir:

a) Valor do fornecimento constante conforme especificados na forma do anexo l, expresso em
moeda nacional, em algarismo e por extenso.

b) Prazo de validade da p:'oposta não inferior a 60 (sessenta) dias;

c) Condições de pagamento mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada
pela unidade responsável.

d) Nome, idenüdade e CPF do responsável pela assir;aiura do Contrato, na forma do Anexo V deste
edital.

6.2 Os preços são fixos e irreajustáveis já inciusos todas as despesas e encargos necessários à execução
objeto deste Convite.

7.L No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Convite, na presença da Comissão de Licitação,
será realizada a sessão pública, observando-se os seguintes procedimentos:
a) Recebimento e verificação dos credenciarnentos.
b) Recebirnento e abertura dos enveiopes contendo as propostas de preços.
c) Distribuição das propostas entre os representantes das licitantes, para conferência e rubrica.
d) Análise, julgamento e çlassificação final.
ei Homologação e adjudicação.

f) Divulgação do resultado fina! no Mural afixacic na rr,'cepção desta Prefeitura.
7.2 Durante os trabalhos enr reuniões públicas a ní':ar:rfestação dos representantes das licitantes

somente se dará, após franqueada a p,';lavra pela p:"esidência da Conrissão.

7.3 As dúvidas, contestações e impugnaçôe:; que surgirem durante a reunião serão resolvidas pela

Comissão de Licitação na preseiiça dos parti:ioântes ou, a depender da sua complexidade, deixadas
para ulterior delibeiação, a juízo da presidênr.,,{ dâ Comissãc, Cevendo o fato constar em ata, em
ambos os casos.

7.4 Das reuniões realizadas iavrar-se-ão atas circunstanciadas, das quais constarão eventuais

manifestações dos representantes credenciadcs, e demais ocorrências que interessem ao
julgamento desta licitação, que serão assinadas pelos membi'is da Comissão de Licitação e pelos

representantes das licitantes.
7.5 Os avisos contendo os resultados dos ;ulgamentos serão publicados no Mural afixado na Recepção

da Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde.

8.1 A Comissão de Licitação procederá a classificação d;,:; propostas em ordem crescente, a parür da

mais vantajosa, sagrando-se vencedora a licitantr que atender as condições deste Convite, e as

especificações constantes do anexo ll e cfertar o menor Preço Global.

8.2 Serão descisssificadas as propl:jtas apreseniadas em desaci;rdo com as disposições deste Convíte,

bern como aquelas o;Je contemplem preço- ÇÀiessivos ou manifestamente inexequíveis, assim

como não serão consideradas quaisquer ofertas de vantagem não prevista neste instrumento.
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8.3 No caso de p-mpate entre duas ou r::.:ís proposta l classificação se fará, obrigatoriamente, com

observância ao disposto no § 2.e do art. 3.e da Lei ,i.666/93, utilizando-se do sorteio na sessão de

abertura das propostas, ou em outro i'ylome!'lto, mediante prévia convocação de todas as licitantes,
re;salvados os dispostos nos itens 15.2 e 15.3

8.3.1 Não será causa de desclassificação a irregularic.ade formal que não afete o conteúdo das
propostas ou não impeça o seu entendimentc.

8.4 Quando todas as propostas foram desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação, poderá fixar
o prazo de 03 (três) dias útel: para que a§,licitantes, querendo, apresentem novas propostas,

escoimadas das causas ,que ocasionaram a des,. ,srriicação.

9.1 O resultado do julgamento das propostas será divulgado pela COPEL, através de publicação no

Mural afixado na Sede da Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde, após o que, homologado
ô parecer, será adjudicado o objeto licitado peio Prefeito do Município.

9.2 Fica reservado à Administração Pública Municipal c direito de adjudicar no todo ou em parte o

objeto desta licitação, bem como contratar mais de uma licitante.

10.1 As despesas relativas ao pagamento do objeto Ceste Convite correrão à conta dos recursos
previstos no orçamento vi§ente, coni'orme Dotaçáo:

Unidade dade: Eiethc.,to de sa: Fonte

31,.32 6277 33.90.32 00

lt.i Dos atos da Administração decorrentes desta licitação caberá recurso, por escrito, no prazo de 2
(dois) dias úteis, nos termos do art. 109 da Lei 8.666/93.

1L.2 Do recurso interposto, será dado conhecimento a todas as licitantes, que poderão impugná-lo no

prazo de até 02 (dois) dias úteis.
11.3 Não será conhecido o recurso cuja petiçãci tenha sido apresentada fora do prazo legal e/ou

subscrita por credenciado/proslrador não habilitaqlo legalmente no processo a responder pela

licita nte.

!1.4 Não serão reconhecidos os recursos ;nterpostas através defoc-símiie ou e-moil.
11.5 As correspondências deverão ser protocoladas na Comissão Permanente de Licitação, no prédio da

Secretaria de Gestão Administrativa na !: -:' 'a lndependência s/n Centro, São Francisco do

Conde/ Bahia, das ü5:00 às 14:00 horas.

t2.t A licitante vencedora obriga-se a prestar o serviço de acorcjo estritamente com as especificações

contidas no Termo de Referência anexo I cieste Convite.

13.1 As disposiçoes deste Convite e a(s; pro; osta(s) da(s) licitante(s) vencedora(s) serão parte

integrante da Nota de Empenhn, contrato o.r documento equivalente, independentemente de

tra nscrição.

Ei.§sJ
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13.2 Â Aoministração convocará a licitante vencedora para receber a Nota de Empenho ou documento
equivalente no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital e na legislação vigente.
t3.2.L Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por ígual período, quando solicitado pela licitante

vencedora durante o seu traítscursú e descle que ocorra motivo jusüficado, aceito pela

unidade compradora.
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, os acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por

cento) do va!or inicial atualizado.

14.1, A adjudicatária / CONTRATADA sujeírar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações,
às seguintes sanções, graduai=s conforme * gravidade da iniração, sem prejuízo de sanções cíveis

e criminais, se for.o,caso, de acordo com L -er à.666/93, ern sua atual redação, após o prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional:

14.1..7 'Advertência, quando úcorrer atraso do início do fornecimento em até 10 (dez) dias da data
fixada.

74.1.2 Multas de ate tO% (dez por cento), além de susS;eirsão de até (02) dois anos para

parücipação em licitação e impedirnento de contratar com a Administração, quando o
prestador deixar de atender às especificaçôes técnicas dos serviços, previstas no edital,
contrato ou instrumento equivalente.

14.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal:
a) por até 3 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso no fornecimento, por mais de 15

(quinze) dias, no mesmo contrato ou em côntratos disüntos, no período de um ano;
b) por até 1 (um) ano nos casos em que a inadírnplê:rcia acarrete prejuízos para a Administração.

1.4.L.4 Declaração de inidoneidade piira licitar or; contratar com a Administração aplicada ao

, contratado ou adjudicatário que i,:correr pela segunda vez na falta prevista item 14.L deste
instrumento ou, ainda, cor,forme o qurl estabelece o a;'tigo 88 da Lei 8.666/93.

74.2 Esgotados todos os prazos de execução do i .,-'-u deste convite que üverem sido concedidos pela

autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas

. licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou
cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo cje outras penalidades.

14.3 As multas previstas no subitem 1,4.1,.2 deste instrumentc, trroderão, a critério da Administração,
ser aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração

cometida pelo adjudicatário.
74.4 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas esliontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco)

dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio
processo administrativo, garantida a am;rla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Sãc Francisco do Conde.

74.5 Os danos e prejuízos serão resiarcidos à contratar,{.:e no prazo ,máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, contado da noüfic.ção administrativa à corrratada, sob pena de multa.

15.1. Na presente licitação, as microempresas (ME) e e:rípresas de pequeno porte (EPP), devidamente

identificadas nos termos do art. 72 da Ler Complementar n.e 1,23/06, alterada pela lei

complementar L47/2014, deverão apresentar tod;, e doiumentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, rnesmó que esta apresente alguma restriçãc,

15.1.1 Haveritlo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o venceío:" do certame, pl"i.rrogáveis por igual período, a critério da Comissão de

É'f!!ll!t\ffi# t\
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Licitação, para a regularização da ducumentação, pagaÍnento ou parcelamento do débito, e

emissãc de eventuais cerndões negaü', . .^: 'osiüvas com efeito de certidão negaüva.

75.L.2. A não-reg'.rlariz:ção da documentação, no prazo previsto no item 15.1.1, implicará na

inabilitação do licitante e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas no art. 81 da Lci Federal n" 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes, efef,yamente habilitados, na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

15.2 Em caso de empate entre as propostas apresentadas será assegurada, como critér'io de desempate,
preferência de contratação para as rÍriúr,Jei"Ílpresas e empresas de pequeno porte.

15.2.1. Ententre-se por empate aquelas situsções em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte seiam iguais ou até L0% ldez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada-

15.3 Para efeito do disposto no item 15.2, ocorrende c empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa cje pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inierior àquela'onsi.lerada vencedora do certame, situação em que

será adiudicarJo em seu favor o objet- lilr,-ado;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
da alínea "a", serão convocadas as microempresa ou empresas de pequeno porte
remanescentes que porventura se enqrradrem na hipótese do item 75.2.'J,, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) no caso de equivalência dos valoi'es aprese;rtados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte, que se encontreÍn no intenralo estabolecido no item 15.2.L, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

15.4 Na hipótese da não-contratação nos terrnos previstos no item 15.3, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencr:dora do certame.
15 5 O disposto nos itens 75.2 e 15.3 somente se aplicar;1 quando a nrelhor oferta inicial não üver sido

apresentada por microemilresa ou ernpresa de nel1ueno porte.

16.1 Ao parücipar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer
vínculo de natureza técr,ica, comercial ou econômica, financeira ou trabalhista, entre si e o
responsável pela licitação, quer direta un indiretamente.
A participação nesta licitação implicará na aceitação integral e i'r:tratável dos termos deste Convite.

A critério da Comissão poderá a abertura da sessãc ser prorrogada por ate 15 (quinze) minutos,

em virtude de fatos supervenientes qr:e prejudiquem o início dos trabalhos.
Caso as informações da proposta não sejam elaboradas mecanicamente no Anexo l, poderão ser

aceitas as propostas desde que as informaÇões sejam inquestionavelmente legíveis.

Qualquer manifestação em relação à pre.*,ente !icitação fica condicionada à apresentação do

credenciamento.
À Comissão de Licitação ou à autoridade superior será facultada, em qualquer fase da licitação,.de

acordo com o § 3e, an. 43 da 1,,'i 8.666/93, ;, promoção de diligências para esclarecer ou

complementar a instrução do procesiii- necêssárias para o jrrlgamento objeüvo, vedada a inclusão

posterior de documentos ou ini'ormações r,.ue deveriam co3star originalmente da proposta.

O não atendimento às diligências formu. .. ,,ela Comissão acarretará a desclassificação da

proposta ou do item específico.

Esta licitação poderá ser rrrvogada por interesse da Administração Pública Municipal decorrente de

fato superveniente, devidamente cornprovado, ou anulada por vício ou ilegalidade, sem que as

licitantes tenham direitos a qualquer indenização, à evi':rão do disposto no art. 59 da Lei

8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla def'.rsa.

76.2
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16.9 A COPEL poderá, a juízo da autoridade cornpetenta, desclassificai qualquer licitante, se tiver
conhecimento de fato anterior, íro curso, ou posterror ao julgamento da licitação, que denuncíe

dolo ou má fé, ou que comprom€lta a capacidioe ou idoneidade administraüva, técnica ou

financeira da licitante, garanüda a pr-ér,ia defesa, cjisso não resultando para a mesma, direito a

qualquer ressarcimento ou inCeaização.

16.lC É de responsabilidade exclusiva da licitant, ,'ormações relaüvas a endereço, telefone e fax,

bem como a n-rodifrcação dos mesmos no curso da licitação, dando-se por inümada em caso de

eventual tentativa frustrada de comunicação.
16.1,i Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos ao presente Convite serão

prestados pela Comissão Permanente de Licitaçâo-COPEI,.:rr sua sede, ou através do telefax ne

(71) 3651.8069, das 08:00 às 14:00 horas.

Anexo I

Anexo ll

Anexo lll
Anexo lV
Anexo V
Anexo Vl

Termo de Referência

Especifi cação/PrLr:rsta de Preços

Minuta do icntrato
Modelo da declaração Ce cumprir':'rentc ao inciso XXXiil do art.7e da CF

Dados para assinatura do c.ntrato
Declaração de Atendimento. : 5,,' em2.2.5 do Edital.

São Francisco do Conde - Ba, 13 de maio de2020

-\
NAt!NÀI.DO COUTO DE MELLO

Presidenta
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EDTTAL DE LTCTTAçÃO ?te O2O|2O2O

coN\rfi"É - Ne 0cal2020

ANF.Xgl-

TERMI] DE REFERENCIA

7. OBTETC

O p;'e.ante Termo de Referência tem porobjetivo a aquisição demáscaras de proteção respiratória de
uso não profissional para serem distribuíCas as família:s inscritas no CADÚN|CO (cadastro único) que vi-
vem em estado de vulnerabilidade social e econômica no município i:e São Francisco do Conde, com fins
de promover a contenção do contágio do Novo Cllronavírijs (COVID-19), através da Secretaria de Desen
volvimento Social e Esportes, que tem por ftralidacÍe fornrular e executar as políücas públicas relaciona
das à melhoria da qualidade de vida, ao desenvolvimei:to comunitário e apoio e assistência à infância,
adolescência, idoso e às pessoas que necessitem da proteção social básica e especial, bem como, pro
mover a execuçãc de programas socioassiste nciais, incentivar e promover às aüvidades desportivas e

recreativas alem do lazer de interesse da população. obser,,'ando as condições e especificações constan
tes neste Termo de Referência e Anexo.

2, IIJSTIFICATIVA

A Assistência Social é urn C:reito do cidadão e dei. , i:ç Estado, instr'tuído pela Constituição Federal de
1988. A partir de 1993, com a publicação da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, é definida como
Pc!ítica de Seguridade Social, Çuc provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado
cle ações de iniciaüva pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas,
compondo o tripé da Seguridade Social, juntamente com a Saúcje e Previdência Social, com caráter de
Política Social articulada a outras políücas do cairpo socia!. Consolida o modo de gestão comparülhada,
o cofinanciamento e a cooperação técnicz ent!'e os três entes federativos que, de modo arüculado e

complementar, operam a proteção social não contributiva de seguridade social no campo da assistência
sociai.

Em2(t11, a lei 12.345 o Sistema Único da As:istênr:ia Social-SUAS, instituído em 2005, passa a integra
plenamente o escopo da Lei Orgânica da Assistêricia So;;ial atribuindo responsabilidades, definindo
competências e organizando as ações da assistência social ,,:m dois tipos de proteção social. A primeira é

a Proteção Social Básica, desü;rada à pre,renção de ri;:os sociais e pessoais, por meio da oferta de
programas, projetos, serviços e beneficios a indivíduos e tamílias em situação de vulnerabilidade social.
A segunda é a Proteção Social Esi::,cial, deshnada a famílias s indivíduos que já se encontram em
situarção de risco e que tiveram seus direitos viol, -, i.,or ocorrência de abandono, maus-tratos, abuso
sexual, uso de drogas, entre outros aspectos.
A Proteção Social está hierarqrrizada em Básica e Especial. Os serviços de proteção social básica são

aqueles que através dos serviços socioassistenciais potencialízam a família como unidade de referência,
fortalecendo seus vínculos internos e externos, além de promoyer. o protagonismo de seus membros.

Os seruiços da proteção social especial devem gerantir atenJimento imediato e providências necessárias

para a inclusão da família e seus membrls em servir:os soci,:assistenciais e/ou em programas de

transferência de renda, de forma a qualificar a intervenção e restaurar o direito além da promoção das

ativiijades. As aüvidades são realizadas nos equipamerrtos sociais e desportivos com os diversos ciclos

iiitergeracionais: idosos, crianças, aoolescentes, pes3oas com deficiência, jovens e adultos.

O SUAS engloba também a oferta de Benefícios Asslstenclais, prestados a públicos específicos de forma

arüculada aos serviços, contribuinôi para a supei'ação ,Je situaçõeç de vulnerabilidade. Dentre os

Benefícios Assistenciais temo: o Beneficio de Prestaçãr-' Continuada que e a garanüa de salário mínimo

mer,sa! à pessoa com deficiência e ao idosc, com 6li (lesse:rta e cinco) anos ou mais que comprovem não

ffi
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possu:r meios de prover a própria Ínanutenção . nem de tê-la provida por sua família e os Beneficios

Eventuais que são as provisões suplementares e provisórias qtre integram organicamente as garantias

do SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias em vi, ruCe de nascimento, morte, situações de
vulnerabilidade social e de calamidade púbtica.

No município, os Lieneficios eventuais estão assegurados pela Lei Municipal ne 524 1201,8 e pela Lei ne

525/2078 que regulamenta os critérios para a concessão dos beneficios eventuais.
Devido ao atual momento de Pandemia em que se encontra o mundo com o surgimento do novo

Coronavírus - COV|D -L9, que pode ser transm:tido principalr,ente pelas gotículas respiratórias (tosses e
espirros) e por contato (mãos e objet:rs contaminados), ;rfetando pri_ncipalmente pessoas com baixa

imunidade ou idosos, as restritões ao convívio social têrr; sido amplamente orientadas e divulgadas
pelos órgãos públicos das três esferas de governo atiav4s de Leis, Decietos, lnstruções Normaüvas,

entre outros instrumentos reguladores, desde rr princípio da expansão do COVID 19 no Brasil. No último
mês ganhou destaque a recomendação das autor lad- ' nacionais e estaduais, para o uso das máscaras

atesanais ou caseil';,s en grande escala pela pcpui;cão, enqualrto medida eficiente de refrear a

disseminação do vírus, haja visto que não apenas pelos excelentes resultados apresentados em países

con:e Coreia do Sul, Taiwan, Singapura e Mongólia, mas sobretudo pela constatada contençãci da

p;ôliferação do vírus a partir de pessoas as."intomáücai ou oligosintomáticas.
No caso especial da Bahia, o Comitê Estadual de Emeigências à Sauue Pública (COE), publicou em 31 de

marçr' de 2020, a Nota Técnica Ne. 42, onde r<.comenoa explicitamente a uüli:ação das máscaras

artesanais pela pnpulação em gerai para a üünter a ,-lisser:iinação da doença.
Destaca-se que, diante das dificuldades para a aquisiçãe de máscaras industrializadas próprias, o Minis
tério da Saúde vem estimulanCc o uso de iiláscaies de tecido, de modo que aquelesmais vulneráveis e

caren}s que não possuem condições de conip:'ar cu fazer uma ou mais máscaras para uülização perma
nente ao sair do recomendado isolamento em casa c-nquan'-o durar 4 não se vejam expostas à contami-
nação pelo vírus, fazendo uso de máscaras de tecirlo, )e r;i.ris permitem sua reutilização, uma vez devi-

damente higienizadas, mediante )rientaçõris repassa'Ja> pelas autoridadec de saúde.

Neste contexto, entendendo que o SUAS - Si"rcma Unico de Assistencia Social, é área de serviço público
prioritário e essencial, inclusive cu.iro estratég!"s nlhiica de proteção social a camada social mais

vulnerável, o Decreto F.aunicipal ns 2.55512A2C t-, .:-i) de marçô de 2020, que declara situação de

emergência no município de São Francisco do Conde, em decorrência do reconhecimento em

en;ersência em Saúde Pública de lnteresse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da

ccndição de Pandemia de lnfecção Humana pelo Covid - 19 (Coronavírus), definida pela Organização
Mundial de Saúde, o Decreto Municipal ns 2.56012020 de 23 de rn":iço de 2O2O, que dispõe sobre novas

ações e medidas para minimrzar a proliferaçà': entrj r população, do Corona'rírus (COVID-19), a

Portaria ne 337, de 24 de março de 202C, dr, lvlinistério da Cidadania que dispõe de medidas para o
enfrentamento de emergência de saúde pública .:!e importância internacional decorrente do

Coronavírus, COVID-19, o decreto ne 2.57912i)2-0 que dispõe de medidas complementares para o
enfrerrtamento da pandemia e em especial a obrigatorieciade do uso de máscara facial não profissional

e decreto ne 2580/2020 que também raüfica a espr:cial a '"rbrigatoriedade do uso de máscara facial não

profissional pela população.

A Organização Mundial de Saúi'e (OMS) r,rforça (1uant., à necessidade da mudança de hábitos diários,

tais ccmo: evitar cumprimentar as pessoas .:.)i'n as rnãos; manter uma distância de aproximadamente

01,50 (um e meio) a 02 (dois) m(.+,os entre a:i pesscâs quanCc fora do ambiente domiciliar; evitar
contato com pessoas conn sintomas respirató:: ;r supramencionada doença; evitar locais com

aglomerações humanas, permanecendo mais tempo em casa ou em locais abertos, com ventilação

anrnla entre outros, é que torn.r-se necessário a aquisição de Máscaras de Proteção de Tecido para

distribuição às famílias que vivem em estado ,Je vulnerabilidade social e econômica, além de atender ao

decreto estadual e decretos municipais, como um acessório : ntais no combate a propagação do

Coronavírus.

3. FUNDAMENTO LEGAL

H aquisição de máscaras de proteção respiratórío de uso não profissional para serem distribuídas às

famílias inscritas no CROÚNICO (cadastro único) {ue vi!.iÉm em estado de vulnerabilidade social e

ffi
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econôrnica no n:unicípio de São F;',ncisco do i.-.nde iem amparo legal na Lei ns.8.666/93 e suas

a lterações posteriores.

4.- ESPECIFICACÃO DO PRODUTO

DESCR!çÃO

M de proteção respiratória para uso não profissional, t)OYo Algodão na
parte interna do produto, com tecido duplo, coí'es neutras, sem estampa (con
forme layout em ane>.o1, com elástico iontornatido toda a borda. A máscara
deve ser capaz de ser ajustada firnremente no nariz, bochechas e queixo do
usuário, para garantir vedação :uficiente contra a ;rtmosfera ambiente. Os ma
teriais uülizados para fabricação devem suporta:. .:,; produtos e os métodos de
limpeza, secagem, n:anipulação e de:gaste durante a vida úü1.

As dimensões propostas pela Prática Resomendada ABN i baseiam-se em al-
guns dados antropométrico; da lso/Ts tti976-?:2015. Distância lateral 205 mm
- 235 mm, comprrirrrento queíxo-fronte i5.- mr',: - 185 mnr. Distância interpupi-
lar 65 mm 71, mm , Arco-maxilo-auricular 295 mm 315 mm.
A máscara deve passar por processo de sublimacão e deverá conter a impres
são em TRANSFER da Logomarca da Prefeitura Municipal de são Francisco do
conde, conforme modelos disponibilizados, devem ser estcrilizadas e em em-
baladas individualmente, em kit's com tiês unid;Ces de tonalidades diferentes,
de modo que fiquem protegidas c.ie danos mecânicos e de qualquer contamina
ção antes do uso, embalagem transparente, devendo conter: nome, marca ou
outros meios de idenüficação do fabricante ou fcrnecedor, duração recomen
dada de r.rço da máscara de proteçãG" instruções de manutenção (modo de lava

m e seca e instru es de uülização da másc;ra

4.1" A especificação das n'áscaras, em especial -l ,'iescrição dos tecidas, bem como o layout,
Anexc íl deste TR, devem ser observados eryi :;eus estritos termos, sob pena de devolução de todo
mater;ale não pagamento dos mesr..,Js.

3.2 Em cada qniclade de máscara haverá i:l ,.e1,ào com sublimação, da marca da Prefeitura
Municipal de Sâo Francisco do conde, com as frases solicrtadas, conforme iayout constante no Anexo ll
dcste TR.

5, DA PROPOSTA

A proposta de preço deverá const:r' ;r descrição tletalhada do produto, a quantidade solicitada, a

especificação dos produtos, os valores unitários e o total e será apresentada isenta de emenda, rasuras,
ressaivas ou entrelinhas.

6. DAS RESPONSABITIDADES DAS PÂRTES

DAS REPONSABTLTDADES E OBIi,IGAçÕES tlAS PARTES

6.1 Caberá à CONTRATANTE

a) prestar inÍormações e esclarecimentos pertrnerites e necessários que venham a ser solicitados

irelo representante da CONTRÂTADA;

b) atestar o recebimento do objeto rontratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as

especifi cações trazidas neste Termo;
c) efetuar os pagamer;tos à CONTRATATIA çsnfsrrn,r previsto neste Termo, após o cumprimento

das formalidades legais.

ffi tb
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d) Noüficar a empresa cas(1 r:aja descontrnuidar:ie e/ou disparidade no fornecimento dos
produtos contratados sob a égide de presi:rvar o eráric :,ir.:'licipal.

6.? Caberá à CONTRATADA:

ai Respeitar as no:"n-ias e procedimento de cúÍ1ti:ole internc, :nclusive de acesso às dependências
da SEDESE (Secretaria de Desenvolvimento Social e Esportes-Unidade Gestora da Assistência Social no
Mirnicípio), bem como aos programas e serviços da rede socioassistencial;

b) fornecer o objeto solicitado erc estríta coi:íormidade com as especificações exigidas neste
termo de referência e seu anexo;

c) entregar as máscaras de proteção respuatória de uso não profissional, no prazo máximo de 10
(dez) dias, contados da data de recebime;r'rur da autorização de fornecimento;

d) comunicar à Administração da SEDESE, qu.rlquer anormalidade constatada e prestar os
escla recimentos solicitados.

7. DAS COND|çÔES DE RECEBTMENTO

7.1 As máscaras de prot,:.ção respiratória ie ur.: não profissional entregues pela CONTRATADA
serão recebidas pela SEDESE (Secretaria de Íresenvolvimento Social e Esportes) e/ou pelas unidades da
rede socioassistencial referenciacl: ao órgão r;s5for mediante sua designação formal expressa a

contratada, sem que isso implique acréscimo :",1 '",íêÇos constantes na proposta, os quais serão
recebidos e conferidos por servidor responsável designado pelo contratante, obedecido o prazo
estjpulado na alínea "c", item 7.2, da seguinte forma:

a) provisoriamente, para efeito de pesterior ,.,erificação da conformidade do produto com a

especifi cação solicitada;
b) definitivamente, após a verificação de qualida,e e quantidade do produto e consequente

aceitação, no prazo máximo de 2 (dois) di:s t';teis, contados do recebimento provisório.
7.3 Caso as máscaras de proteção respiratária de uso não profissional sejam, após o

recebimento provisório, considerados irregula;"es, serão cjevolvidos à CONTRATADA, que terá o prazo
6s -s {cinco) dias Í-;teis para os subsütuirem, contados a partir da noüficação.

8- VALOR DO DA

O velor estimado da contratação é de R§ i.'i4.4!i9,ü0 (cento e crnquenta e quatro mil quatrocentos e

noventa e nove reais), conforme Íz;ela abaixc. ficandc claro, Cesde já, que a SEDESE (Secretaria de
Desenvolvimento Social e Esportes) não se comprl *:t a uülizá-lo integralmente.
Salientamos que a despesa deverá ocorrer através da dotação orçamentária a saber:

Unidade Orçamentária: 3L.32 - Fundo Mtnicipal de Assistência Social;
Projeto/Atividade: 6277- Ações de enfrentamento emergência ue saúde pública

Elemento de Despesa:33.9C.32 - Material Bern ou Servit.os para distribuição;
Fonte: 00

9. DÜ PAGAMENTO

9.1 O pagamento será efetuado após a entrega dr: objettl com prazo não superior a 30 (trinta)dias da

apresentação das Notas Fiscais/Fatu,as e recibo devidai'nente atestldo pelo Setor Competente, de

acorcio com as exigências admir',istraüvas em vigor

9.2 No valor a ser pago estarão inclusos todo:, rrs custos diretris e indiretos, encargos sociais, seguros,

custüs de mão de obra, beneficios díversos, trib, , quaisquer outros encargos que vierem a exisür

sobre os aludidos produtos, consütuindo assim a única rcmuneraçào pelos mesmos.
q.3 Serão descontados da fatrr:-a os valores decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente

registradas.
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9.4 O pagamerito deverá ser efetirado através da api'esentação da Nota Físcal da Contratada na

SEDESE, acompanhada das autorizações de fornecimento emiüdas durante o mês e das Cerüdões

Negativas do FGTS, da PreviJência Social, da Receita Federal, de Débito Trabalhista, da Fazenda,

Estadual e Municipal do domicílio da contratada.

9.5 A liberação da nota fiscali,fatura par:: pagamento frcará condicionada ao atesto da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Esportes, resp'.:nsável pcio ;:cmpanhamento e recebimento do objeto
contratado. Sua deliberação será formalizada por,intermédio do Jespacho da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento socia l.

9.6 Qualquer atras. occ,rriido por parte da CONTRaTHDA na aprerentação da fatura ou nota fiscal, ou

dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará em prorrogação automática do
prazc. de vencimento da obrigação Jo CONTRATANTE. Safientamos que os produtos estão divididos por

lotes e por serviços e programas correlacior;acjos ao prujeto/atividzde a qual sairá o pagamento a saber:

10, »O PRAZO DE DURACÃO DO CONTRATO

O contrato terá vigência de 90 (noventa dias), contado:; a partir da data de sua assinatura, podendo ser
rescindido unilateralmente p67 conveniência ,ia SEDESÊ ou por infração as disposições legais e

contra tuais

\\
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EDTTAL rrE LTCTTAçÃO Ne O2Ol?í'20

coNVtrE - Ne 008.12020

MODELO - PROPOSTADEPRE

PMSFC - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANC|SCO DO CONDE

coMrssÃo PERMANENT[ DE LTCTTAÇÃO

$
*

CONVITE

N.e_J_
F.qx

PROPOSTA)

NOME/CONI'ATO:

Pianilha de especificações, quanütativo e preço.

VALOR GtOBAt DA PROPOST':

CBS: É obrigatório a indicação cia marca do ;'r'oduto. A empresa r.iue deixar de apresentar marca será

-"r utomaüca me nte desclassifi çda.

coNDrÇÕEs DE

PAGAMENTO

VALIDADE DA

PROPOSTA

8 - DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTÜ

Banco: Agência: Conta Corrente:

Observacão: Por orieittação da Sei:reiaria Munrcipal da Fazenda, solicitamos que indiquem
preferencialmente conta corrtnte cio Banco Bradesco.

TEL

CNPJ:

ITEM DESCRTçÃO

MÁSCARA de proteção respiratória para uso não profissional, 1009/o Algo
dão na parte interna do produto,:om tecido duplo, cores neut!'?:, sem es-
tampa (conforme layout em anexo), com elásticc ccnlornando toda a bci -

da. A máscara deve ser capaz de ser ajustada firmemente no nitriz, boche -

chas e queixo do usuário, para garanürvedação suficiente coiitra a atmos-
fera ambiente. Os materiais utiliraCcs para fabricação devem sltportar os

produtos e os métuüos de limpeza, secagem, manipulação e Cesgaste du -

rante a vida útil.
As dimensões propostas pela Prática Recomendada ABí'IT bas,.:,;;.n-se em
alguns dados antropométricos da i§OITS 169if6-2:2015. Dislância laterai
205 r.vtm - 235mm, Comprimento queixo-fronte i55mm .- 185 mm, Dis -

tância interpupilar 65mm - 77mm, lirco-maxilo.3uricular 295mm -
315trin.
A máscara deve passa: por processo de sublimação e deverá cunter a im -
pressão em TRANSFER da Logomarca da Prefeitura Municipal de São Fran -

ciscc co Conde, conforme modelos disponibilizados, devem ser. esteriliza -
das e em embaladas individualmente, em kit's r..rni três unic.iades de tona -
lidades diferentes, de modo que fiquem protegidas de danos mecânicos .
de qtralquer contaminação antes do uso, embalagetn trans;;uiente, de-
vendo conter: nome, marca ou outros meios i!: ;drln!'ificação do fabrican -
te ou fornecedor, duração recomendada de uso da máscar." r-re proteção,
instrr:ções de manutenção (modo de lavagem e secagem) e instruções de
utilização da máscara.

MARCA:

CX

QUANT
VATOR

UN|TÁRIO

VATOR

TOTAI

0L 30.000

R$

SOLICITANTE/PROCESSO PRAZO DE

ENTREGA

TOTAL GERAL

no 13
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EDTTAL DE LtCtTAçÃO r.t'' O2OI2O2O

coNVrrE - Ns 008/2020

ANEXO lil

MIN!'TA DE CONTRATO

CoNTRATO DÉ SERV|ÇOS, QUE ENTRE Sr CELEBRATyT C MUNTCíPIO DE

sÃo FRANCISCo Do coNDE E A

EMPRESA NA FORMA E COND|ÇÕES

ABAIXC:

O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o
ne. 13.830.823/0001.-96, com sede administrativa n:i Praça da lndependência, s/ne, Centro, São

Francisco do Conde - BA, neste ato represer,tado peto (a) Sr(a) ...., Secretário(a) Municipal
de ............. a,rtorizado(ar pelo Decreto I'rlunicipal pe ...... de delegação de

competência, doravante denominado(a) CONTR,".' ..,,. ,i, e a empresa pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.e com sede na

neste ato representada pelo(a) Sr(a).
brasiieiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.e _-_ portador(a) do RG o.e _,
expedida pela SSP/- com endereço profissional citado ac!r r;, doravante denominada apenas
CONTRATAD§ com base no Eeital do Convite N.e 008/202Q disposições da Lei 8.666/93 de 21 de junho

de i993, Lei Complementar N.e 123/2006, resoivem :elebrar o presente Contrato de Serviço, do
Processo Administrativo N.e A2fi312029 mediante as clírusulas e condições seguintes:

CúUsUtA PRIMEIRA- Do obJEio
Consütui objeto do presente instrumento, Contratação de e inpresa para fornecimento de máscaras de
proteção respiratória de uso não ,,rofissional para sr,rem distribuídas às famílias inscritas no
CADÚI{lCO (Cadastro Único) que vivem enr estado de v:.rinerabilidade social e econômica no Município
de São Francisco dc Conde/Bahia, conforrrt: irropcistrr de preços da contratada e Termo de Referência.

PARÁGRAFO ÚwtCtf - Passam a integrar este irr.' nto o Edital de Carta convite N.e 008/2020 e

seus anexos, a Proposta de Preços da empresa vencedora que serviram de base para a Licitação,
independente de transição.

cúUsUtA SEGUNDA _ VIGÊNctA
A vigência do contrato, a coni-ar da data de sua assinatu.a, será de 90(noventa) dias, podendo ser
proi'rogado nos termos da legislação vigente, a critério da CONTRATANTE e concordância da

CONTRATAD§ rias mesmas conciições contiatuais, conforme previsão no art.57, §1e da Lei Federal

N.e8 666/93.

crÁusulA TÊRcErRA - PREçO

O valor do presente instrumento é u";iS_
que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valo, ,ia fatura sobre o montante fornecido pela

COt\ITRATADA.

PAR-ÁCRAFO ÚtrtiCO - Nos preços previstos nestr, to estão incluídos todos os custos com material

de consumo, salários, u'lcargos sociais, previt e,iciár'ios e trabalhistas de todo o pessoal da

CONTRATADA, como também transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive

ferra;irentas, utensílios e equipariientos uülizados, adr:',inistração, impostos, taxas, emolumentos e
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quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela

CONTRATADA das obrigações.

CLÁUSULA QUARTA . DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação
Orçamentária descrito a seguir:

CúUSULA QU!NTA - PAGAMENTo
Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em
conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de verificação do
adimplemento do objeto licitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a

partir da sua regularização por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em
caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efeüvo
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro roto tempore.

ctÁusutA sExrA - MANUTENçÃo DAs coNDrçÕEs pRoposrA REAJUsTAMENTo E REVIsÃo
Os preços serão fixos e não haverá reajustamentos no prazo de 01 ano, a contar da apresentação da
proposta de preços. Caso haja interesse na prorrogação do presente contrato, os preços poderão ser
reajustados com base no índice IPC - Fipe.

PARÁGRAFO ÚrulCO - A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar
recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração
quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.

cúusuLA sÉnrue - oBRtGAçôEs DA coNTRATADA
A CONTRATADA, além das determinações contidas no anexo I do instrumento convocatório e daquelas
decorrentes de Lei, obriga-se a:

a) Executar o fornecimento/serviço objeto deste contrato de acordo com as especificações ou
recomendações efetuadas pela CONTRATANTE, em conformidade com o Termo de Referência;

b) O fornecimento/serviço objeto deste contrato não pode sofrer solução de conünuidade durante
todo o prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a

inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos
trabalhadores para com a empresa CONTRATADA, sobre os quais manterá estrito e exclusivo
controle.

c) Zelar pela boa e completa execução do fornecimento/serviço contratado e facilitar, por todos
os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pela

CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;
d) Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do

fo rnecimento/serviço;
e) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado a CONTRATANTE e

terceiros, por sua culpa, ou em consequêncía de erros, imperícia própria ou de auxíliares que
estejam sob sua responsabilidade;

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compaübilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

ffi
'\ L'

i

3L.32 6277 33.90.32 00
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g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a

incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução rir:r cbjeto do presente contrato, bem
como observar e respeitar as Legislações tedxral, Estadual e Municipal, relaüvas ao

fornecimento/serviço prestacio;

h) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal

designado para execução do fornecimento/serviço ora contratado, inclusive indenizações
decorrentes de acidentes de trabalho, Cenrissões. vales transporte, obrigando-se, ainda, ao fiel
cumprimento das legislações trabalhista e p:'evidenciáría, sendo-lhe defeso invocar a existência
deste contrato para tentar exi,r:r-se destas oirrigac.)es ou transferi-las para aCONTRATANTE;

i) Adimplir o fornecimento/serviço objeto do presenie contrato no prazo e nas especificações e
quantidades constantes no instrumento convo:atório, rzisando à perfeita execução deste
contratc;

!) Cumprir tudas as exigências e obrigações , i T, 'ro de Referência.
k) É vedada a cub-ccirtratação parcial do objetc;, a associação daCONTRATADA com outrem, a

cessão ou transferência total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação
da CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromísso
assumido por aquela com terceiros.

l) A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas me.',.mas cr-rndições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto, cje até 15% (vinte e cinco por ceiitü) do valor inicial
atualizaC: do contrato, na forma prevrrta no art. 65 i)1e da Lei N.e8.666193 e posteriores alterações.

CLAUSUTA OITAVA. OBRIGAçíJES DO CONTRATÂIITE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas nesle contr:.ito por determinação legal, obriga-se a:

a) Fornecer a CONTRATADA os eiementos indispensá,,eis ao cumprimento do contrato,dentro das

normas e condições estabelecidas tim Contrato:
h) Realizar o pagamento pela execuçã.'l do ccrltrato, atestando a nota fiscal correspondente à

execuçâc do fornecimento/ie;viço por intermédio do gestor;
c; Proceder à publicacão resumida do instru, ., de contrato e de seus aditamentos naimprensa

oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia.

cLÁusuLA NoNA - REGTME DE ExEcuçÃo
O Regime de Execução do presente instrumento será indireto por ir,'eso unitário

cLAusuLA DÉOMA - FTSCAHZAçÃO DO CO!\iTRAT0 E RECEBTMEMO DO OBJETO

Competirá a CüNTRATANTE proceder ao aconrpanhamento da execução do contrato, ficando
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, cia fiscalização da CONTRATANTE não eximirá à

CCNTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recebimento do objeti.r se d,irá segundo a Lei N.e8.666193 e alterações
posteriores, sendo certo que, esgotado o prazo de verrciri,lnto do recebimento provisório sem qualqrrer

manifestação do órgão ou ei"tidade CC:NTRATANT! ccnsiderar-se-á definitivamente aceito pela

Admir:istração o objeto contratual, para tocit s os efe,tos, salvo justrficativa escrita fundamentada.

PAírÁGRAFO SEGUNDO -O Secretáiio da pasta rs1 J.r'r1s5le formalmente indicado pelo mesmo ficará

responsável pelo acomplnliamento e gestão da exr,-uç:o do presente contrato.

CLÁIIgULA OÉCITUA PR!MEIRA - PENALIDADES

Sem prejuízo da caracterização dos ilícltos adnniniltrativos previstos na Lei N.s8.666/93, com as

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por -traso injustificado na execução do

contiato, sujeitará a CONTRATADA à multa de üi,3ra, qirÊ será graduada de acordo com a gravídade da

infração, obedeç!Cos os seguintes limites *i;ximos:
| - t0% (dez por cento) sobre o valor deste r:ontrato, em caso de descumprimento total da

obrigação, ou ainrla na hipóte;+ de :legar-se a CONTRATADA a efetuar o reforço da caução,

se hcuver, dentro de 10 (dez) dieE contados da clata de sua convocação;

tB,B,#
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It- 0,3?6 (três décimos por c:nto) ao diâ; a!é o trigésimc dia de atraso, sobre o valor da parte

lll - O,7% (sete décinros por cento) sobre o vaior da parte do fornecimento ou serviço não

realizado, por cada c,a subsequente ao trigésimo.

PARAGRAFO PRIMEIRO -A multa a que se refere este item não,r,rrede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções prerrístas na lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa, aplicada após regr-rlar processo administraüvo, será descontada da

garai:tia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garanüa prestada -
qirando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela adnrinistração ou, ainda, se for o caso,

cobrada judicialmente. Caso não tenl:; sido exigida garanria, à Administração se reserva o direito de

descontar diretamente do pagarnento devir:lo à COntrRnrp DA o valor de qualquer multa porventura imposta.

PARÁGRAFO TERCETRO - As multas previstas rres-te item não Í.êm caráter compensatório e o seu

pagêntento não eximirá o.CONTRATADO da re..'.'. .lilidade por perdas e danos decorrentes das

inírações cometidas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejara a sua rescisãc. {:om as consequências contratuais e

as previstas na Lei N.e8.666/93 e posteriores alterações. ir ,escisão poderá ser determinada por ato
unilateral e escrita do Contratante nos casos enumerados na Lei N.e8.666/93 atualizao".

cLÁusutA DÉcrMA TERCETRA - vrNcuLAçÃo ao !NSTRUMENTo coNvocAToRIo
lntegrâ o presente contrato, corno se nele estivessem transcritas, es cláusulas e condições estabelecidas

no prücesso licitatório referido no preâmbulc deste instruniente, no instrumento convocatório e seus

anexos e na proposta do licitante venle'Jor, apresentada nil referida licitação.

CLÁUSUTA DÉclMA QUARTA- DO FORO

As partes elege.m o Foro da Cidade de São Francisco do Conde - Estado da Bahia, que prevalecerá sobre

qualquer outro, por mais privilegiado que seja =ti, 
"rimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

ccntrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (tres) vias de igual teor e
forii',*. na presença das testemunhas que subscrevem depcis de lido e achadas conforme.

São Francisco do Conde, _ de de 1020.

MUNTCíPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

úontriltante

cottl t'..,DA

Testemunhas:

t
CPF ns

Empresa

Carta Convite no Aó8Í2020 18
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CPF ne
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EDTTAL Dt LTCTTAçÃO Ns O2O(2O2O

çoNVtTE - N§ 008/2020

ÂNExo rv

MODELO

DECLARAçÃO DE ATEND'MENTO
Ao tNoso xxxm Do ART. 7.e DA coNsnrutçÃo reoeRnl

Declaramos, para os fins do Ci-eposto no irrcisc V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.e

9.854/99, que não empregamos menor de 18 idezorto) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não empregamos menor de 16 (dezns;eis) anos.

Ressalva: empregar menor, a pai'tir de -.4 (quatolze) anos, na condição de aprendiz ( )

Ob:ler,lação: em ciso afirmaüvo, assinalar a ressal '*. É.'' ,ta

São Francisco Co Conde - Ba, _ de de 2020.

Licita nte iri ieressr do\-.

Cada Canv,;,, ' ,,,;8n020 20
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EDTTAL DE LrCITAçÃo rus ozol2ozo
coNVtTE - Ne 0Gr8/2020

ANEXO V

ML'-çr.-!

DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

'\- 
NoME -

N.9 DE IDENTIDADE -

oncÃo EMtssoR -

CPF -

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA.iI iI{ÍDICA -

\í São Francisco rio Conde - Ba, _Ce de 2020

Asslriatura e Carimbo

OBS.: lnformar acima os dados do responsável pela assiiratura do futuro contrato

Carta Convit i: no Íiíi /,,';i20 21
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EDITAL DE LlClTa,ri- NQ O2O(2O2O

coNVrTE - Ns 008/2020

ANEXO VI

MODELO

DECLARAçÃO DE ATENDti\.tENTO AO SUBTTEM 2.2.5 DO EDrTAr.

úoND|çÔES r q Prq-TrcrPAçÃo.

Declaro para os fins do subitem 2.2.5 do edital de licitação acir"a referida que não temos em nosso
quadro, funcionários ou membro da Administração Muniçipal, mesmo subcontratado, como dirigente,
acio;tista detentor de mais de 5% (cinco por cenro) dc capital com direito a votü, cu controlador ou
responsável técnico, consoante o inciso ll cio art. 9s da Ler 8.666/93.

P..rr ser verdade dato e assino o presente documento

São Francisco do ConCg - Ba, _,_ de de 2020.

Y
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ESTADO DA BAHTA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

PARECER No: 134/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO No : 217 3 12020

INTERRESSADO: COPEL

Ementa: Carta Convite n". 008/2020. Fornecimento de máscaras de
proteção respiratória de uso não profissional. Possibilidade jurídica.

t . DO RELATORIO

Trata-se de parecer acerca da legalidade do edital e minuta do contrato constante do

processo licitatório, na modalidade de CARTA CONVITE, que tem por objeto a contratação

de empresa para fornecimento de máscaras de proteção respiratória de uso não

profissional para serem distribuídas as famílias inscritas no cadastro único, que vivem em

estado de vulnerabilidade social e econômica no Município de São Francisco do Conde/BA,

conforme características constantes da Carta Convite n'. 008/2020.

Consta no processo administrativo:

. Termo de solicitação de abertura de licitação;

o Termo de abertura de processo administrativo de licitação;

. Cotações de preços;

r Termo de Referência;

o Justificativa;

. Carta Convite.

Deve ser ressaltado que a análise da Assessoria Jurídica repercute estritamente

sobre a apreciação jurídica da contratação, não havendo qualquer opinião sobre o mérito

administrativo. Esse é o resumo dos fatos, passamos a nos manifestar'

!I - DA FUNDAMENTAÇAO

1. A licitação foi formalizada por meio de processo administrativo, devidamente

autuado, protocolado e numerado, conforme prevê o art. 38 da Lei no. 8 aaar\

*4^
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

2. Estão presentes, ainda, a autorização e justificativa emitida pela autoridade

competente.

3. Consta do processo a indicação do recurso para a despesa e comprovação da

existência de previsão de recursos orçamentários (com a indicação das respectivas

rubricas) que assegurem o pagamento das obrigações a serem assumidas no

exercício financeiro em curso. (Lei n'. 8.666/93, arl.70, § 20, lll - para serviços ou art.

14, caput - para compras).

4. Foi elaborado Termo de Referência com a indicação do objeto de forma precisa,

suficiente e clara, contendo elementos capazes de propiciar a avaliação do custo

pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços

praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o
prazo de execução do contrato.

5. A modalidade de licitação adotada encontra-se compatível com os limites

estabelecidos no art. 23 da lei n". 8.666/93, uma vez que a exigência é a seguinte:

5.1

5.2

Para obras e serviços de engenharia - até R$ 330.000,00

Para compras e serviços - até R$ 176.000,00.

6. Com efeito, autorizado o certame pela autoridade competente, conclui-se que a

Carta-Convite e a minuta do contrato foram elaboradas em conformidade com os

ditames do Estatuto das Licitações e Contratos, notadamente o disposto nos artigos

40 à 59 da lei n". 8.666/93, nada havendo a acrescer ou modificar.

7. Ressaltando por fim que esta Assessoria não possui qualquer responsabilidade no

que concerne à elaboração do Termo de Referência e suas as especificações, bem

como sobre a realizaçáo de cotação de preços para estimativa de valores do

certame.

a4 '\
Aono Lt\$..rS $§§q§
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICTPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

[r - pA coNclusÃo

Destarte, atesto pela regularidade da Carta-Convite no. 00812020 e da respectiva

Carta Convite presente no procedimento licitatório, atendendo os ditames da Lei no.

8.666/93, razáo pela qual o certame poderá seguir seu curso com o início de sua fase

externa.

São Francisco do Conde, 13 de maio de 2020

-{^Aans LsqLo§ (§§qt

João Carlos Corrêa ta
Assessor Jurídico Adjunto

oAB-BA 34.754

I

a

J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE '-.':', ;p,qNClSCO DO CONDE

copEl - coMrssÃo pERlunnÉruE DE LrcrrAÇÃo
am

AVISO DE LrCrrAçÃO

PUBLTCAçAO IUO M.URAL DA P M S F C

coNVtTE ne. 09812020

A Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde, através da Comissão Permanente de Licitação, torna

público que fará realizar no dia 21 de n,aio de 2020às 10h00min enri sua sede á Praça da lndependência, sf

ne, Sala dr Con"issão dr l-icitação da Prefeitura, u Convite o ;cima referido, tendo como objeto:

Contrataçãn de empresa para íornecimento de máscaras de proteção respiratória de uso não

prcfissional para serem distribuídas às famílias inscritas no CAD ÚrutCO {Cadastro Único) que vivem em

estado de vulnerabilidade social e econômica nc Município de São Francisco do Conde-Bahia, conforme

Termo de Referênria.

Maiorrs informações no Endereço acima ou pelo telefone (71.) 3651-8069.

Sãc Francisco do Conde, em 14 cle maio de 2O2O

Nalinaldo de Mello
Presidente

Edin

997
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
coPEL - COMTSSÃO PERMANENTE DE L|CTTAÇÃO

PROTOCOLO DE ENTREGA '

EDTTAL DE uctrAÇÃo Ne. ozol2ozo

coNVtTE Ne. 00812020

São Francisco do Conde, 14 de maio de 2020.

À

GGS INDUSTR|A COMERCTO E SERVTçOS LTDA

Att. Direção Geral
RUA VEREADOR DEMÓCRITO DE LIMA SOARES, N9 76 - CENTRO
FEIRA DE SANTANAIBAHIA.

CÊP:44.OO2-740

t

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de más:aras de proteção respiratória de uso
não profissional para serem distribuídas às famílias inscritas no CIDÚN|CO (Cadastro
Único) que vivem em estado de vutnerabilidade social e econômica no Município de São
Francisco do Conde/Bahia

Dato de Realizoçõo: 21 de maio de 2020 às 10:00:hs.

Recebemos 
"^É,1üilTEdita! de Licitaçã o ng. O2O/202o - Convite ne. 008/2020 e todos

seus anexos.

Assinatura nm
(contendo endereço completo)

Cidadr-" - Estado e CNPJ)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
coPEL - COMTSSÃO PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO

PROTOCOLO DE ENTREGA

EDTTAL DE LTCTTAÇÃO Ne. O2O|2O2O

coNVtTE Ns.008/2020

São Francisco do Conde, 14 de maio de 2020.

A

RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA.

Att. Direção Geral
RUA VERANÓPOLIS, N9 70 - PARQUE GETÚLIO VARGAS

FEIRA DE SANTANA/BAHIA.

CEP:44.076-798

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de máscaras de proteção respiratória de uso

não profissional para serem distribuídas às famílias inscritas no CADÚNtCO (Cadastro Único)
que vivem em estado de vulnerabilidade socia! e econômica no Município de São Francisco

do Conde/Bahia

Dato de Realizoçõo: 21de maio de 2020 às 10:00:hs

Recebemo t "^)jg!1lpraitat 
de Licitação ns. O2O|2O20 - Convite ns. 008/2020 e tody seus

anexos.

Assinatura e Carimbo
(contendo endereço completo)

Cidade-Estado e CNPJ)

§:ffi*ffirffi
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\tESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
coPEL - COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO DE ENTREGA

EDTTAL DE LtctrAÇÃo rrrs. ozolzozo

coNVtTE Ne.008/2020

São Francisco do Conde, 14 de maio de 2020.

A

oLTNTO COMERCTO DE CONFECçÕES r OOCES LTDA-ME

Att. Direção Geral
RUA IFÁ, N9 1OO. BARAÚNA

FErRA DE SANTANA/BAHrA.

CEP:44.020-355

\-

OBJETO:

,i

Recebemo t ".rllJpi[ndital de Licitação ns.02012020 - convite ne. 008/2020 e todos seusJ-
anexos.

Contratação de empresa para fornecimento de máscaras de proteção respiratória de uso
não profissional para serem distribuídas às famítias inscritas no CaDÚrutCO (Cadastro Único)
que vivem em estado de vulnerabilidade sociale econômica no Município de São Francisco
do Conde/Bahia

Dato de Reolizoçdo;2Lde maio de 2020 às 10:00:hs

Assinat ura e Carimbo
(contendo endereço completo)

Cidade-Estado e CNPJ)

Er
utmo

L-"^

l-
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
coPEL - COMTSSÃO PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO

PROTOCOLO DE ENTREGA

EDTTAL DE LICTTAçÃO Ne. O2Ol2020

coNVtTE Ne.00812020

São Francisco do Conde, 14 de maio de 2020.

A

GUIMA MATERIAIS DE ESCRIÓRIO E INFORMÁICA EIRELI

Att. Direção Geral
CAMINHO 6, N9 2 - BRASíLIA

FErRA DE SANTANA/BAHrA.

CEP:44.089-084

\\

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de máscaras de proteção respiratória de uso

não profissional para serem distribuídas às famílias inscritas no CAOÚrutCO (Cadastro Único)
que vivem em estado de vulnerabilidade sociale econômica no Município de São Francisco
do Conde/Bahia

Doto de Realização: 21de maio de 2020 às 10:00:hs.

Recebemo s e^ lLll §fiEdital de Licitação ns. O2O|2O20 - Convite ns. 008/2020 e todos seus

anexos.

Assinatura e Carim bo
(contendo endereço completo)

Cidade-Estado e CNPJ)

-#,ffi*l=ffi
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
coPEL - COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAÇÂO

ATA DO CONVTTE Ne 008/2020

Aos 21 (vinte um) dias do mês de maio do ano de 2020 (dois mil e vinte), às 10:00 horas, na Sede da Prefeitura

Municipal de São Francisco do Conde reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação designada pela Decreto

ns.2533/2020 de 06 de janeiro de 2O2O, para receber, abrir e julgar as propostas apresentadas no Convite ne

OO8|2O2O, quê tem por objeto: Contratação de empresa para fornecimento de máscaras de proteção

respiratória de uso não profissional para serem distribuídas às famílias inscritas no CAD ÚtrtlCO (Cadastro

Único) que vivem em estado de vulnerabilidade social e econômica no Município de São Francisco do

Conde/Bahia, especificado e quantificado no anexo l, Termo de Referência. No horário previsto,

comparecera m à sessão de abertura as segui ntes empresas :.========================

EMPRESAS PARTICIPANTES / ldentificação de seus representantes

lnstalada a sessão, foram recolhidos os envelopes de ne 01 Habilitação e 02 Proposta Comercial de Preços.

Ato contínuo o Presidente da Comissão procedeu a abertura dos envelopes de habilitação, cujos os

docunnentos forarn devidannente rubricados pelos membros da cornissão e pelos llcitantes presentes. Após

conferência dos documentos de habilitação, constatou-se que todas as licitantes atenderam as exigências do

Ato Convocatório, não havendo nenhuma irregularidade nas documentações apresentadas. O presidente

perguntou aos licitantes presentes se havia a intenção de impetração de recurso. Todas as licitantes presentes

abriram mão de impetrar recurso. Conforme preceitua o Estatuto das Licitações a Comissão de licitação

pascou para â fase posterior do certame com a abertura dos envelopes de Proposta Comercial. Aberto os

envelopes de ne 02 devidamente rubricados pelos membros da Comissão e pelos Licitantes, foi feito a leitura

dOS pfeçOS OfeftadOS, fegistfadOS na Ofdem abaiXO: =====================

EMPRESAS

RP INDUSTRIA E

COMERCIO DÊ ARTIGOS

DOVESTUÁRIO LTDA.

OTINTO COMERCIO DE

CoNFECçÕES E DOCES

TTDA.

GUIMA MATERIAIS DE

ESCR|TÓRIO E

INFORMÁTICA EIRETT

PREçO GIOBAL
Valor Total RS í48.500,00

Conforme mapa
Valor Total RSí50.000,00

Conforme mapa
valor Total Rs 152.700,00

Conforme mapa
A sessão foi então suspensa por 15 minutos, para que a Cornissão procedesse à análise das propostas. Após

a conferência dos documentos e dos preços ofertados, a Comissão proferiu o seguinte julgamento: Utilizando-
se o critério de Menor Preço Global, verificou-se que a empresa RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO LTDA, foi a vencedora da licitação por ter apresentado a proposta comercial com menor valor
Global de R$ 148.500,00 portanto, a proposta mais vantajosa para a Administração. Justificamos, com base no
incisoV do Art. 43, da Lei ne 8.666193 atualizada, consoante ao disposto no item 8.1 do Ato Convocatório -
Convite ne AOA|2O2A. Após a leitura do julgamento, o Presidente, perguntou aos licitantes se acatavam a

decisão proferida. Todas disseram sim e foram unânimes êm acatâr a decisão da Comissão de Licitação. Nada
mais havendo o Presidente da Comissão deu por lavrando-se a presente Ata, que depois

que elaborei, li e conferi, ede lida e achada conforme, vai assinada por mim,
vai assinada pelos membros da Comissão e pelos íicitantes presentes

Âta Convite ffi8/2020 4

001- oLtNTo coMERcro DE coNFEcçÕrs r oocts LTDA.

Sra. Thais Raquel Sarmento
Portador do CPF Ne 036.081.203-79 RG Ns 20466342002-4 GEJIMA

OO2. GUIMA MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E INFORMÁilCA EIRETI

Sr. Carlos Eduardo Moraes Porto
Portador do CPF ne 011.130.025-81 CNH ne. 04851427382 DETRAN/BA

OO3- RP INDI,,STRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA.

Sr. Kemely da Silva Porto
Portador do CPF Ne 074.822.115-86 Ne. 1544151705 SSP/BA.

JMe^^ De

) @
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
coPEL - COMTSSÃO PERMANENTE DE LlClrAÇÂO

São Francisco do Conde, 21 de maio 2020

ffi

\,

\-

REPRESENTANTES DAS EMPRESAS PARTICIPANTES/ASSINATURAS

u!0: l,dL

Nalinaldo Couto de Mello
Presidente

.*fe

Maria Bárbara Machado Santos
Secretária *Jí=
José Matias de Alcântara Alves
Membro S4tvr).a- y,tfett!*b («rit A,,' C"'o h 

)
Alex yuri Martins Sena
Membro ,á'zi, ,/::/--
André Luiz Brito
Membro

1/

Marcília Sá Barreto
Membro hÊnm tPe

001- ouNTo coMERcro DE coNFEcçÕrs r oocrs LTDA.

Sra. Thais Raquel Sarmento
Portadordo CPF Ne 035.081.203-19 RG Ne 20466342002-4 A

OO2. GUIMA MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E INFORUÁNCE EIRELI

Sr. Carlos Eduardo Moraes Porto
Portador do CPF ns 011.130.025-81 CNH ne . 04851427382 DETRANIBA

/i'
i

OO3- RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO

Sr. Kemely da Silva Porto
Portador do CPF Ne 074.822.115-86 Ne. 1544151705 SSP/BA.

LTDA.

Ata Convite fi18/2020
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ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA MUN''IPAL DE SÃO FíIANEISCO DO CONDE

COPEL _ COMISSÃO PTRUNNENTE DE LICITAÇÃO

CONVTTE

No o$8Í202A

DOCUMENTOS

DE

CREDENCSffiMENTO
\..
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ATO CON§TITUTIVO DA EMPRE§A INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDÂDE.
LIMIT.{D,À

GUIMÂ MATERIAI§ DE ESCRITORIO E INFORMÁTICA EIRELI

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo:

CARLOS EDUARDO MORÂES PORTO nacionalidade BRASILEIRA, nascido emZ'I/OZtlg&3,
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIo, CPF no OI I.I3O.ü25-81,
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAçÃO n" O485t42?382, órgfio expedidor DETRAN -
BA, residente e domiciliadda) n(a) cAMtNHo 6 (JOMAFA), z, BRASILIA, FEIRA DE
SANTANA, BA, CEP 44089084, BRASIL.

Resolve por este ato CONSTITUf& como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico,
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada€lREl[, nos termos do art. 980-A da t ei n"
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declarq sob as penas da tei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar no r23, de r4/rotzoo6.

DO NOME EMPR-ESARIAL, DA §EDE E DA§ FILIAIS

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa girará sob o nome empresarial GUIMÁ, MATERIAIS DE
ESCRITORIO E TNFORMÁTTCA ÉTN.ELT e nome fantasia G2M MATERIAIs DE
ESCRITORTO E INFORMATICA.

cLÁust LÁ TERCEIRA. A ernprêsa terá sede: CAMINHO 6, 2, , riResÍlte, FEIRÂ DE
SANTANA, BA, CEP 44.089.084.

CLÁU§ULA QUARTÂ, A empresa poderá, a qualquer rempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, rnediante alteraçâo do ato constituüvo.

DO OBJETO E DA rrURÂÇÃO

ENTOS DE

VAREJTSTA

t/)L,/
tl

.7
IL

Req : 8 I 8OO000326634 DBE: BA I 67 I 99900000 I I I 3002 58 I

tu [w@
Página I

&
CertiÍico o Registro sob o no 29600278781 em 08/0í2018
Protocolo 1 89325070 de 07 lOSl201 I
Nome da empresa GUIMA MATER|A|S DE ESCRITÓR|O E INFORMÁTICA EIRELI NIRE 29600278781
Esle documento pode ser veriÍicado em httpJ/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 275045988308761
Estã cópia foi autenücada digitalmento e assinada em 08/05/2018
por Hélio Portêla Ramos - Secretário Geral'UCEB
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ATO CON§TITUTIVO DA EMPRESÀ NIDIVIDUÂL DE R§.§PON§ABILIDÂI'E
LIMITADA

GUIn,tÀ MArrRIÂI§ DE E§CRITÓRIo E INF'oRMÁTTca EIRELI

VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFAtos,coprÉRCto vAREJISTA DE MATERTAIs
HTPRÁU TCOS,COMERCIO VAREII§TA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E C OMLTNICAçÃO,COMERCIO VA REJ]§TA ES PECI ALI ZADO D E
ELETRODOIUÉSUCOS E EQUIPÀM§NTOS DE AUDIO P VÍDEO,COMERCIO
vAREJrsrA oe N{óvErs,couÉRCIo vAREJtsrA DE ARTIGoS DE
I LUMINAÇÃO,COI,TPRCIO VAREJ I STA D E ARTIGOS DE A R MARTNHO,CONA ÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTTNAS E PERSIANAS,COMERCTO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PÀPELARIe,conaÉRCIo VAREJISTA DE BRTNQUEDoS E
ARTIGOS RECREATI VOS,COMERCIO VAREJI STA DE ARTIGO §
EspoRTrvos,coMERCIo VÂREJISTA DE ARTrcos Do vEsruÁruo g
ACES§ORIOS,COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS,f,OJAS DE VARIEDADES,
EXCF.TO LOJA§ DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZTNES.

coDrFrcÀÇÃo pas ATÍyrDÂDEs ncoxômlcAs
4751-?/ol - comércio varejista especializado errr equipamentos e suprimentos de informática.
47 I3-a/02 - Iojas de variedades, exceto lojas de departâmentos ou magazines.
4755-5Í02 - comercio varejista de artigos de armarinho.
4759-aal - comércio va§ista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas.
4761-AIA3 - comércio varejista de artigos de papelaria.
4763-6101- comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos.
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos.
47814100 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.
478221OL - comdrcio varejista de calçados
4754-7lU - comércio varejista de artigos de iluminação.
4754-?lül - comércio varejista de móveis-
4753-9ÍOO - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equiparnentos de áudio e
vídeo.
4752-l/0O - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação.
4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos.
4744-A/O2 - comércio varejista de madeira e artefatos.
4744-OlOl - cornércio varejista de ferragens e ferramentas.
4743-llü0 - comérçio varejisra de vidros"
474?41A0 - comércio varejista de material elêtrico.
4741-5/A0 - cornércio varejista de rintas e materiais para pintura-
4789-A/O7 - cornércio varejista de equipamentos paÍa escritório.

Req: E 1 8O00o03?663 4 DBE: BA 1 67 I 99900000 I I I 30O2SB I Página 2

CertiÍico o Registro sob o no 2960D278781 em 08i05/2018
Protocolo 1 89325070 de A7 10512018
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& Nome da empresa GUIMA MATERIA|S DE ESCRITÓRIO e lnrOnrrlÁrtCA EtRELt NIRE 29600278781

Este documento pode ser veriÍicado em httpJ/regin juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx
Chancela 27504598830876'l
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

,UCEB
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESÂ INI}IVIDUÂL DE RESPONSABILIDADE

GUIMA MATERIAIS DE 
"HffiM 

g TNFoR]VIÁTICA EIRELI

CI,ÁUSUI,A SEXTA- A emprcsa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e
seu prazo de duração é indeterminado.

\(

DO CAPTTAL

CLÁUSULA sÉTrMA. A empresa terá o capital de R$ 100.000,00 (..cçm mil reais),
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade
do titular.

CLÁUSIJLA OITAVA- A responsabilidade do titular é restrita ao vator do capital integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

cLÁusuLA NoNA. A adrninistração da empresa caberá ISoLADAMENTE a cARLos
EDUARDO MORAES PORTO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva,
judicial e extrajudicialmente, podendo praiicar todos os atoi compre"ndidos nô objeto, sempre de
interesse da empresa, autorizado o uso do nome empnesarial.

DO BALA_I{ÇO PATRTMOT\ÍrÂL DOS LUCROS E PERDÂS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de çada exercício da ernpresa, em 3l de dezembro,
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados,

DO FÂLECII}{ENTO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA. Falecendo ou interditado o titutar, a emprcsa continuará
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes,
o valor de seus haveres seú apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à
data da resolução, veriÍicada em balanço especiarmente levantado

DA DECLARAÇÃO DE DE§IMPEDIMENTO

CLÁUSIJLA DÉCrMA SEGUNDA. o(s) Adrninistrador(es) declara(m), sob as p€nas da lei,
9I: "3o 

está(ão) impedido(s) de exercer(em) a adminisrraçâo da empresa, por tei 
"rp""irt 

ou em
lrtucle de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede.
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicoà, o, por crime falimentar, d'e prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contria, 

""oro-à popular, contra o sistema financeiro

\,

L

I

',@
Req: 8 I S0OOOO3 2{É34 DBE: BA t 671 999mOO0 I L 3Oo25S I
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Certifico o Registro sob o no 29600278781 em 0U05/2018
Protocolo 1 89325070 de 07 lOSl201 8
Nome da êmpresa GUIMA MATERIAIS DE ESCRIIÓR|o E INFORMÁTICA EtRELt NtRE 29600278781
Este documento pode ser veriÍicado em http://regin.juceb.ba.gov.brlAUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 275045988308761
Esüa cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/05/20'18
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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ATO CON§TITUTIVO DA EMPRE§A INI}IYIDUAL DE RESPON§ABILIDADE
LIMITADA

GUIMA MÂTERIÂIS DE E§CRITÓRIO E INFORMÁITCA EIRE,LI

nacional, contra norÍnas de defesa da concomê.ncia, contra as relaçõcs de consumo, fé pública ou
propridade.

CLÁU§ULA DÉCIMÂ TERCEIRA.0 titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não
participa de outra emprcsa da mesma modalidade, estando desimpedido pâra consiit rir a
presente EIRELI.

DO FORO

CLÁU§ULA DÍl,CrMÂ QUARTÁ* Fica eleito o foro de FEIRA DE sAliTANA, BA para o
exetcício e o curnprimento dos dirçitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo

FEIRA DE SANTANA, 17 de abril de 2018.

PORTO
CPF: 011.130.025-81

\.

U"O'"'oi;
oa@ "')

1

ú)
Req: 818oOO003266.34 DBE: BA167199900000I I I300258I Página 4

..:..,;**+*,. tu ;i

&
'I'CEB

CertiÍico o Registro sob o no 296A0278781 em 08/05/20Í I
Protocolo 1 89325070 de O7 10512O18

Nome da empresa GUIMA MATERIAIS DE ESCRITORIO E INFORMÁTICA EIREL| NIRE 2960027878'l
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 275045988308761
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/0512018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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ALTERAÇÃO CONTRÁTUAL N" 4 DA SOCIEDÂDE RP INDU§TRIA E COMERCIO DE ARTIGO§

DO VESTUARIO LTDA
CNPJ no 18. 813.6 1910001-80

I(EMELY DA SILVA PORTO nacionalídade BRASILEIRÁ' nascida em 29107/1W6, SOLTEIRA,
EMPRESÁzuÀ CPF no 0?4.822.115-86, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 1544i51?O5, órgão
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PIJBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) nÚa
LANDULFO AL\18§,636, SOBRADINHO, FEIRA DE §ANTANA' BA, CEp 4O?L352,BRASIL.

KENNffiY DA SILVA PORTO nacionalidade BRASILEIRÁ., nascido em 0?/01/1998, SOLTEIRO,
EMPRESÁRIO, cPF n" o?8.474.94s47, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" ls44l;.sztgt, ôrgpo
ocpedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - B& residente e domiciliado(a) no(ai RUA
LANDULFO ALVES,636, SOBRÂDINHO, FEIRA DE SANTANÁ,, BA. CEP 44O2I4O5,BRÀSIL.

Sócios da sociedade limihda de nome empresaríal RP INDU§TRIA E COMmCIO DE ARTICTOS DO
VESTUARIO LTDA, registrada legalmenrc por contrato social devidametrte ariquivado nesta Junta
Comercial do Estado da Bahia" sob NIRE n" 292O3971854, com sede Avenida Senfuor dos Passos, 589 ,
Centro Feira de Santana, BA, CEP 44002035, deüdamente inscrita no Cadasro Nacional de Pessoa

:,' JurídicallvÍF sob o n" 18.813.619/0001-80, dcliberam de pleno e oomum acordo qiustarem a presente
alteraçâo sontratual, nos Íermos da l,€i n' 7O.4Ml 2OO2, mediante as codr:çoes estabelecídas nas
cliíusulas seguintes:

E1IIIERnç0

CLÁU§ULA PRIBf,EIRA. A sociedade passa a exeÍcer suas atividades no seguinte endereço sito àRUA
VERANÓPOLIS, ?0 , PARQUE GETúúo vARGAs, FEIRÂ DE SANTAN.q- ge, cup i4.a76-?9g.

QUÂ.DRO S{)CTETÁRrO

CLÁUSULÀ §EGUNDÂ- Retira-se da sociedade o sócio KENNEDY DA SILVA PORTO, detentor de
15.000 (Quinze Mil) quotas, no valor nominal de RS l,0O (Um Real ) cada uma, correspondendo a Rl$
l5.0OO,0O (Qutuue Mil Reais).

CE§§ÃO E TRÁN§FERÊ,NCIA I}E QUOTAS

CfÁUSUr"l TERCEIRA. O sócio KENNEDY DA SILVA PoRTo transfere sua quoras de capiaL
social, que perfaz o valor total de R$15.0O0,OO (Quinze Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio
KEMELY DA SILVA PORTO, da seguinte fomta: em moeda corÍertê do 1nrs, dando plena, geral e
irrevogávet quitação.

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuido:
KEMELY DA SILVA PORTO, com
(TrintaMil Reais)

Mil) quotas, perfazendo rnn total de R§ 30.000,00

Req: 810OO000246729 Págína I

Certifico o Registro sob o no 97958115 em 12lO3l2O2O
Protocolo 2M6í4805 de 05/03/2020
Nome da empresa RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO

w @
t{."\

u,",ukn,o

4

{P NIRE 29203971854
Este documento pode ser verificado em httpJ/reginjuceb.ba.gov.brlAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 2147M8Âr0il4747
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12fi3lz020
por Tíana R€gile il G de Áraí*r - Secretária€eral
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ALTERAÇÃO CONTRÂTUÀL NO 4 DA SOCIEDÂDE RP INDUSTRTA E COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA

CNPJ n" I 8.81 3.619/0001-80

DA AI}}III\rI§TRÂÇÃO

Ct ÁUSIiLA QITARTA- A administração da sociedade saberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
KEMELY DA SILYÀ PORTCI com os podercs e atribuições de represcntação ativa e passiva na
srciedade, judÍcial e exhajudicialmente, @endo praticar todos os atos cantprerlrúidas no objeto social,
sempre de interesse da sociedade, autorizado o rrso do norne empresarial, vedado, no errtanto" fazê-lo em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos c,otistas ou
de terceiros, benl como oaerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem aúoriza$.a do(s) outrds)
socio(s)-

DA TIECLARAÇÃO DE TIESIIIIPEDTilIENTO

CLÁUSI LA Qt INTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas dalei, que rÉo estri impedido de
exercer a administração da sociedade, por tei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se

\z ençontrar sob os efeitos dela" a Fna qtÉ vedê, ainda que temporariamente, o acesso a cârgps públicos, ou
por crime falimenÍar, de prevaricação, peia ou suboÍno, concussão, pecuÍato ou coÍúra a economia
popular, §ontra o sisterna fiaanceiro nacional, contra noÍÍnas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou propriedade.

ABERTURÁ/ALTERAçÃO/BAIIil I}§ fiLIAL

CLÁUSULA §EXTA. A sociedade reslve eflcêÍÍar as atividades da fúial situada, RUA CORONEL
MIJRIA, 25 , BRASILIA- EEIR.A DE SA}*IT'ÀNÂ' CEP 440885?0 BA, registrada na Junta Comercial do
Estado da Bahia sob NIRE no 29901 199359 e CNPJ n" 18.813.619/0002-61.

DA RATIT'ICAÇÃO E F(}R(}

CfÁUSUf,l §ÉTII}IÂ- O foro paÍa o exercício e o cumprimento dos direitos e obrignções resultantes do
cortrato social peÍmanece em FEIRA DE SANTANA - BAHIA.

\- Cf,ÁUSUIlt OITAYÀ. As Cláusulas e condições estahlecidas em atos já arquivados e que não foram
expressanrente nnodificadas por estâ alêraçâo continuam em ügor.

Em face das alúêreções acima, consolida-se o contrrto social, nor termos da Lci no 1O.40,6êOO2,
nediente ss coüdiçõ€§ ecláusultr reguirtc

KEMELY DÀ SILVA PORTO nacionalidade nascida em 29/O7{1996, SOLTEIRA,
EMPRESÁRIA, CPT N' O74.822.L'.5.86, DE IDENTIDADE n" 15441517Q5, órgão

Req: 81O0O040246729 2

/1,

.1,

Certifico o Registro sob o n" 97958115 em 1AO3(2O2O

& Protocolo 204614805 de 05103/2020
Nome da empresa RP INDUSTRIA E COMERCIO DE 29203971Bil
Este documento pode ser verificado em http:l/reginjuceb.ba.gov.brlAUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 21 47 8/.8305/,47 47
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 12!&{,l2O2A
por Tiana Regih M G deÁrdfrr- Secretária€eral
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ÂLTERÀÇÃO CONTRATUAL N'4 DA SOCIEDADE RP INDUSTRTA E COMERCIO DE ÂRTTGO§

DO VE§TUARIO LTDA
CNPJ n" 18.813.619/0001 -80

expedidor SECRETARIÂ DE SEGURÁNÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliada na RUA
LÂNDULFO ALVES, 636, SOBRADINT{O, FEIRÂ DE SANTANA, BA, CEP 44021352, BRASIL.

Unica sócia da sociedade emprestuia limitada de nome empresarial RP INDU§TRIA E COMERCIO DE
ARTIGOS DO I/ESTUÂRIO LTDA, rcgistrada legahnente por contrato social devidarnente ar,quivado
nesta Jrmta Comercial do Estado da Bahia" sob NIRE n'292O3971854, com sede RUA \IERANÔPOLIS,
?O , PARQUE GETULIO VARGAS, FEIRA DE §ANTANA, B.§ ÇEP 44.076-798, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/Iv{F sob o n' 1E.8I3.6l9l0ml-8O, deliberam de pleno e
cornum acordo consolidar seu instnrrnento çontratrrel, nos t€nnos da t"ei no lO.4O6./ 2OA2, reafirmando as
condições estabelecidas aonfonne as cláusulas seguintes:

CLÁU§ULA PAIMEIRÂ. À sociedade usa como nome enrpresarial a denominação RP INDUSTRIÂ E
COI\{ERCTO DE ARTIGOS DO VESTUARTO LTDA.

v

CLÁU§{ILÁ TERCEIRA. o objeto da sociedadeé:
CONFECÇÕES NB ARTIGOS DO VE§TUARIO; COMERCI0 ATACADAI]ISTA E VAREE§TA DE
ARTIGO§ DE VESTUARIO E ACESSORIOS.

CLÁU§ULA Q[I,{RTA. O capital §ocial da empresa é de RS 30.00O,O0 (trinta mil reais) divididos çrn
30.000 (trintâ mil quotas) no valor unitário de R$ 1,00 (Um real) cada, totnlmente subscritn e
integralizado crs moeda corÍênte do pals, estando assim distribuído êÍrtre os sócios:
KEMELY DÂ §ILVÂ PORTO, com 30.000 (trinta mil) quotas, perfazendo "m tsíal de R$ 30.000,00
(trinta mil reais) intsgrslizzdo.

\,, Cf,i(USUf-a QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 30 de agosto de 2013, e seu praeo de
duração é iudeterminsdo.

CLÁUSIILA SEXTA- As quotas são indivisiveis e não podenr ser cedidas ou Íransferidas a terceiros sem
o conseutirnento de outros sócios, a quern fica assegurado, em igualdade de condi@s € preço dirçto de
preferência para e sua aquisição se postas á venda" formalizando, se rcalizada a cessão delas, a attenação
contratual pertirrcnte.

6

CLÁÜ§ULA SEGUNIIA. A empresa tem sede e foro de suas atividades no seguinte endereço sito à
RUA VERAI\ÍOPOLIS, 70, PARQUE GETULIO VÂRGAS, FEIRÂ DE SANTANA, BA, CFjP 44.A?6.
798.

@§ê
Req: 810OO000246729 Página 3
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Certiftco o Registro sob o no 979581 15 em 121O31202O

Protocolo 2046 1 4805 de O5103 12020

Nome da empresa RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS 292039718#
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ALTERÂçÃO CONTRATUAL N" 4 DA SOCTEDADE RP INDUSTRTA E COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA

CNPJ n" I 8.8, 3.6 I 9/0001-80

CLÁIISULA SETIMA. A rcsponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, rnas todos os
sóçios respondem solídariamente pela inrcgmliação do capital social, conforme preceÍtua o art. 1.O52 da
Ix;i lO.4O6nAO2.

CLÁUSIILA OffA\/A- A administração da sociedade câbe ISOLADAMENTE a sócia I(EMELY DA
SILVA PORTO com os poderes e atribuições de representação; ativa e passiva na sociedade, judicial e
exfajudicialmentc, podendo pra.ticar todos os atos compree,rdidos no objeto social, seÍtrpre de interesse
da sociedade, autorizado o uso do nome ernpresarial, vedado, no eÍrtatrto, faz&lo em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos ootistas ou de terceiros, bem
como onerar ou atienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do oúro sócio.

CLÁUSULA NONA- Ao término de cada exercÍcio social em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificativas de sua administração, procedendo à elaboraçâo do inventiírio, do balanço patrimonial

\, e do balanço de rezultado ec,onômico, cabendo aos sócios, na proporção das quotas, os lucros ou perdas
apurados.

C[,AUSUL.{ I}ECIllf,Á- Nos quatro mesÊs seguintes ao téÍmino do exercício social, os sócios &liberam
sobre as contas e designam administradores quando for o caso.

CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA. A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou f«;har Íilial ou outra
dependência, mediante alteraçilo contratual por todos os sócios.

CLÁusuLA DÉCnvIA SEGUNDA. A sócia KEMELv DA srlvA poRTo faznmjus a uma rsthacc:
mensal a tihrlo de PrôLabore determinada mediante comum acordo entre as partes.

\-,
CI.ÁUSUI,A DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, asociedade continua sua
atividade com os herdeiros, suoessora e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo irrteresse destes ou
do (s) sócio (s) Íemanesoente (s), o valor de seus haveres seÉ apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, a data da resolução veriÍicada em balanço especialmerrte levantado. Parágrafo
único - O mesrno procedimento é adolado em outros qasos em que a soçiedade se resolva em relação a
seu sócio.

à

t\A
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CLÁUSULA DÉCIMÂ QUARTA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por Iei cspccial ou em virmde de condenação criminal,
ou por se enconh?r sob efeitos dela, a pena gue vede, ainda gue temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prcvaricação, pcíta ou suborno. concussão, peculato ou contra a
economia popular, conka o sistema Íinanceiro üaoional. contra ronnirs de defesa da concorência, contra
as relações dc consumo, fé pública ou propriedade.

E, por estarem assim justos e contrâtedos, assinlm este instrumento.

fElRÂ DE S^âJrITÂNÂ - BAIIIÂ,3 dcmâÍço de 2020.

l1n,*-,o0 r, .,la 1; }nto Ç*rfrs
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coNTRATo DE coNslrutçÃo oe:
oLINTO COr'AÉnCrO DE GONFECçÔES e DOCES LTDA

FRANCISCO OLINTO SOBRINHO. brasileiro, casado com regime de comunhão parcial de bens ,

natuÍâl tte Tenente Ananias/RN, comeÍciãnte, portador do R.G. de no 7751362-9 SSP/SP, CPF de ns

758.50ô.64&í5, residênte e clomiciliado ne rua G, no191,Conj. Morada do SoÍ, baino Calumbi, CEP 44&8-
47O,FeiÍà de Santana-BA e,

THAIS RÂQUEL SARiiENTO, brasileira, solteira, data de nascimento 2911011987 natural de

BacabaUMA, cornerciante, portadora do R.G. de n0 20466342002-4 GEJ/MA, CPF de no 036.081.20|19.
residente e domiciiada na'rua G, nol91,Conj. Moreda do Sol, bairro Cahrmbi, CEP 44008-470, Fdti.9S.
Sartana.BA, resolvern constituir urna sociedade limitada, mediante as seguintes cHusulas: .i...
cúusuLA PRtÍllElRA 

"'1' """A socbdade giraÉ sob o nome empresarial OLINTO COMÉRCIO BE CONFECÇÔES E OFCSS.LTO^.
e terá sede e domicílio à rua Honorato 8onÍim, no 544-8, baino Centro, CEP 44001€40, Feirâct Santand
BA ...1'l
CúU§ULA SEGUNDA a aa aa

aaa
O capitat social será R$ 20.000,00 (vinte mil reais) divilido em 20.000 (vinte mil) quotas de Êlof

nomina! R$ 1,00 (Hum real) cada, subscritas e integralizadas, neste ato em rnoeda corrente do País, peíos

sócios:

SÓCIOS QUOTAS VALOR

v

FRANCTSCO OLTNTO SOBRINHO.. ................10.000.. RS 10.000,00

THAIS RAQUEL SARMENTO... .10.m0 .,RS Í0.000.0o

CúUSU]ÁTERCEIRA
O objeto seÉ o Comércio Varelista de ConÍecçÕes, Acessôrios, Doces, Balas e Bombons.

CúUSULA QUARTA
A sciedade inicÉrrá suas ativiiades de acordo com aprovaçâo da JUCEB - JUNTA COMERCIAL DO

ESTADO DA BAHIÀ e seu pÍezo de duração é irdeterminado.

CúUSULA QUINTA
As quotâs são indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimenlo

do outro sócio. a quem Íica assegurado, em igualdade de condiçÕes e preço direito de preÍerência QaÍe a

Eua aquisiÇáo se postas à venda, íormalizando, se realizada a cessâo delas, a alteração contratual
pertinênte.

CúUSULA SEXTA
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralizacfio do capita! social.

CLÁUSULA SÉTffiÂ
A administração da sociedade compeiirá aos sócios FRANCISCO OLTNTO SOBRINHO e THAIS

RAQUEL SÂRMENTO, com os poderes e atribuipes de ADMINISTRÂDOR autorizado o uso do norne

ernpresarial indivídualmente ou coletivo, vedado, no entanto, ern atividades estranhas ao interesse socaaÍ su
asiumir obrigações seja em íavor de qua§uer dos quotistas ou de terc*iros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade individualmente.

GúUSULÂ OTTAVA

Ao término da cada exerclcio social, ern 31 de dezembro, o adrninistrador pÍestará conteri iustiÍicadas
de sua administraçâo, procedendo ã elaboração do inventârio, do balango patrimonial e do balanço de
resuttado ecorÉmbo, cabendo aos sócios, na proporçâo de suas quotffi, m lucros ou pÊrdas apurados'

(

tu
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.br/autenücacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 9473807764151 CPF SOLICITANTE: 109.6't7.985-72 NIRE: 29203393435 EMITIDA: 2611012018 PROTOCOLO: 187993858
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CúUSULA NONA
Nos qualro meses seguintes ao téÍmino do exercício social, os socios deliberarão sobre âs conlas e

designarão administrador (es) quando for o caso,

CLÁUSULA DÉCIITA
A sociedade podeÉ a qualguer tempo, abrir ou Íechar ÍilÍal ou outra dependência, mediante alteração

contratual assinada por todos os sóc-los.

GúUSULA DÉCII,A PRIMEIRÂ
Os sócios FRANCISCO OLINTO SOBRINHO e THAIS RAQUEL SARMENTO teráo direito a Íixar uma

retirada mensal, a titulo de "pro labore', observadas as disposiçôes regulamenteres pertinêntês. 
,,

cúusulA DÉctttA sEcuNDÂ ""'
Falecendo ou interdÍtado qua§uer sfoio. a sooiedade continuará suas atividades com ol3rerfqii,ii,]

sucessoÍes e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dopj 
"áigtSrêmanescente(s). o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação g{[frínonifll dg'

sociedade, â data da resolução. verificada em bâlenço especialmenle bvantado. ...r?
Paráglala unico - O rnesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolça e?n!
retaçáo a seu sócio. 

; ..i..:
cúusuLA DÉcrMA TERcETRÂ

Os Administradores declaram, sob es penas da lei, de que não estão impedllos de ex€rcer a
administraçáo da sociedade, por lei especial, ou em vÍrtude de condenação criminal, ou por se encontrarem
sob os efeitos dela, a pena gue vede, ainda que temporariâÍnênte, o acasso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato, ou côntra a econornia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé
pública,ou a propriedade.

CúU§UI-ê DÉCI*IA QUARTA
Fica eleito o foro de Feira de Santana-BA para o exercício e o cumprimento dos direilos e obrígações

resu ltanles deste conlrato.

E por estarem assim iustos e contratados assinam o prêsente instrumento em 03 vias e Íirma aa
presÊnça de duas testemunhas.

Feira de 30 de novembro de 2009

OLINTO SOBRI

TESTEMUNHAS;

Valqui Gorçalves Silva 6
RG.: í35278í3'95 SSP/BA
CPF: 02õ.123.945-75

Cinthia Maria Fonseca Ferreira
RG.: 1141441250 SSP/SA
CPF: 838.353.425€8 $A

tu
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http:/lreginjuceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticâcao.aspx
CONTROLE: 94738077M151 CPF SOLICITANTE: 109.617.985-72 NIRE: 29203393435 EMITIDÀ 2611012018 PROTOCOLO: 187993858
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ALTERACÃO COUTNNTUÂL DÂ §OCIEDADE

oLNró õoúÉÉcro DE coilFEcçÕEs E DocE§ LrDA ME
CNPJ: í1.6ío.520,O0Oí'32

FRAt{c}scooLNToSoBRlültlo,brasileko,maior,glrqocorrr.regirnedeco.munhãogarcialdÊben§'
cornercianb, portador d; É.ê. O" n" ZZátg62-S §êÉl§p,'CPF de no 758.506'ô18-15, reddente e domirfliado

naRuaG,nol91,coni.-tiorãa"ãos"r,bainoCalumbi,óEP4400047o,FeiradeSantana.BAe'

TH^§ RÂOUEL §ÂRIúEIIITO, braeleira, maEL :olEBl-n§cida em 29'10/t987"-çpl-*.tu?"t"'
portadora do R.G. o. n; ãriiããüzoozi eeln'rÁ'-cÉÉ a. ni !3G.§t 203-19, residente e domiciia{a'na

Rua G, no t9r, Gonj. ilg[d" d" sot. o"lrro cJü,ini'ceÉ ++ooa-12-9, felra d1 ELEntEl' únicos'Eôcios

da sociedade..pr""s,ã'liribã Ol--tnro coil-ÉilõfióE coNFEcçÕeS E DocES LTDA ME com sede

à Rua Honorato Bonfrn, nn 54,0-8, baüro Centã'õàP 4400161ô,I:.tr Oã Santana-BA' regisüada nâ Junta

comerciat do Estado ba áarria'*u ume ãôioarsr+rs em oÍtlt2Í2009 e hscrita no ONPJ sob' no

1í -6Í0.3201tr001-32, resotvem, aseim, altenar o ãeu 
""nr"O 

social primitivo e alterag6es confurme dát'sulas

àbairo:

GLÁI,SULA PRITiEIRÂ
A sociedade que poszui sua sedê à Rua Honorab Bonfim, no $44-B, baino cento' cEP /+/t00í€40'

Feira de Santana-ffi, p"fr;6 ;êr sua eede à il; fa, np f OO, baino Baraúna, CEP 44020-355' Feira de

Santana-BA.

CLÁUSUI-,A §EEUTÚDA
Gonüruam êm Yagor as demab ctáusulas do contato soeid prirnilÍvo' que não sofreu alteraçâo no sêu

todo ou 8m PaÍte-

CIáU§UI.â TERCEIRA
Fica eleito o Íoroàe Feira de SanHna/BA para o exerctuio e o anmprimento dos direibe e obrigaçôes

resultante§ desb contab-
EporestâÍemasstmjustoeeoonhâta&§aseiramoPrcsênteineüumentoem03viaseÍormana

pÍesênça de duas teebmunhas.

Feira de Sa 21 de outrbro de 2O'10
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http;//reginjuceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autênti6acâo.aspx
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ALTERAÇÃo coNTRATuAL u" z detsLárL**i" 6trr.r.o coMERCro
DE corvrecÇôBs E DocEs LTDA ME

CNPJ n" I 1.610.520/0mf -32

FRANCISCO OLINTO SOBRINHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
2III2II949, CASADO CM COMUNHÃO PERCIAL DE BEN§, COMERCIANTE,
CPF ao 758,506.648-15, CARTEIRÁ DE IDENTIDADE n" 7753620 619ão expedidor
SSP - SP, resident€ e domiciliado na RUA G, 191, CALUMBI, FEIRÁ DE
SA}ITANA, BA, CEP 44008470, BRA§IL.

THAIS RAQUEL SARMENTO nacionalidade BRÂ§ILEIRÂ, nascida em 29110Í1987,
SOLTEIRÂ, COMERCIANTE, CPF Íro 036.081.203-19, CARTEIRA DE
IDENTIDÂDE n" 204663420024, órgão expedidor SSP - BÁ, residerrte e domiciliado
na RUA G, 191, CALUMBI, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44008470, BRASIL.

Sócios da §ociedade Limitada de nome empresarial OLINTO COMERCIO DE
CONFECÇÕSS g DOCE§ LTDA ME, registrada legalmente por contrato social
deúdarnente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Búia, sob NrRE n"
29203393435, com sede Rua Ifá, 100 , Bâtauna Feira de Santán4 BA, CEP 44.020-355,
devida:nente inscrita no Cadasto Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no

11.610.520/0001-32, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a pre§ente

atteração contratual, nos termos da Lei no 10.406/ 2002, mediante as condições

estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULÀ PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte

endereço sito à RUA SÃO CRISTOVÃO., 824 , SANTA MÔNlCe,, FEIRA DE
SANTANA, BÀ CEP 44.077-670.

a
DA RÂTIF"ICAÇÃO E FORO

CLÁITSULA SEGLTFaDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do contrato social pennanece FEIRA DE §ANTANA-BA.
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Req: 8 1700000585480 Página I

CertiÍico o Registro sob o no 97686745 em 09/08/2017
Protocolo 1741912A0 de O7lOBl2O1l
Nome da empresa oLtNTO COMERCIO DE CONFECÇÕES E DOCES LTDA ME NIRE 29203393435

Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTIÇACAO.aspx
Chancela 120936660070985
Esta úpia Íoi autenticada digitalmenle e assinada em 10/0812017
por Hélio Portela Ramas - Secretário Geral
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ALTERAÇÃo coNTRATUAL r\r 2 ú?i sbbfróÁmbirxro coMnRcro
DE coI\ÍFEcÇÕBs E Doccs LTDA ME

CNPJ no 11.610.520/0001-32

CLÁU§ULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam
emügor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento

FEIR.á\ DE SANTANA-BA, ll dejulho de20l7.

OLINTO SOBRINHO
CPF: 758.506.648-15

,

o

THAIS
CPF: 036.081.203-19
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Req: 817fiD005854E0 Página 2

CertiÍico o Registro sob o no 97ô86745 em 09/08/2017
Protocolo 17 4191 2OO de O7 lOBl2017
Nome da empresa oLINTO COMERCIO DE CONFECÇÕES E DOCES LTDA ME N|RE 29203393435
Este documento pode ser verificado em http://regin juceb,ba,gov.brlAUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 1 20936660070985
Esta ópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 10/08/2017
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

@
{2

o REGISTRO EM: 09/0U2017 SOB No:

&)râtat29 2 03391{3 5
oLtrrÍ, co{rRcro il êoaÍ"!ccüt3 2trtê LtDr rít

Q**.,'.

JUNTA
9768ô7,í5

1 7r{Í 91 2GO. DE 07106/:101 7

DO DA

rÊuo poRrÉuaRerrcs
SECRÉTARIOGERAL

'UCEB



$

/ l"'

.t,

I



ffi
ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MUNTCIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

18.813.61 9/0001 A0
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRçÃO E DE SrTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30,08/201s

NOME EMPRESARIAL

RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GULEY CONFECCOES E ACESSORIOS
PORTE

ME

R VERANOPOLIS

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL

1il.l2{{l - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

16.42-741 - Comérclo atacadista de artlgos do vestuário e acessórlos, erceto profissionals e de segurança
47.8'l.t{}0 - Comércio varejista de aÉigos do vestuário e acessórios

DA NATURE2A

206.2 - Sociedade Empresária Limitada

CEP

44.076-798

E

NUMERO

70
COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRONICO

GULEY@UOL.COM.BR

BAIRRO/DISTRITO

PARQUE GETULIOVARGAS
MUNICIPIO

FEIRA DE SANTANA

TELEFONE

(75) s023-2996/ (75) eíí9-0476

UF

BA

ENÍE FEDÊRATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRÁL

ATÍVA
DATA DA SITUAÇÁO CADASTRÂL

30108/2013

MOTIVO DE SIUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20lOSl202O às í4:51:10 (data e hora de Brasília).
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

GERTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE§- FEDERAIS E
NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
fotEÃínvA DA uN!Ão

Nome: RP INDUSTRIA E GOMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA
CNPJ: 1 8.8í3.6í9/0001 {0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideragão para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PcFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bp ou <http://www.pgfn.gov.br>.

I

Certidão emitida gratuitamente com basp na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2t10t2014.
Emitida às 15:04:09 do dia 1510512020 khora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1111112020. r
Código de controle da certidão: F8,F1.E842.6765.5807
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

/
Inscrição: 18.813.619/ooo1-80
Razão Social:np INDUSTRIA IND E coM DE ART Do vESTUAR

EndeTeço: RUA MARECHAL DEODORO12O / CENTRO / FEIRA DE SANTANA / BA /
44002-368

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vatidade: Lg /03/2020/a t6/ 07 /2020 
/

Certificação N ú mero : 20 2003 L9053424L9 1 90826'

Informação obtida em 06/05/2020 1L:43:44

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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-aCERTTDAO NEGÀTIVA DE DEBTTOS TRABALHISTÀS

Nome: RP INDUSTRIA E

E FILIAIS)
CNPJ: 18. 8r3. 6L9/0001--80

COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA (MATRIZ

LLz47:17
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certídão no : 1037 6889 ç020Expedição: 06/05/2020; às
validade: 01,/Ll/2020 7 180
de sua expedição.

Certi-fica-se que RP INDUSTRIÀ E COMERCIO DE ÀRTIGOS DO VESIUÀRIO LTDÀ
(MATRIZ E EILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 18.813.619/0001-80,
NÃo CONSTÀ do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no L2.440, de 7 de julho de 20L1, e
na Resolução Administratj-va no L410/2071 do TribunaL superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201L.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabarho e estão atualj-zados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do TrabaLho na
Internet (http z / /www. tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORrdÀçÃO TMPORTÀIITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação ,ffXOU".

"^ffi.'
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GOVERNO DO E§TADO DA BAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 0610512020 ll:16

$
Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeltos dos aÉs. 113 e 114 da Lel 3.956 de 1í de dezembro de í98í - Códlgo
Tributário do Estado da Bahla)

Certidão No: 2020í329735

R zÃo socrAl

RP TNDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTI)

INSCRIÇÃo ESTADUAL

11r.516.690

CNPJ

18.813.619/0001-80

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurÍdica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0610512020, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de suae- emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZE N DÁRhs o u vlA I NTE RN ET, No EN DE REqo,,ffirfid0$3seÍaa ba. gov. br

.,' e r \i\ cadffi 
íUr iP, a 4,

oag:rtJ)z'77P;'/-/("1 /'( /ét'c''

Válida com a apresentação conjunta do cartáo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

tu
Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt



08t05t2020 C€rtidão Negaüva de Débitos

$

Secretaria Municipal da Fazenda
Depaúamento de Adm inistraçáo Tributária

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215,216,217, 218 e 219, da Lei Complementar no 003, de 22 de
Dezembro 2000 - Códlgo Tributário do MunicÍpio de Feira de Santana.

cÓorco:Ntzozotsattz 1

S,nrn. r'§['Íiü']ii

CONTRIBUINTE RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA . ME

ENDEREÇO: RUA VERANOPOLIS, 70, Q C LOTE í3 . PARQUE GETULIO VARGAS

CNPJ/CPF: í8.8í3.6í9/000í{0
tuscntçAo MUNTcTPAL: 55.466€

rNScRrÇAo oe rocalrzeçAo: 53.3í9{t

ATtvt DAD E ecoNôtrltcn PRtNCt PAL:
11,12.f,41 - Confecção de pegas do vestuárlo, exceto roupas íntlmas e ,z
ar confecclonadas sob medlda

DATA DA EMISSÃO DA CERIDÃO: o8lo6t2o2o /
DATA DE VALIDADE OR CENTIOAO: ottotzo2o /

Flca rcssalvado o dlrclro, de a Fazanda do MunlcÍplo de Feln de Sanúana a cobrar qualsquer dÍvldas de
rcsponsabilidade do conübulnte acima, rclatlvas aos ún'óuúos deste munlcíplo, admlnlstndds por esta
Secreúaaa Muntclpal da Fazenda, lnclusive os inscrÍÍos em Dívlda Atlva.

A presente Cedidão não servirá de prcva contn quaisquer débitos rafercntes a rcmlhimentos que não tenham sido
efetuados e que venham a ser apundos pela SecreÍaria Municipal da Fazenda, anforme prcnogativa legal prcvista
nos /ncisos de I a lX, do Artigo 149, da Lei Federcl n". 5.172, de 2il1V19ô6 - Código Tributário Nacional.

Conforme o Aft. 215, § 3', do Código Tibutáio Municipal - Lei Complementar de n'. 003, 22 de dezembro 2000, as
cr,didões fomecidas não axcluem o direito de a Fazenda Municipal cobnr, em qualquer tempo, os débitos que
venham a ser apundos pela autoridade administntiva.

A autenticidade desÍe documento pode ser comprcvada através do srÍe da Secrctaia Municipal da Fazenda pelo
e nde rep eletrônim: http:/lvtww. sefaz.feinde santan a. ba.gov. br/ooftidao.

Esta CERTIDÁO abnnge, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscição(ões) supncitada(s) do antibuinte e
rcferc-se apenas aos TRIBIITOS ttUNtCtPAtS. É válida pelo prazo de 60 D[AS, mntado a padir da data da sua
emrssão.

d d 6 3 36 c27 e29 5t622cb64 5 96 7 a 9d 6 d 2 9

Ceiidão em itida g ntuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou amenda invalidaá este documento.

Código de verificação de autenticidade:

ô.

Verificada a AutenticirJade
na lntet'ttet ,.'r,

%2:',ffi-r 6,t "íti t

www.sefaz.feiradosantana.ba,gov.brnpg=seMcosonline&Certidao{edebitos=1# 111



$
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 4 DA SOCIEDADE Rp TNDUSTRIA E COMERCIO DE AR

DO VESTUARTO LTDA
CNPJ no 18. 813.6 1910001-80

TrCrO{

KEMELY DA SILVA PORTO nacionalidade BRÂSILEIRÀ nascida em 29/0711996, SOLTEIRÂ,
EMPRESÁRIA, CPF nO O74,.822.115.86, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 1544151705, irgão
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) nÚa
LANDULFO ALVES,636, SOBRÁDINHO, FEIRA DE SANTANA BA, CEp 44O2L35',BRA§IL.

KENNEDY DA SILVA PORTO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 07l01ll9g8, SOLTEIRO,
EMPRESÁRIO, cPF n" 0'18-474.94s-o7, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" ti44l.52tgl, órgão
expedidor SECRETARLA DE SEGURANÇA PTJBLICA - BA' residenre e domiciliado(a) no(ai nÚa
LANDULFO ALVES,636, SOBRADINHO, FEIRA DE SANTAN4 BA, Cw 44o2t4os, irRa§n.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RP INDUSTRIA E COiúERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta
Comercial do Estado da Bahia" sob NIRE n" 29203971854, com sede Avenida Seúor dos passos, 589 ,
Centro Feira de Santana, BA, CEP 44002035, deüdamente inscrita no Cadastro Nacional de pessoa
Jurídica.tlvIF sob o n" 18.813.619/0001-80, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente
alteração contÍatual, nos termos da l..ei n" 70.406/ 20O2, mdiante as condiçõei esúabelecidas nas
cláusulas seguintes:

EI§DEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no segulnte endereço sito àRUA
VERANÓPOLIS, 70 , PARQUE GETULio vARGAs, FErRA DE SANTANÁ, BA, cep 44.a76-7s8.

W tí^\

QUADRO SOCTETÁRIO

Cf-ÁUSUf-a SEGUAü,A. Retira-se da sociedacle o sócio KENNEDY DA SILVA PORTO, detentor de '
15.000 (Qúnze Mil) quotas, no vÊlor nominal de RS 1,00 ([Jm Real ) cada uma, correspondendo a R$
15.000,00 (Quinze Mil Reais).

cE§sÃo E TRANSFTRÊWCI^L DE QUOTAS

CLÁU§ULA TERCETRA. o sócio KENNEDY DA sILvA PoRTo transfere sua quotas de capital
social, que perfaz o valor total de R$15.000,00 (Quinze Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio
KEMELY DA SILVA PORTO, da seguinte forma: em moeda corÍente do pais, dando plena, geral e
irrevogável quitação.

Após a cessão e transfeÉncia de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuido:
KEMELY DA SILVA PORTO, com 30.000(Trinta Mil) quohs, perfazendo um total de R$ 30.000,00
(Trinta Mil Reais)

Req: 810OO000246729 Página I N

fp
,UCEA

CertiÍico o Registro sob o no 97958115 em 1210312020
Protocolo 204614805 de 05/03/2020
Nome da empresa RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA NIRE 29203971854
Este documento pode ser verificado em http://regin juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO
Chancela 21 47 848305 447 47
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12lO3l2O2O
por Tiana Regila M G de Araújo . Secretária-Geral tu
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 4 DA SOCTEDADE Rp TNDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS

DO VESTUARIO LTDA
CNPJ n" I 8.81 3.6 l9l0001 -80

DA ADMINT§TRAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
KEMELY DA SILVA PORTO./'.com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na
sociedade, judicial e extrajudiciatmente, podendo pÍaticar todos os atos compÍeendidos no objeto social,
§empre de interesse da soc.iedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em
etividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou
de terpeiros, bem coÍno oneÍar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem aúorização do(s) outro(s)
sócio(s).

I}A DECLARAÇÃO DE DESIIVÍPEDIMENTO

CLÁUSUI"A QUINTA. O(s) administrador(es) declara(rn), sob as penas da lei, que não estrí impedido de
exeroer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
enconfrar sob os efeitos delao a pena que vede, ainda que tempoÍariaslente, o a@sso a caÍgos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sisterna financeiro nacional, contra norrnas de defesa da concorÉncia, contra as relações
de consumo, fé pública ou propriedade.

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAD(A DE FILIAL

CLÁU§ULA §EXTA. A sociedade resolve encerrar as atividades da filiat siruada, RUA CORONEL
MURTA, 25 , BRASÍLIA, FEIRA DE SANTANA, CEP 44088570 BA, registrada na Junta Comercial do
Estado da Bahia sob NIRE no 29901199359 e CNPJ n" 18.813.61910002-61.

DA RATTFTCAÇÃO E rORO

CfÁUSUr,a, SÉfnr{.l. O foro para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social pennanece em FEIRA DE SANTANA - BAHIA.

CLÁU§IILA OffAVA. As Cláusulas e condições estabelecídas em atos já arquivados e que não forarn
expressamente rnodificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrrto social, ros termos da Lei no 1O.406/2O02,
mediante as condições e cláusulas seguintes

KEMELY DA SILVA PORTO nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 29/07/1996, SOLTEIRA,
EMPRESÁRIA CPF N" O74.822.I15-E6, CARTEIRA DE IDENTIDADE N" 1544151705, órgãO
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ALTERAÇÃO COVTNATUAL N" 4 DA SoCIEDADERP INDUSTRTA E coMERcIo DE ARTTGoS

DO VESTUARIO LTDA
CNPJ n" 18.813.61 9/0001 -80

expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente € domiciliada na RUA
LANDULFO ALVES, 636, SOBRADINHO, FEIRA DE SANTANA, BA, CE;P 44021352, BRASIL.

Única sócia da sociedade empresária limitada de nome empresarÍal RP INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA, registrada legalmente poÍ oontrato social devidamente arquivado
nesta Jurta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n" 292O3971854, com sede RUA VERANÓÉOLIS,
70 , PARQUE GETÚLIO VARGAS, FEIRA DE SANTANA, BA, cEp 44.076-798, devidamenté
insorita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/]vÍF sob o n" 18.813.619/0001-80, detiberam de pleno e
comum acordo consolidar seu insrumento contratual, nos teÍmos da Lei n" 10.406/ 2002, reafirmando as
condições estabelecidas conforme as cláusulas seguintes :

Cf,ÁUSUf,,l PRIMEIRA. A sociedade usa eomo nome empresarial a denominação RP INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARTO LTDA.

CLÁUSIILA SEGUNI»A- A empresa tem sede e foro de suas atividades no seguinte endereço sito à
RUA \IERANÓpOLIS,70, PARQUE GETúLro vARGAS, FEIRA DE sANTAúA, BA, cEp44.o76-
798.

CLÁU§ULA TERCEIRA. O objeto da sociedadeé:
CONFECÇÔES OE ARTIGOS DO VESTUARIo; coMERcIo ATAcADADI§TA E vAREnsTA DE
ARTIGOS DE VESTUARTO E ACESSORIOS.

CLÁU§IILA QUARTA. O capital Soçial da empresa é de RS 30.000,00 (trinta mil reais) divididos em
30,000 (trinta mil quotas) no valor unitário dÊ R§ 1,00 (Um real) cada, totalmente subscrito e
integralizado cm moeda corente do pals, estando assim distribuído entro os sócios:
KEMELY DA SILVA PORTO, com 30.000 (trinta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 30.000,00
(trinta mil reais) irtegralizado.

Cf.iiUSUf,a QUINTA. A sociedade iniciou zuas atividades em 30 de agosto de 2013, e seu prazo de
\- duração é indeterminado.

CLÁtIStlLA SEXTA. As quotas são indivislveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros seÍn
o consentimento de ouúos sócios, a quern fica assegurado, em igualdade de condiçõcs e pÍcço direto de
preferência para s sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a altcração
contratual pertíne nte.

Req: 81000000246729 Página 3

K,"^.

Certifico o Registro sob o no 97958115 em 1210312020
Protocolo 204614805 de 05/03/2020
Nome da empresa RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA NIRE 29203971854
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTE
Chancela 21 47 8483054 47 47

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12lO3l2O2O
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

w

tu @



$
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 4 DA SOCIEDADE RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS

DO VESTUARIO LTDA
CNPJ no I 8.8I 3.619/0001-80

CfÁUSUfa SETIMA. A rcsponsabilidade de cada sócio é reshita ao valor de suas quotas, mas todos os
sócios respondem solidariamentc pela íntagmli,zação do capital social, conforme prcccitua o arl. 1.052 da
I.ei 10.406/2002.

CLÁUSIILA OITAVA. A administração da sociedade cabe ISOI-ADAMENTE a sócia KEMELY DA
SILVA PORTO com os poderes e atribuições de representação; ativa e passiva na sociedade, judicial e
extrajudiciatmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazêJo em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem
oomo onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificativas de sua administração, procedendo à elúoração do inventrírio, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção das quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLIU§ULA DECIMA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberam
sobre as contas e designam administradores quando for o caso.

CLÁUSIILA DÉCII]IA PRIMEIRA. A sociedade pode a qualquer teÍnpo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual por todos os sóçios.

CLÁuSuL\ DECTMA SEGI NDA. A sóoia KEMELY DA srlvA PORTO fazemjus a uma reüraca
mensal a titulo de PrôLabore determinada mediante oomum acordo enfre as partes.

CLÁUSULA DÉCnvIA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, asociedade c,ontinua sua
atividade com os herdeiros, sucessora e a íncapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do (s) úcio (s) remanesoente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada em balanço especialmente levantado. Panâgrafo
único - O mesmo procedimento é adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a
seu sóçio.
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CLÁU§ULA DÉCIMA QUARTA. Os administradores declaram, sob as penas da lci, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei cspccial ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prcvaricação, pcita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
cconomia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorência, contra
as relações dc consumo, fé pública ou propriedade.

E, por esterem assim justos e contratados, asslnam este instrumento.

FEIRA DE SAI\TANA - BAHIA,3 dc merço de 2020.
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NOME DA EMPRESA RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

PROTOCOLO 204614805 - 05/03/2020
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f,VENTO 021 . ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97958115 DE l2103/2020 DATA

2920397 1854
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- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

2990n99359
l 8.81 3.6 l910002-61
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RUA VERANOPOLIS NO 70 CEP 44076-798
BAIRRO PARQUE GETULIO VARGAS

(75) 98170-0874
RAFAEL PI NHEIRO SUZARTE

FEIRA DE SANTANA, 21 DE MAIO DE2O2O

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO

ÂElT 7 0 nÀ eôN-qTlTt I eÂo trtrntrPÂt

A empresa RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA CNPJ: no

18.813.619/0001-8, com sede à Rua Veranópolis n" 70, parque Getúlio Vargas, Feira de Santana

- Ba, Declara, para os Íins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666193, acrescido pela Lei n.o

9.854/99, que náo emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: Empregar menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na condiçáo de aprendiz ( )

Atenciosamente,

KEMELY DA SILVA PORTO

GPF: 074.822.1í5-86

SOCIA PROPRIETÁRIA

ü

RP Industria e Comercio de Artigos do Vestuârio LTDA
Feira de Santana - Ba

CNPJ: 18.8 13.6 19/000 1-80
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RUA VERANOPOLIS N" 70 CEP 44076-798
BAIRRO PARQUE GETULIO VARGAS

(75) 98170-0874
RAFAEL PINHEIRO SUZARTE

FEIRA DE SANTANA, 21 DE MAIO DE.2O2O
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cl IEU TEnn 2.2.E Nf.t trNITÀI

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Declaro para os fins do subitem 2.2.5 do editalde licitação acima referida que não temos em

nosso quadro, funcionários ou membro da Administração Municipal, mesmo subcontratado,

como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, ou controlador ou responsável técnico, consoante o inciso ll do art. 90 da Lei 8.666/93.

Por ser verdade dato e assino o presente documento.

Atenciosamente,

KEMELY DA SILVA PORTO

CPF: 074.822.1í5-86

socrA PRoPRTETÁnre

,§ftHtíffi,ffilfi*

RP Industria e Comercio de Artigos do Vestuârio LTDA
Feira de Santana - Ba

CNPJ: 18.8 13.6 19/000 1-80 b
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIÁL

OLINTO COMERCIO DE CONFECCOES E DOCES LTDA

DO PORTE

ItIE

E DA ATIVIOADE

17.81440 - Gomórclo varellsta de artlgor do vestuárlo e acescórloe

coDrco E DESoRTçAo DAS ATTVTDADES ECONOMTCAS SECUNDARTAS

47.21-144 - Comórclo vareJlsta de doces, balas, bombons e semelhantes

coDrco E DEscRlçAo oA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Socledade Empresárla Llmltada

LOGRADOURO
- sAo cRrsrovAo

NUMERO

821
COMPLEMENTO

CEP

4.077{,70
BAIRRO/DISTRITO

SANTA MONICA
MUNICIPIO

FEIRA DE SANTANA

ENDEREÇO ELETRONICO
NATAL. REPRESENTACOES@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(75) 3624{756

ENTE FEDERÂTIVO RESPONSAVEL (EFR)

SIIUAçAO CADASTML
ATIVA /-

DATA OA SIÍUAçAO CADASTRAL

09t12t2009

DATA OA SITUAÇÁO ESPECIAL

NUMERO DE TNSCRTçAO

í I .6í 0.520/000í -32
MATRIZ

GoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTUM
09112t2009

UF

BA

t

(_:vado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15tOSl2O2O a/s tZ:SZ:SO (data e hora de BrasÍlia). Página: í/í
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$
MINISTÉR|o DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E À OÍUOE

-r_ ATIVA DA UNIÃO

Nome: OLINTO GOMERCIO DE CONFECCOES E DOCES LTDA
CNPJ: 1 1.6í0.520/0001.32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicíonada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http//rÍb.gov.bp ou <http://www.pgfn.gov.bn.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1Ot2O14
Emitida às 06:13:22 do dia gll}gtz}2}'<hora e data de BrasÍtia>.
Válida alé 2710912020. ,
Código de controle da certidão: A962.DC63.0í76.FA33
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

VeriÍicad11
Autenlicida'J'
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.610.s20/oool-32
RAZãO SOC|AI:OUruTO COMERCIO DE CONFECCOES E DOCES LT

Endereço: RUA IFA r00 / BARAUNA / FEIRA DE SANTANA t BA / 44020-3ss

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L8/ 03/2020 a L5/07 /2020'

CeÉificação N ú mero : 20 20 0 3 t9O 4 L227 37 249 607'

Informação obtida em t5/05/2020 L5:4O:37

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a , verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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JUSTrÇÀ r)() Tp.À3ÀlHO

CERTIDÃO IIEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OLINTO COMERCIO DE CONEECCOES E DOCES LTDA (MATRIZ E TILIAIS)
CNPJ: l-l-. 6L0.520/000L-32,/
Certidão no : 10989295/2020
Expedj-ção : L5 / 05 /2020,/ às 15 : 4 Lz23
Validade: L0/LL/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição. '/

Certifica-se que OLINTO COMERCIO DE CONFECCOES E DOCES LTDÀ (!{ATRIZ E

FrtrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o no 11.610.5201000L-32, NÃO coNsTÀ
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 20!L, e
na Resolução Administrativa no L470/20L1 do Trj-bunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 20L1.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verj-ficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORTÀIITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em' -

acordos judiciais trabalhistas, j-nclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévj-a.

Verificada a AuterrticidadÉl
na u4
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GOYERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: L5 105 12020 15:42
$

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os efeltos dos arts. íí3 e íí4 da Lel 3.956 de íí de dezembro de í98í - Códlgo
Trlbutárlo do Estado da Bahla)

CertidãoNo:2020'1420793 /

RAZÃO SOCTAL

OLINTO COMERCIO I}E CONFECCOES E DOCES LTDA

rNscRrÇÃo ESTADUAL

085.849.169

CNPJ

11.610.520/0001-32 ./

Fica certiÍicado que não constiam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1510512020, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AAUTENTICIOADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZEN DÁRhS OU VIA I NTE RN ET, NO EN D EREÇO http ://rvrvw.sefaz. ba. gov.br

Autenttcicla"it'

oi
,.,?LI

4á

v

§
Válida com a apresentaçáo conjunta do carlão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. b
Página I de I RelCertidaoNogativa.rpt
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Certidáo Negâtiva de Débitos

^\
§

PRtfflIUBA MUr,ltclP/\t 0t

rTIHA OE §AHTÂ}IA

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Administração Tributária

,a'
CERTIDÃO NEGATIUA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Emitida nos teÍrnos dos arts. 21 5, 216, 217 , 2{ I e 219, da Lei Complementar no 003, de 22 de
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CODTGO:N/2020/58770

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de SanÍana a cobrar quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos úrôuúos deste município, administrados por esta
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os rnscriÍos em Dívida Ativa.

A presente Certidáo não seruirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimenÍos que náo tenham sido
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prenogativa legal prevista

nos /ncrsos de t a tX, do ArÍigo 149, da Lei Federal n'. 5.172, de 25/10/1966 - Codigo Tibutário Nacional.

Conforme o Art. 215, § 3", do Codigo Tributário Municipal - Lei Complementar de n". 003, 22 de dezembro 2000, as

certidões fomecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débiÍos que

venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade desÍe documento pode ser comprovada através do slÍe da Secretaria hlunicipal da Fazenda pelo

endereço eletrônico: http:/lwww.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/ceftidao.

Esta CERTTDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscição(ões) supracitada(s) do contribuinte e

refere-se apenas aos TRIBIITOS MtJNtClPAlS. E válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua

Código de verificação de autenticidade:

3f2d 0d 61 4c1d 6 bc328dfc00 497 f eeee 1'

e mitida gratuitamente.

qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

N.

@b

OLINTO COMERCIO DE CONFECCOES E DOGES LTDA MECONTRIBUINTE:

RUA SAO CRISTOVAO, 824, INSC. 59.35í-6 - SANTA MONICAENDEREÇO:

íí.610.520/0001-32 -/CNPJiCPF

59.s51-6INSCRIÇÃO MUNICIPAL

25.624-2TNSCR|ÇÃO DE LOCALIZAÇÃO:

47.814-OO - Cognércio varejista de aÉigos do vestuário e acêssonosATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

íanstzozo /DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO

o7t07t2020 ,/DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO:

\frvl*.ffi..fu f;qdmmffinra.baWbyf:ügnwuii*o*nnfl irp8ffi ode-ddlihsrí#

VeriÍicadaiii:#Y',):;.
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Drotôcdo Arquivamento: 1023601 1 1 No Arquivamento:9704289?

Feira de

SOBR

T

Cinthb Marb
RG.: í1tt'l*tl

Fonseca Feneira
2-50 SSP/BA

CPF: 838.353.42568

21 de ouürbro de 2010'

G-

Jane da Silva DuÚa
RG.:4305450 SSP,BA
CPF:606.547 215-01

do Estado da Bahie

§

0 014 91

\í

ALTERAçÂO CONTRATUAL-DA SOCIEDADE

oLnrôõôiiÉiíéiõ óÉ ôor'rrecçÕE§ E DocEs LrDA ME

CNPJ: íí'510'52O'o0Oí'32

FRANCISCo oLtNTO gOBRlNl{o, brasileio, maior, casado com_regime de ço-munhão ?:Ti"l de bens'

comerciante, portadoroàãc. ã" 
"; 

ziár362-9-;àÉ/êÉ,'CÉÉ J" n'75-8'ã06'6.{8-15' reeidente e dombiliado

na Rua G, no 19í , Cont.iio.ãd" ão sor, uaino cJümt-i, àÉp lrooo.l70, Feha de santana-BA e'

THAIS RAqUEL SARHEttlTo, braeleira, maior, eolte-ira.-n^aecida em 29/10/í9a2"-9meÍciante'

porradoro do R.c. o" nããri+àãâiído:i Gryní,i'õÉÊ i; ;: -ot-ol1-203'1e, 
reeidente e dombliada'na

Rua G, nc t9t, conJ. Mora& do sol, baino catu-riui'ceÉ lmoo-470r f€'rre de santana-BA, únicos'Úcies

da sociedadc €mpresáÍia Iimitada oLlNTo cour?iiirõõe êõr'r?çc.CóES E DocEs LTDA ME com soCe

à Rua Honorato Bonfim, no 5r0l-8, bahro Cenüo'?Êpããõrã0,1i'á oã Sãnt"na-BA' Íegistada n5 Junta

Comerciat do Estado da Bahia sob NIRE zàz-oãg93àl em'o911?Í2a09 e hscrita no CNPJ 9ob' no

11-6io.52omoo1iz, reeotvem, assim, alterar " 
*li..i rtt" sãciat primitivo e atÉragões contoÍme dáuzulas

abaixo:

"*xJ#ír1tyfl:to"*i sua sede à Rua.Honorab Bonfim, no 314-8, baino Çenro.,^cEp./í4ooÍ€'to,

Feira de Santana-BA, passará a ter sua eede à Ã;;nt' ú rOO, bairro Baraúna' CEP 44020'355' Fsira de

Santana-BA.

"*3""rtT""f:II|3â, as demais ctáueuras do Gonüato social primitivo, que não sofreu alteraçâo no geu

todo ou 8m Parte-

"tJH*âln"ãt:le Feira de santana/BA para o erercício e o ormprimento dos direibe e obrigações

resultante8 desE conüato.

E por estarem assim juetos e conbatados assham o Presente instumento em 03 üae e fiorma na

presença de duae testamunhas'

?

h1

I
EM 2íÍOr2C1o No 9?042892

B
I
B129 ? 0339303 5

corriclO oE cüPf!çCus s

Lfú\ Xa

A AUTENTTCTDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM hup://reginiuceb.ba.gov.br/a

;ft), .tunta Comercial

ffimr;Jí:il:; 25l1ol2§1o 
-14*#ffi;
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CONTROLE: 9473807764151 CPF SOLICITANTE: 109.617.985-72 NIRE: 29203393435 EMITIDA: 261101?0'18 PROTOCOLO:



Protocolo Arguivamento: 092510795 No Arquivamento: 29203393435

âBeígíza

CONTRATO DE CONSTITU!ÇAO DE:
oLTNTO COMÉRCIO DE CONFECÇOES E DOCES LTDA

FRANCISCO OLINTO SOBRINHO. brasileiro, casado com regime de comunhão parcial de bens '
nalural de Tenente Ananias/RN, comerciante, poÍtedor do R.G. de no 7751362-9 SSP/SP, CPF de no

758.506.648-15, residentE e domiciliado na rua G, nol91 ,Conj. Morada do Sol, bairro Calumbi, CEP 44008-

470,Feira de Santana-BA e,

THAIS RAQUEL SARMENTO, brasileira, solteira, data de nascimento 29110119E7 natural de

BacabaUMA, comerciante, poíadora do R.G. de n0 20466342002-4 GEJ/MA, CPF de no 036.081.203-19'
residente e domiciliada na rua G, no191,Conj. Morada do Sol, bairro Calumbi, CEP 44008-470, Fdia.d9.
Santana-BA, resolvem constituir uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: .i...
cúusuLA PRIMEIRA 

"'l' """A sbciedade girará sob o nome empresarial oLlNTo coMÉRclo DE coNFEcçÔes e opcr_s.Lí,o^.
e terá sede e domicílio à rua Honorato BonÍim, no 544-8, bairro Centro, CEP 44001€40, Feirarle Sentana'
BA :":":
cúUSULA sEGUNDA : .:.:

O capitat social será R$ 2O.0OO,OO (vinte mil reais) dividido em 20.000 (vinte mil) quotas de Elof
nominal iO f ,OO (Hum real) cada, subscritas e integralizadas, neste ato €m moeda corrente do País, pelos

sócios:

SÓCIOS OUOTAS VALOR

$
A,.i

\,

FRANCISCO OLI NTO SOBRINHO 10.000............,...........R$ 10 000,00

THAIS RAQUEL SARMENTO 1O.OOO ........ ...........,R$ 10.000,00

TOTAL. .20,000.. RS 20.000,00

cúusulÁ TERCEIRA /
O objeto será o Comércio Varejista de Confecçôes, Acessórios, Doces, Balas e Bombons,

CTáUSULA QUARTA
A sociedade iniciaÉ suas atividades de acordo com aprovaçâo da JUCEB - JUNTA COMERCIAL DO

ESTADO OA BAHIA e seu prazo de duração é indeterminado'

CúUSULA QUINTA
As quotas sáo indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento

do outro sócio, a quom fica assegurado, em igualdade de condiçÕes e preço direito de.preferência para a

sua aguisição se postas à venãa, íormdizJndo, se realizada a cessão delas, a âlteração contratual

pertinente.

CúUSULA SEXTA
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quolas, mas lodos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

CúUSULA §ÉNMA
A administração da sociedade competirá aoe sócios FRANCISCO OLINTO SOBRINHO e THAIS ,l'

RAQUEL SARMENTO, com os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR autorizado o uso do nome

empresariat individualmente ou coletivo, vedado, no entanto, emãiiiftiãIles eEtranhas eo interesse social ou

asiumir obrigaçóes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como on€rar ou alienar

bens imóveis da sociedade individualmente'

CLÁUSULA OITAVA

Ao término da cada exeÍcÍcio social, em 31 de dezembro' o administrador prestará contas iustificadas

de sua administraçâo, Procedendo à elaboração do inventário, do ba do balanço de

resuttado econÔmico, cabendo aos sÓcios, na proporção de sua§ quola§, apurados.

( (

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM hnp://reginjuceb.ba.gov
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CúUSULA NONA
Nos quatro meses seguintes ao lérmino do exercÍcio social, os sócios deliberarão sobre es contas e

designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA OÉCIMA
A sociedadE poderá a qualquer tempo, abrir ou Íechar Íilial ou outra dependência, mediante alteraçáo

contratual assinada por todos os sócios.

cúUSULA DÉcIilIA PRIMEIRA
Os sócios FRANCISCO OLINTO SOBRINHO e THAIS RAQUEL SARMENTO teráo direito a fixar uma

retirada mensal, a tltulo de'pro labore', observadas as disposiçôes regulamentares Pertinentes. Ç

t*y:,:*l"u:y,l,"Tffl:o$"rqr* 
sócio, a sociedade continuará suas arividades com or!er.ê,t{t:

sucessor€s e o incapaz. Não s'endo possÍvel ou inexistindo interesse destes ou doç91 soqig§-
remanescenta(s), o valor dE seus haveres será apuredo e liquidado com base na situaçáo g{lÍiinonigl d3'
sociedade, â data da resoluçã0, verificada em balanço especialmenle levantado. ....!
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotàdo em outros casos Êm que a sociedade se resolg eln 3

relaçáo a seu sócio. :.:i::
CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estào impedidos de exercer a
administraçâo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçâo criminal, ou por se encontrarem
sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
íalimentar, de prevaricaÉo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, Íé
pública,ou a propriedade.

CúUSUI.A DÉCIMA oUARTA
Fica eleito o foro de Feira de Santana-BA para o exerc[cio e o cumprlmento dos direitos e obrigaçóes

resultantEs deste contrato.

E por estarem assim justos e contÍatados assinam o presente instrumento em 03 vias e Íirma na
presença de duas testemunhas.

Feira de , 30 de novembro de 2009

OLlNTO SOBRINHO

TESTEMUNHAS:

J-'
%lrn'lnv

*31ol

RG.: 13527E13-95 SSP/BA
CPF: 026.123.945-75

Cinthia ria Fonseca Ferreira
RG.: 1'141441 250 SSP/BA
CPF: 838.353.425€8

a(:

^'§ 
t'

W.
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO pODE SER VERIFICADA EM http:i/reginjuceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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SecretarÍa da Micro e Pequena Empresa
SecretarÍa de Racionalização e Simplificaçâo

Departamento de Registro Empresarial e lntegraÇáo

CERTIDÃO INTE!RO TEOR DIGITAL

SALVADOR, 26 de Outubro de 20i 8

\-

Ç*Ç,.^

\,.

Secretário Geral

.ie(

Protocolo: 1 87993858

ilI IIilililflilll]ilil]Itilrlrr

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 9473807764151 CPF SOLICITANTE: 109.617.985-72 NIRE: 29203393435 EMITIDA: 2611012018 PROTOCOLO: 187993858

N

DADOS DO SOLICITANTE
Nome: TEREZINHA FONSECA FERREIRA
CPF/CN PJ: 1 09.61 7 .985-7 2

Email: cic.cont@omail.com
DADOS DA EMPRESA

Nome: OLINTO COMERCIO DE CONFECÇÕES f DOCES LTDA
NIRE: 29203393435

AROU IVAI\í ENTO SO LI CITADO
Número Arouivamento Páoinas

29203393435 2

97042892 1

TOTAL DE PÁGINAS 3

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO
Códiqo de controle: 94.738.077,641 .51

Emissão: 2611012018 1 6:29:53
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ALTERAÇÃo conrRAruAl x" z ridsbôlbü.qiDe bÍnro coMERCro
DE conm'Ecçôrs E Docrs LTDA ME

CIYPJ n" 1 1.6 10.52010001-32

FRANCISCO OLINTO SOBRINHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
2III2/1949, CASADO CM COMLINHÀO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE,
CPF no 758.506.648-15, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 775362, 6tgáo expedidor
SSP - SP, residente e domioiliado na RUA G, 191, CALUMBI, FEIRA DE
SANTANA, BA, CEP 44008470, BRASTL.

THAIS RAQUEL SARMENTO nacionalidade BRASILEIRÂ, nascida em 29llQ/1987,
SOLTEIRA, COMERCIANTE, CPF ÍIo 036.081.203-19, CARTEIRA DE
IDENTIDADE no 204663420024,619áo expedidor SSP - BA, residente e domiciliado
na RUA G, 191, CALUMBI, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44008470, BRASIL.

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial OLINTO COMERCIO DE
CoNFECÇÕES E DOCE§ LTDA ME, registrada legalmente por contrato social
devidarnente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE no

29203393435, com sede Rua Ifá, 100 , Barauna Feira de Santana, BA, CEP 44.020-355,

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica/MF sob o no

11.ó10.520/0001-32, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a pre§ente

alteração contratual, nos termos da Lei n" 10.406/ 2002, mediante as condigões

estabelecidas nas cláusulas seguintes:

\.

\-

o

o

ENDEREÇO

CLÁUSULA pRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte

endereço sito à RUA SÃO CRISTÓVÃq 824 , SANITA MÔNICA, FEIRA DE
SANTANA, BA, CEP 44.077.670,

DA RATIFTCAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGIINIIA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes do contrato social pennanecÊ FEIRA DE SANTANA-BA.

§ê

b

t'l ll
Lv

Req: 817000005854E0

CertiÍico o Registro sob o no 97686745 em 09/08/2017
Protocolo 1 74191 200 de 07 lOBl2O17

Nome da empresa OLINTO COMERCIO DE CONFECÇÕES
Este documento pode ser veriÍicado em http://regin juceb.ba.gov

Chancela 1 20936660070985
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/08/201 7

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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DECLARACAO DE ATENDIMEI{TO

AO INCISO XXXIII DO ART. 7.O DA CONSTITITTCÃO FEDERAL

DECLARAMOS, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LET

8.666|T3,ACRESCrDO PELA LEI N.' 9.814199,Q1JE NÃO EMPREGAMOS MENOR DE 18

(DEZoITO) ANos EM TRABALHo NoruRNo, pERrcoso ou INSALUBRE E NÃo
EMPREGAMOS MENOR DE 16 (DEZESSEIS) ANOS.

RESSALVA: EMPREGAR MENOR, A PARTIR DE 14 (QUATORZE) ANOS, NA
coNDrÇÃo DE APRENDTZ OrÃO).

ATENCIOSAMENTE

FEIRA DE SANTANA, 21 DE MAIO DE}O2O

THAIS SARMENTO
036.081.203-19

sócra-pRopnrnrÁma

y,trf-rtr'ffi

c N PJ : 1 1. 6 10. 520/0001-S Z I trtSCRlçÃO ESTAD UAL: 085.849. 169

FEÍRA DE SANTANA_ BA

RUA cRtsrovÃo il" 824 sANTA MoNlcA
E MA I L: Iat-A jregre s e n t ac s es@he! mêLegm TE L: 75 3624 - 67 5 6
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO SUBITEM 2.2,5 DO EDITAL.

CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO

DECLARO PAIL{ OS FINS DO SUBITEM 2,2,5 DO EDITAL DE LICITAÇÃO ACIMA
REFERIDA QUE NÃO TEMOS EM NoSSo QUADRo, FUNCIoNAzuoS oU MEMBRo
DA ADMINtsrnaÇÃo MLTNICIrAL, MESMO SITBCONTRATADO, coMo DIRTGENTE,
ACTOMSTA DETENTOR DE MArS DE s% (CTNCO pOR CENTO) DO CAPTTAL COM
DIREITO A VOTO, OU CONTROLADOR OU RESPONSAVEL TECNICO, CONSOANTE
O INCISO II DO ART. 9O DA LBT 8.666193.

POR SER VERDADE DATO E ASSINO O PRESENTE DOCTTMENTO

ATENCIOSAMENTE

FEIRA DE SANTANA, 21 DE MAIO DE2O2O

THAIS SARMENTO
036.081.203-19

sócLq,-pnoprunrÁnra

t§mffimffi
cNPJ: 11.610.520/0001-rZ lruSCnlçÃO ESTADUAL: 085.849.169

FEIRA DE SANTANA - BA

RUA cRlsrovÃo N" 824 sANTA MoNtcA
EMAI L: n a ta i re p rese n taço e s @ bslxnêll. §e m TE L: 75 3624-67 56

w@



\COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÂO CADASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Confrra os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo conlribuinte.

w
REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA.TURIOICA

t0,aot.75í000íao
IATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRIçAO E OE S|TUAçAO
CADASTRAL

0u0512018

rcEEreWA
GUITA HATER!À|a DE ESCRITORIO E I}IFORTIATICA EIRELI

N]VL9 rc E§TEEEçIMEMO (rcUE OE FNT§6)
GzT TATERÁ|a DE ESCRFIOR|o É IilFORTAÍICA TE

@ur@ EE§q§lw u^ItvDruts E@MURNqFA
1l ,$.?41 - Cmórclo v.nll.t .rpccl.llz.do d. .qulpm.ntc . luprlmonlot d. lnfmaü{

60r@ E 88ffi rçAO il MTURA Jffirqq
230{ - Empn r lndlvldu.l da Re.ponubllldrd. Llmltrdr (d. Nrtura Enpru.aít

LroRO
CAT 6 2

44.08r{L BRASILI,À FEIRA DE SANTAI{A BA

EREEWUIR9trI@
aDoRNOCONTAB|L.RHPESSOAL€|GX lL.COf
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MINTSTÉRIo DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federal do Brasll
Procuradorla€eral da Fazenda Naciona!

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRTBUTOS FEDERAIS C À OIUOA ANVA

" / DA uNÁo

Nome: GUIMA MATERIAIS DE ESCRITORIO E INFORMATICA EIRELI
GNPJ: 30.40í .755/0001 -69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
e ndereços < http //rfb. gov. b p ou < http ://www. pgfn. gov. ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014
Emitida às 12:12:07 do dia 06105t2020/<hora e data de BrasÍlia>.
Válida até0211112020-
Código de controle da certidão: 66E8.3256.FííA.7706
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.401.7s5looo1-69
RAZãO SOCiAI:CUINA MATERIAIS DE ESCRITORIO E INFORMATICA EIRELI

Endereço: CAM 6 2 / BRASIUA / FEIRA DE SANTANA / BA / 44089-084

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

1
Validade : 221 03 / 2020 a L9 / 07 / 2O20

Certificação N ú mero: 202003 22045552536 14598 /

Informação obtida em 06/05/2020 12:19:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GUIMA MATERIAIS DE

FILIAIS )

CNPJ: 30. 40L.7 55/0001-69

ESCR]TORIO E INFORMATICA EIREL] (MATRIZ E

Certidão n" : 10379329/2020
Expedição: 06/05/2020/ as L2:14:02
Validade z 0t/L7/2020/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que GUIMA MÀTERIÀIS DE ESCRITORIO E INFORMÀTICÀ EIRELI
(ti{ÀTRIZ E EILIÀIS), i-nscrito (a) no CNPJ sob o no 30.rt01.755/000L-69,
NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no L2.440, de 7 de julho de 201L, e

na Resolução Administrativa no L470/20L1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de aqosto de 20L1.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atualizados até 2 (dois ) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão eondiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. j us . br)
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORUÀÇÃO TMPORT.âNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Traba1ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no eoncernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados
Trabalho ou Comissão de Concilia

perante o Ministério Públ-ico do
Ção Prévia.
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GOYERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 06105 12020 12:10

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltida pare os efeltos dos aÉs. íí3 e í14 da Lel 3.956 de 11 de dezembro de í98í - Códlgo
Trlbutárlo do Estado da Bahla)

Certidão No: 2020í 330527

RAzÁo SocIAL

GI]IMA MATERHIS DE ESCRITORIO E INT'ORMATICÀEIRELI

INScRIÇÁo ESÍADUAL

148.695.683

CNPJ

30.40r.7s5looor-6e /

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0610512020, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

$

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRAS OU VtA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/twww.sefaz.ba.gu.br
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscriçpo no 8r, ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

\

@,'%
Página I de I RelCertidaoNe gativa.rpt



$
.&"
:rlms PRtÍtrIuÊA ,{ui{!c|PAL 0[

Wttlnl$i§&ilTAliA

Secretaria lVunicipal da Fazenda
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215,216,217,218 e 219, da Lei Gomplementar no 003, de 22 de
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

cóorco:Ntzozot*egt

CONTRIBUINTE GUIMA MATERIAIS DE ESCRITORIO E INFORMATICA E'RELI ,/
ENDEREÇO: CAMINHO 6, 2, CAMINHO 6 . CONJ JOMAFA.BRASILIA

CNPJ/CPF: 30.40í.755/000í -69

TNSCRTÇÃO MUNTCTPAL: 68.046-0

rNscRrÇÃo DE LocALrzAÇÃo 39.554-4

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:
47.51-2-01- Comórclo vareJlsta especlallzado de equlpamentos e
suprimentos de informática

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: o6to5l2o2o ./
DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 05t07t2020 ,/

Fica ressalvado o dircito de a Fazenda do Município de Feira de SanÍana a cobrar quaisquer dÍvidas de
responsabilldade do contrlbulnte acima, relativas aos úrÍóuÍos deste munlcíplo, admlnlsÍrados por esÍa
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os lnscriÍos em Dívida Ativa.

A presente Ceftidão não seryirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimenÍos gue náo tenham sido
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prenogativa legal prevista
nos /ncisos de I a lX, do Atiigo 149, da Lei Federal n'. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tibutáio Nacional.

Confonne o Aft. 215, § 3', do Código Tributáio Municipal - Lei Complementar de n". 003, 22 de dezembro 2000, as
ceftidões fomecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que
venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do siÍe da Secretaia Municipal da Fazenda pelo
endereço eletrünico: http:/r\uw.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/ceftidao.

Esta CERTIDÁO abnnge, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscição(ões) supracitada(s) do contibuinte e
refere-se apenas aos TRiBIITOS MUNíCIPAI§ É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a paftir da data da sua
ernlssáo.

Código de verificação de autenticidade:

Ce rtid ão e m itid a gratuitame nte.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

6 1 d 3f6 445Í6306c50678669ac2cd 9098 A

t

tu



t

$

ATO CONSTITUTTVO DÂ EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA. 

GUIMÂ MATERIAI§ DE E§CRITORIO E INTORMÁTICA EIRELI

Pelo presente lnstrumento Panicular de ato Constitutivo:

CARLOS EDUARDO MORAES PORTO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em27l}2tl983,
CASADO em COMUNHÂO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIo, CPF no OI I.I3O.O25-81,
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n' 04851427382, órgão expedidor DETRAN -
BA, residente e domiciliado(a) no(a) CAMINHO 6 (JOMAF A), z, BRASILIA, FEIRA DE
SANTANA, BA, CEP 44089084, BRASIL.

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico,
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da f,ei n"
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, gue se enquadra na condição de
MICROEMPRESA - ME nos tennos da Lei complementar no r23, de l4fio/2o06.

DO NOME EMPR-ESARIAL, DA SEDE E DA§ FILTAIS

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa girará sob o nome empresarial GUIIV,[{ MATERIAIS DE
ESCRITÓRIO E TNFORMÁIíCA ÉREI-T e nome fantasia G2M MATERIAIS DE
ESCRITORIO E INFORMATICA.

cLÁusuLA TERCETRA, A empresa tçrá sede: CAMINHo 6, 2, , nnasÍltA, FEIRA DE
SANTANA, BA, CEP 44.0E9.084.

CLAUSULA QUARTA. A ernpresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO E DA DURAÇÃO

CLÁU§ULA QIIINTA. A empresa terá por objeto(s):
coMÉRCIo vARErIsrA ESpECrALtzADobr, eeupaMENTos E supRrMENTos DE
INFORMÁTICA, COMERCTO VAREJISTA DE EQU]PAMENTOS PARA
ESCRITORIO,COMÉRCIO VAREJISTA DE TTNTAS E MATERIAIS PARA. 
PINTURA,COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICo,CoMÉRCTo vARETTsTA
DE VIDROS,COMÉRCIO VAREJTSTA DE FERRAGENS E EERRAMENTAs,CoMÉRCIo

Req: 8 I 800000326634 DBE: BA I 67 I 999O0O0OI I I 30025S I Página I

Certifico o Registro Eob o no 29600278781 em 08/05/20í8
Protocolo 189325070 de 0710512O18
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Nome da empresa GUTMA MATER|A|S DE ESCRTTÓR|O E TNFORMÁTICA EIRELI NIRE 29600278781
Este documento pode ser veriÍicado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 275045988308761
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretárlo Geral
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ATO CON§TITUTIVO DA EMPRESA IIDIVIDUAL DE RE§PON§ABILIDADE
LIMITADA

GUIMA MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI

VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS,COI\{ÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
HIDRÁTILICO S,COMERCIO VAREI I STA ESPECIALIZADo DE EQUIPAMENTos DE
TELEFONIA E COMUNTCAçÃO,COI\,íERCIO VA REJISTA ESPECIALIZADO D E
ELETRODOUÉSTICOS E EQUTPAMENTOS Oe ÁUOIO E VÍDEO,COVÉRC[O
vAREJtsrA oB naóvers,coMERclo vARE,LsrA DE ARTIGos DE
ILUMINAÇÃO,COVCRCIO VAREJ I STA DE ARTIGoS DE ARMARINHo,cov ÉRCTo
VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS,COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA,CoMÉRcTo vAREIISTA DE BRTNQUEDoS E
ARTrcos REcREATtvos,coMÉncto vAREJISTA DE ARTIcos
ESPORTTVOS,COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
ACESSORIOS,COUÉRCIO VAREJTSTA DE, CA LÇADO S,LOJAS DE VA RIEDADE S,
EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES.

coDrFrcAÇÃo oas ATnryDADrs BcoxôMrcAs

4751-2/01- comércio varejista espec.ializado eni equipamentos e suprimentos de ínformática.
4713-0/02 - lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines.
4755-5/OZ - comercio varejista de artigos de armarinho,
4759-8101- comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas.
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria.
4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos.
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos.
4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.
4782-2101- comdrcio varejista de calçados
4754-71O3 - comércio varejista de artigos de iluminação.
4754-7/Ol - comércio varejista de móveis.
4753-9100 - comércio varejista especializado de eletrodomésücos e equipamentos de áudio e
vídeo.
4752'1/0O - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação.
4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos.
4744-O/O2 - comércio varejista de madeira e artefatos.
4744-O/Ol - comércio varejista de ferragens e ferramentas.
4743-LlO0 - c.omércio varejista de vidros.
4742-3/OO - comércio varejista de material elétrico.
4741-5/00 - comércio varejista de tintas e materiais para pintura.
4789-0/07 - cornércio varejista de equipamentos paÍa escritório.

Req: E 1 8O0000326634 DBE: BA I 67 I 99900000 I I 1 300258 r PâgSna2

tu @CertiÍico o Registro sob o no 29600278781 em 08/05/2018
Protocolo 1 89325070 de O7 lO5l2O18
Nome da emprosa GUTMA MATER|A|S DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI NIRE 29600278781
Este documento pode ser verificado em http://regin,juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO'aspx
Chancela 275045988308761
Esta cópia fol autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LTMITADA

GUIMA MATERIAIS DE BSCRITÓRIO E INT'ORMÁTICA EIRELI

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e
seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

CLÁUSULA SETfMA. A empresa terá o capital de R$ 100.000,00 (..cçm. mil reais),
totâlmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade
do titular.

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

cLÁusIJLA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a CARLOS
EDUARDO MORAES PORTO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva,
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de
interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

DO BALANÇO PATRTMOhIIAL DOS LUCROS E PERD-AS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro,
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados.

DO FALECIMENTO

ü ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes,
o valor de seus haveres será apurado e liquÍdado oom base na situação parimonial da empresa, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente lEvantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. o(s) Adminisrrador(es) declara(m), sob as penas da lei,
gy n_ão está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou g{n
virlude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vàe,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, dê prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contrâ a economia popular, contra o sistema financeiro

Req: 81 800000326634 DBE: 8A167199900000l I I 3OO258l

Certifico o Registro sob o no 2960027878'l em 08/05/20'18
Protocolo 189325070 de 07/05/2018

6üy
Nome da empresa GUTMA MATER|AIS DE ESCRITÓRIO E INFORMATICA EIRELI NIRE 29600278781

Este documento pode ser verificado em http://regin juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO'aspx

Chancela 275045988308761
Esta ópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2018
por Hélio Portela Ramos - §ecretário Geral
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ATO CONSTITUTTVO DA EMPRE§A INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

GUTMA MATERIAIS DE E§CRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRE,LI

nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou
propriedade.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não
participa de outra empÍ€sa da mesma modalidade, estando desimpedido para ronsiit,ri. a
presente EIRELI.

DO FORO

CLÁUSULA DÍ:CrMA QUARTA. Fica eleito o foro de FEIRA pr, sarriraNa, BA para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo

FEIRA DE SANTANA, l7 de abril de 2018.

DO MORAES
CPF: 011.130.025-8í

do-fâúÍtr-

Req: 81 800000326634 DBE: BAI 67 1 99900000 I I I 300258 I Página 4
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Certifico o Registro sob o no 29600278781 em 08/05/2018
Protocolo 189325070 de 0710512018
Nome da empresa GUTMA MAÍERIA|S DE ESCRITÓR|O E INFORMÁTICA EIRELI NIRE 29600278781

Este documento pode ser veriÍicado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 275045988308761
Esta ópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 08/05/20'18
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

liao ilorra Lrno Costa

Tâbeliã Norí§
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TERMO DE AUTENTTCAçÃO
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MATRIZ

NIRE 29600278781
CNPJ 30.401.755/0001-ó9
CERTIFICO O R.EGISTRO EM 08/05/2018
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HELIO PORTELA RAMOS

Secretário Geral

Junta Gomercialdo Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o no 29600278781 em 08/05/2018
Protocolo 189325070 de 07/05/2018
Nome da êmpresa GUTMA MATERIA|S DE ESCRITÓR|O E INFORMÁTICA EIRELI NIRE 2960027E78í
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 27504598830876'l
Esta ópia foi autenticada digitalmente e assinada om 08/05/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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NOME DA ETPRESA GUIMA MATERIA]S DE ESCRITORIO E INFORMATICA EIRELI

PROTOCOLO í89325070 . 07/05/20't8

ATO 091 .ATO CONSITTUTVO

EVENTO 091 .ATO CONSNTUTMO

315 - ENQUADRAMENTO DE MTCROEMPRESA
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GUIIVIA
nnzÃo socrAl:
GUIMA MATERIAIS DE ESCRITORIO E INFORMATICA EIRELI

CNPJ: 30.401.75510001-69 ENDEREÇO: CAMINHO 6 Ne 2

BRASILIA, FEIRA DE SANTANA - BA

Feira de Santana, 21 de maio de 202A

DECLARAçÃO DE ATENDIMENTO

AO INC|SO XXXm DO ART. 7.o DA CONSTITU|ÇÃO FEDER.AL

DECLARO, para fins do disposto no inciso XXXlll do art. 70 da

Constítuição Federal, de 5 de outubro de 1988, e no inciso V do art. 27 da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9,854, de 27 de outubro de

1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer

trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir

de 14 (quatorze) anos.

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçâo de aprendiz?

SIM NAO

X

fl

Ca Eduardo Moraes
0íí.í30.025-8í

Diretor

\,/

GUIMA NATENAIS DE ESCRITONO E INFORMATICA EIREU
TELEFA N E (7s) j 22 1-3s42

lnu'ul, ftffi
Porto
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GUITUIA
MZÃO SOCIAL:

GUIMA MATERIAIS DE ESCRITORIO E INFORMATICA EIRELI

CNPJ: 30.40L.7551O00L-59 ENDEREÇO: CAMINHO 6 Ne 2

BRASILIA, FEIRA DE SANTANA _ BA

Feira de Santana,2l de maio de 2020

DECLARAçÃO DE ATENDTMENTO AO SUBTTEM 2.2.5 DO EDTTAL DE

LtctTAçÃo N' 020/2020 REFERENTE A CARTA CONVTTE N' 008/2020.

Declaro para os fins do subitem 2.2.5 do edital de lícitação acima referida

que a empresa GUIMA MATERIAIS DE INFORMÁilCA ElRELl, não possui em

seu quadro, funcionários ou membro da Administração Municipal, mesmo

subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, ou controlador ou responsável técnico,

consoante o inciso ll do art. 90 da Lei 8,666/93.

Por ser verdade dato e assino o presente documento.

Garlos E Porto

I

{|*
duardo

fi1vtüü: tmiitr.
{rn

011.130.025-8í
Diretor 

^- -?q*?:"!ff#(íJ,"tts;i{i:i,1_.::a!)

ip:l'le-Ç*tr.tr'-

(

i

GUINA MATENAIS DE ESCHTTOPd:O E INFARMATICA EIREÜ
TELEFO N r {7st 3221-3s42 w
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CARTA CONVITE NO OO8/2020

ABERTURA:2110512020 * 10:00 HORAS

Feira de Santana,2l de maio de 2020

Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde

Setor de Licitações e Compras

A/C Sr. Pregoeiro

APRESENTAÇÃO DA EMPRESA

Quem somos

A empresa OLINTO Comércio de Confecções, é uma empresa privada sediada em Feira de
Santana - Bahia, sob CNPJ 1'1.610.520/0001-32 atuante no mercado baiano.

Foi criada com o intuito de prestar os melhores serviços em nosso ramo, sempre prezando
pela qualidade e eÍiciência, sendo sempre um diferencial no setor.

Contamos com os melhores níveis de atendimento presencial nas contratações, para assim
melhor desenvolver nosso trabalho com qualidade e confiabilidade.

Missão

Promover o crescimento da empresa visando aumentar a sua participação no mercado de
confecções oferecendo produtos de qualidade, com preços competitivos através do melhor
atendimento desenvolvendo um relacionamento de confiança a fim de garantir a satisfação
dos clientes.

Valores

t\Comprometimento;

Etica;

Respeito;

Credibilidade. &d
@

c N PJ : 1 1. 61 O.52O /AOOL-aZ I ruSCnlçÃO ESTADUAL: 085.849. 169

FEIRA DE SANTANA- BA

RUA cRrsrovÃo N" 824 sANTA MoNlcA
E M A I L : I At Ekes rerert taç g es_@hglnê_Ll=_Ç_o_rtt T E L : 7 5 3624 - 67 5 6

tu,
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PROPOSTA DE PREGO

PLANILHA DE REFERENCIA

cNPJ: 11.610.52010001-32 tNSCR|ÇÃO ESTADUAL: 085.849.169
FEIRA DE SANTANA_ BA

RUA CRISTOVÃO N" 824 SANTA MONICA
EMAIL: ÊôLelrcpiesert_t"ãs§*e§jài::lt$a lL!Ç{rr TEL: 75 3624-67 56

\

LOTE UNICO

ITEM ESPECTFTCAçÃO UF QTD
VALOR

UNT
VALOR
TOTAL

1

MASCARA de proteção respiratoria para
uso não profissional, 100% Algodão na
parte interna do produto, com tecido duplo,
cores neutras, sem estampa (conforme
layout em anexo), com elástico
contornando toda a borda. A máscara deve
ser capaz de ser ajustada firmemente no
nariz, bochechas e queixo do usuário, para
garantir vedação suficiente contra a
atmosfera ambiente. Os materiais utilizados
para fabricaçâo devem suportar os
produtos e os métodos de limpeza,
secagem, manipulação e desgaste durante
a vida útil.
As dimensões propostas pela Prática
Recomendada ABNT baseiam-se em
alguns dados antropométricos da ISOffS
16976-2:2015. Distância lateral 205 mm -
235 mm, Comprimento queixo-fronte 155
mm - 185 mm, Distância lnter pupilar 65
mm - 71 mm , Arco-maxilo-auricular 295
mm - 315 mm.
A máscara deve passar por processo de
sublimação e deverá conter a impressão
em TRANSFER da Logomarca da
Prefeitura Municipal de São Francisco do
Conde, conforme modelos disponibilizados,
devem ser esterilizadas e em embaladas
individualmente, em kit's com três unidades
de tonalidades diferentes, de modo que
fiquem protegidas de danos mecânicos e
de qualquer contaminação antes do uso,
embalagem transparente. devendo conter:

UND 30000 5,00 150.000.00

it}-!í
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nome, marc.a ou outros meios de
identificação do fabricante ou fornecedor,
duração recomendada de uso da máscara
de proteção, instruções de manutenção
(modo de lavagem e secagem) e instruções
de utilização da máscara.

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias corridos

\- Prazo de entrega: até 20 (vinte) dias.

Validade da Proposta: 60 dias.

Atenciosamente,

Thais el Sarmento
CPF: 036.08í.203'19

Sócia

v
Íí1

oútt10

t--

"11o

cN PJ : 1 1. 61 O.52O / NAL-aZ r NSCntçÃO ESTADUAL: 085.849. 169

FEIRA DE SANTANA- BA

RUA cRrsrovÃo N" 824 sANTA MoNtcA
E MA I L: Êst-ê-_Ê§-iÊsÊ:r!"ã_qa.es @ h o t rn a.i I . çqp TE L: 7 5 3624-67 56

VALOR TOTAL:

Cento e cinquenta mil reais.

150.000,00
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Feira De Santana - Bahia, 21 De Maio De 2020

Dados Para Assinatura Do Contrato

THAIS EL SARMENTO
036.081.203-19

Sócia-Proprietaria

61
oút\1o

\.-

cN PJ : 11.610.520/0001-32 TNSCRTçÃO ESTADUAL: 085.849. 169

FEIRA DE SANTANA _ BA

RUA CRISTOVÃO N" 824 SANTA MONICA
EMAI L: nalakeg{e§e§.ta-çaes"@}.g*3lê rLeÇ m TEL: 7 5 3624-67 56

"a

NOME: TI{AIS RAOUEL SARMENTO
RG: 24.46.63 4.2002-4 GED/MA

CPF 036.081.203-19
ENDERECO: RUA G. 191 - CONJUNTO MORADA DO SOL

BAIRRO: CALUMBI
CIDADE: FEIRA DE SANTANA

UF BAHIA
BANCO: BRASiL SiA

AGENCIA: 3886-5
CONTA 49.800-9
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GUI]VIA
RAZÃO SOCTAT:

GUIMA MATERIAIS DE ESCRITORIO E INFORMATICA EIRELI

cNpr: 30.401.755/OOOL-69 rnoeRrço: CAMINHO 6 Ne 2

BRASILIA, FEIRA DE SANTANA _ BA

Prefeitura Municioal de São Francisco do Conde - Bahia

PROPOSTA:

Comissão Permanente de Licitacão

GUIMA MATENAIS DE ESCNTONA E INFORMATICA EIREU
TELEFO N E {7 5) i 22 1-3 542

@
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GUINIA

RAZÃO SOCIAL!

GUIMA MATERIAIS DE ESCRITORIO E INFORMATICA EIRELI

cNpr: 30.401.755/0001-69 eruouRrço: CAMINHO 6 Ne 2

BRASILIA, FEIRA DE SANTANA - BA

\-

PROPOSTA DE PRECO

GUIMA MATENATS DE ESCNTONO E INFORMATICA EIREU
TELEFON E (7s) 3221-3s42

CONVITE N': 008/2020 -21105n020- 10:00 hrs

OBJETO: Confecção de mascaras artesanais conforme modelo enviado.

RAZÃO SOCIAL: Guima materiais de escritório e informática eireli

ENDEREÇO: Caminho 6o no 02 - Brasilia - feira de Santana - Bahia

CNPJ: 30.401.755/0001-69

TELEF'ONE: 75-3224-3s42 e-mail: guimaadm@outlookcom

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias ,/
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: AVISTA

PRAZO PARA ENTREGA: 30 DIAS

Item Quantidade Unidade Descríção
Valor Estimado

(mensal)

ValorTotal Anual

(R$ mensal x
quant)

01 30.@o Und

MÁSCARA de proteção respiratória para uso não

profissional, 100% Algodão na parte interna do
produto, com tecido duplo, cores neutras, sem estampa
(conforme layout em anexo), com elástico contornando
toda a borda. A máscara deve ser capaz de ser ajustada

firmemente no nariz, bochechas e queixo do usuário,

para garantir vedação suficiente contra a atmosfera

ambiente. Os materiaís utilizados para fabricação

devem suportar os produtos e os métodos de limpeza,

secagem, manípulação e desgaste durante a vida útil.

As dimensões propostas pela Prática Recomendada

ABNT baseiam-se em alguns dados antropométricos da

ISO/IS t6976-2:2O15. Distância lateral 205 mm - 235

mm, Comprimento queixo-fronte 155 mm - 185 mm,

Distância lnter pupilar 65 mm - 71 mm , Arco-maxilo-

auricular 295 mm * 315 mm.

A máscara deve passar por processo de sublimação e

deverá conter a impressão em TRANSFER da Logomarca

da Prefeitura Municípal de São Francisco do Conde,

conforme modelos dísponibilizados, devem ser

esterilizadas e em embaladas individualmente, em kit's
com três unidades de tonalidades diferentes, de modo
que fiquem protegidas de danos mecânicos e de
qualquer contaminação antes do uso, embalagem

5,09 t52.700,o0

{rtl,*

\
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GUI]UIA

RAZÃOSOCTAT-:

GUIMA MATER]AIS DE ESCRITORIO E INFORMATICA EIRELI

cNpJr 30.401.755/0001-69 enoeRrço: CAMINHO 6 Ne 2

BRASILIA, FEIRA DE SANTANA - BA

transparente. devendo conter: nome, marca ou outros

meios de identificação do fabricante ou fornecedor,

duração recomendada de uso da máscara de proteção,

instruções de manutenção (modo de lavagem e
secagem) e instruçôes de utilização da máscara.

CENTO E CINQUENTA E DOIS MIL E SETECENTOS RDAIS 152.700,00

Data2l

ült$l k6
Eduardo Moraes Poúo

Cpf 011.130.025-81

Diretor

Carimbo com CNPJ

HFffiíÊm;;;
v

GUIMA MATERTAIS DE ESCPdTOP,fA E TNFORMATICA EIREU
TELEFONE (7s) 3221-s542

r r "t@'#

W@
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GUIIUIA

RazÃosocnr:
GUIMA MATERIAIS DE ESCRITORIO E INFORMATICA EIRELI

CNPJ: ENDEREÇO: BAIRRO:

3O.4AL.75,/0001-59 CAMTNHO 6 Ne 2 BRASILIA

DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATUR,A DO CONTRATO E
DADOS BANCARAIOS

NOME - CARLOS EDUARDO MORAES PORTO

N.o DE TDENTIDADE - 04851427382 (CNH)

ORGÃO EMISSOR _ DETRAN

cPF - 011.130.025-81

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURíD|CA - CAMTNHO 6, No 2 - BRASILTA - FEIRA
DE SANTANA _ BAHIA

DADOS BANCARIOS: BRADESCO -AGÊNCIA 22N-A- CONTA CORRENTE 34735-3

v
FEIRA DE SANTANA - BA, 21 DE MAIO DE 2

h&inl:

EDUARDO MORAES PORTO

DIREIOR

)

v

b
GUIMA MATERIATS DE ESCRITONO E INFARMATICA EIREU

TELEFO N E (7 5) 3 22 1-3s42



RUA VERANOPOLIS N" 70 CEP 44076-798
BAIRRO PARQUE GETULIO VARGAS

(75) e8170-0874
RAFAEL PINHEIRO SUZARTE

PROPOSTA DE PREÇO

Feira de Santana - Bahia, 21 de maio de 2020

A Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde
Secretário de Desenvolvimento Social e Esporte
Setor de Licitações e Contratos
Convite no 008/2020
Dala2110512020 - 10:00
Nesta,

\, Prezada Senhora;

Segue abaixo, descrição da nossa proposta comercial para comercializaçáo de mascaras de
proteção.

í - DESCR|çÃO DA COrAçÃO

\,

RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIDOS DO VESTUARIO LTDA
FEIRA DB SANTANA _ BA

CNPJ: 18.813.6 19/0001-80

$

ITEM UF
VALOR

uNmÁHo
VALOR
TOTAL

1

MASCARA de proteção respiratoria para uso
náo profissional, 100o/o Algodáo na parte
interna do produto, com tecido duplo, cores
neutras, sem estampa (conÍorme layout em
anexo), com elástico contornando toda a
borda. A máscara deve ser cÂpaz de ser
ajustada firmemente no nariz, bochechas e
queixo do usuário, para garantir vedação
suficiente contra a atmosfera ambiente. Os
materiais utilizados para fabricação devem
suportar os produtos e os métodos de limpeza,
secagem, manipulação e desgaste durante a
vida útil.
As dimensÕes propostas pela Prática
Recomendada ABNT baseiam-se em alguns
dados antropométricos da ISOiTS í6976-
2:2015. Distância lateral 205 mm - 235 mm,
Comprimento queixo-fronte 155 mm - 185 mm,
Distância interpupilar 65 mm - 71 mm , Arco-
maxilo-auricular 295 mm - 315 mm.
A máscara deve pasar por processo de
sublimaçáo e deverá conter a impressão em
TRANSFER da Logomarca da Prefeitura
Municipal de Sáo Francisco do Conde,
conforme modelos disponibilizados, devem ser

und 30.000 R$ 4,e5 R$ 148.500,00

é {ü,â
@



RUA VERANOPOLIS N" 70 CEP 4/iO76.798
BAIRRO PARQUE GETULIO VARGAS $
(75) 981 70-0874
RAFAEL PINHEIRO SUZARTE

e em embaladas individualmente,
em kit's com três unidades de tonalidades
diferentes, de modo que fiquem protegidas de
danos mecânicos e de qualquer contaminaçáo
antes do uso, embalagem transparente.
devendo conter: nome, marca ou outros meios
de identificação do fabrÍcante ou fornecedor,
duraçáo recomendada cie uso da máscara de
proteçáo, instruções de manutençáo (modo de
lavagem e secagem) e ínstruções de utilização
da máscara.

\-, 2 - PRAZO DE VALTDADE DA COTAçÃO

2.1 A presente cotação tem validade de 60 (sessenta) dias

3 - PRAZO PROPOSTO PARA EXECUÇAO DOS SERVTçOS / FORNECTMENTOS

3.1 O prazo para a entrega será de até 15 (quinze) dias úteis, a partir da ordem de servíço

4 - COND|ÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 Contra entrega

5 - DECLARAÇÃO

\,.
5.1 Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que
envolvem a perfeita execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de
obra, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte/frete e seguro,
bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução
do fornecimento/serviço.

Atenciosamente,

RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA
KEMELY DA SILVA PORTO - A74.822,.-- -sóõó pnõpi ÊrÀn,q 

-',_ffi;;,ill,:rir*f,!,fir"ml

, I Yl lllâ|3-',Ô,!',ll;l[t{li*'U:fr
RP INDUSTRIA B COMERCIO DE ARTIDOS DO VESTUHRIO LTDA

FEIRA DE SANTANA - BA
CNPJ: 18.8 13.6 19/OOO1-80

VALOR TOTAL:

(cento e quarenta e oito mil, e quinhentos reais)

R$ 148.500,00

d



RUA VERANOPOLIS N" 70 CEP 44076-798
BAIRRO PARQUE GETULIO VARGAS

(75) e81 70-0874
RAFAEL PI NHEIRO SUZARTE

DADOS PARA ELABORAÇÃO DO

CONTRATO ENTRE AS PARTES

Feira de Santana - Bahia * 21 de maio de 2020

NOME: Kemely da Silva Porto;

RG: 1 .544.151.705 - SSP/BA

CPF: 074.822.115-86

RESIDENCIA: Rua Landulfo Alves, 636 - Sobradinho - Feira de Santana - Bahia - 44021-352

BANCO PARA CREDITO: BRADESCO

AGÊNCIA: 1815

CONTA CORRENTE: 4077 5-5

ç

RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA
KEMELY DA SILVA PORTO - A74,822.1 15-86

SÓCIO PROPRTETARIA

$

v

RP INDUSTRIA 
" "o#",fftou"rKm?o:Jào 

vESruARIo 
To

CNPJ:18.813.619/0001-80 
@

A



OESTADO DA BA!IIA
PREFEITURA MUNICIPAL DI"i.SÃO FRANCISCO DO CONDE
COPEL - COMISSÁO PERMAI.Ji:\TE DE LICITAÇÃC,. iit

Parecer - Convite ns O08(2GZ0.

v

DFSPACHO:

ltoMoloco o PAREcER oR colrrssÃo

tm ZZ- de fvlÁ, O de 201$

álnrli iç §a'ffiút

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento
de máscaras de proteção respiratória de uso não
profissional para s.Jrem distribuídas às famílias
insr:ritas ne CAD UNICO (Cadastro Unico) que vivem
e:'ir estado de vuln&gilidade social e economica no
Municipio de São Frapcisco do Conde-Bahia.

Çe*úiooa- D Aào k /);r* c,x,.o /?

.. -âilrr
" t, l;'j I

PaÍ " ''r

-t
Senhci, Secretário,

A Comissão Permanente de ticitação, com bas;e na .ri Federal ns. 8.666/93 atualizada e nos
procedimentos adotados neste Convite, sugere e oplrra peia adjudicação iio objeto licitado à empresa
RP lNtriJsrRlA E coMERclo DE ARTrcos Do vESTu.iRro-lrDA, inscrita ní CNPJ sob o ne. 18.813.619/0001-80
, pcrr t/lr ofertadc nroposta com meilor valor glc,lil$ '-. rsiderados exequíveis e dentro dos parâmetros
de mercaCo, conforlne n\anJ comparativo e proposids ilnexas ao p!'tcesso. ======================

!L' 
Vl::-aP GLOBAL - RS 148.500,0ü ( cento e quarenta e oito mi! e quinhentos reais.

Diante do exposto, submetemos este parecer à superior .jeiisão de V. Sa

São Francisco do Conde - Bahia, 21, de maio de 2020.

Nalinaldo Couto de Mello
Pregoeiro

Maria Bárbara Machado Santos
ra Substituta

José Matias de Aicântara Alves
Pregloeiro Substituto

André !-uiz Brito
Equipe de Apoio

iYartília Sá Barreto
de o

I
o
bi

I

;

Alex Yuri Martins Sena

F de Apoio

l.'t



PREFEITURA IViUNTCIPA 1.,DE..$ÃO'. i..ANCISCO DO CONDE

coPLL - COMt-§SÃO penr..lAilrEl{TE DE LtC|TAÇAO
' 

.lr

RES! ",)A r

PUBLICADO NO MURAL DA P MS F C

. CONY.TE ns. 338/2O2O

$,'
an

ObielAf Contratação de empresa;:ara fori,:ti;nJni:o de máscaras de proteção respiratória de uso não
profissional para serem distribuídas às famjiia:, inscritas no CAD ÚrulCO (Cadastro Único) que

vivem em estado de'autnerabiliuade s".:ial e e,:.onômica no Município de São Francisco do
Conde/Bairia.

O l4unicípio de São Francisco do Conde, através da r; nissão Permanente de Licitação - COP:I,
designada pelo Decreto ne.2533r.102n de 0ri de jarrei ',, ie LOIO, torna p:ibiico a quem interessar possa,

que no dia 21 de maio de2O2O às 10:00h na silr ia Comissão de Ii'citação no auditório da Secretaria de

Gest""io Administraii..'a, foi realizada a ticitação supr -' r com o seguinte resultado:

VENCEDOBA.' Rp rNDUsrRtA E coMERclo DE ARTtcos Do vEsruARto LTDA

VÀLOR GLOBAL - RS 148.500,00 (cento e quarenta : rrito mile quinhentos reais)

ç8!rÉ:io ADOTADO: Menor Preço Globat.

Maiores informações na sala da lomissão de:.icit;r.,ão ou através do Fone:(71)3651-8069

Por ser verdade, dato e assino o presente Termo.

São Francisco do Cond., 22 au u* c de 2020.

NALINALfO COUTO DE MELTO

Presidente
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PARECER No.137t2020

INTERESSADO: COPEL

PROCESSO ADM|NISTRATIVO No. 2173t2020

Ementa: Carta Convite no. 00812020. Fomecimento de
máscaras de proteção respiratória de uso não profissional.
Parecer Conclusivo. Possibilidade de adjudicação e
homologação.

I- DO RELATÓRIO

A COPEL encaminhou os autos do processo administrativo referente a

CARTA CONVITE N'. 008/2020, para emissão de parecer conclusivo, a qual tem

por objeto a contratação de empresa para fornecimento de máscaras de proteção

respiratória de uso não profissional para serem distribuídas as famílias inscritas no

cadastro único, que vivem em estado de vulnerabilidade social e econômica no

Município de São Francisco do Conde/BA.

A análise da Assessoria Jurídica limita-se exclusivamente à atuação da

comissão de licitação na condução da sessão pública do certame licitatório.

il - nÂ ÂNÁt tsF DA Â NÂ í:ÂEtTÀ NôNVITtr

Preliminarmente, verifica-se que esta assessoria Jurídica já havia se

manifestado nos autos, por meio do Parecer Jurídico, opinando pela regularidade

da minuta da carta convite e da minuta do contrato, bem como no que diz respeito

aos aspectos da fase interna do procedimento.

Analisando a atuação da comissão de licitação, verificamos que a mesma

nas suas decisões discricionárias atuou observando os princípios que regem a

Administração Pública, em especial o da legalidade e moralidade.

DO DA BAFIIA
:EITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCTSCO DO CONDE

1;S& Cqnas C\ür
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Dessa forma, opino pela homologação e adjudicação devendo o processo

seguir o fluxo estabelecido pela Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde.

É o parecer

São Francisco do Conde, 22 de maio de 2020.

-ú^Aono LI\qLo§ §ctçfi

João Carlos Gorrêa

Assessor Jurídico Adjunto

oAB-BA 34.7il

tal
lelrarurtdiCO

DO DA BATIIA
rEIURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

\.

2;S,í" Cqqr,os CsÊt
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

CONTROIADORIA GERAT

FOrHA DE TNFORMAçÃO
2173t2020 coNVtTE No 008/2020PROC. ADM. N9

CREDOR RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO LTDA

ASSUNTO

SõilelTÀefo DÉ oespesA - coNTRATAçAo DE EMPRESA PARA

FORNECTMENTO oe UÁScaRAS DE pnOreÇÃO nesptmrÓRlA DE USO ttÃO
PROFISSIONAL PARA SEREM DISTRIBUTDAS AS FAMILIAS TNSCRITAS NO

ceo úuco (cADASTRo útlco) QUE vtvEm EM EsrADo DE

vuLNERABTLTDADE soctAL e econômlcA No tvtuttlcípto oe sÃo
FRANCISCO DO CONDE.

AO GABINETE SEDESE

Considerando oceitobilidode da proposto , Ato de Reunião, Parecer lurídico e considerando demais peços

de lormalização processual, é que encaminhamos o mesmo pora a devido homologação/publicação,

lançamento no SIGA, elaboração do termo de controto/ossinaturos/publicação e emissão de noto de

empenho. Em seguida retornor o estd COGEM pora emissão de parecer final,

OBS : Recomendamos a prática de Pregão Eletrônico para os proximas despesas.

Pora conhecimento e providêncios,

São Froncisco do Conde, 22 de maio de 2020.

(,e

R
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